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SENADO. FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 208< SESSÃO, EM 22 DE !"OVEMBRO DE 
1977 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da República 
Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
- N~> 232{77 (n~' ~75{77, na origem), referente ao Projeto 

de Lei da Câm<~r<-l n~' 102/77 (n~' 4.278- B/77, na Casa de on­
gem). que fixa os efetivos dos Oficiais dos Corpos e Quadros da 
Marinha. declara em extinção Quadro de Oficiais, e dâ outras 
providências. (Projeto que se transformou na lei n~> 6.469, de I& 
de novembro de 1977.) 

1.2.2 - Ofícios do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Depll­
tados 

- Projeto de Lei da Câmara n'1 108/77 (n~' 4.302- B/77, na 
Ca~a de origem), que autoriLa o Poder Executivo a abrir ao 
Mini~tério da Aeronáutica crédito especial até o lir.1ite de 
Cr$ 345.000.000,00 para o firn que especifica. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 107 f77 (n~' 4.393- B, de 
1977, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento - Recursos sob a 
Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República - crédito especial até o limite de CrS 460.ü0o".OOO,OO, 
para o fim que especifica. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 122/76, que acrescenta ~ 7~> 
ao art. 5811 da Con~olidaçào das Leis do Trabalho. (Redação fi. 
na I.) 

1.2.4- Comunicações da Presidência . 

- Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de Lei da 
Cãman1 no \26/7"7, lido no Expediente. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin· - Recebimento das Mensagens n9s 283 a 29lj77, pelas 
te-; projetos: quais o Senhor Presidente da República submete ao Senado F e-

-Projeto de Lei da Câmara n9 125/77 (n~' 536- B/75, na daal propostas do Sr. Ministro de Estado da Fazenda para os 
Casa de origem), que altera dispositivos da Lei nl' 5.107. de 13 de Governos dos botados do Paraná, Pernambuco, Bahia, Alagoas, 
~etembro de 1966, permitindo que o empregado optante pelo Rio Grande do Sul, Sant<.~ Catarina e Maranhão, sejam autoriza· 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS~ utilize sua _ dos a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo art. 2~> 
conta vinculada para pagamento de prestações da casa própria. d·J Resolução n"' 62/75, desta Casa, e possam realizar opt·rações 

- Projeto de Lei da Câmara n9 126/77 (n 9 4.402- B/77, na de crédito. para os fins que especificam. 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli· - Convocação de se,sãn extraordinária a realizar·S<! hoje, 
ca. que autoriza o Poder Executivo a abrir a Encargos Gerais da às 1 x horas e 30 minuto~. com Ordem do Dia que design!. 
l 1niào- Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamen­
to da Presidência da República- crédito especial até o limite de 
CrS 74.935.000.00, para o fim que especifica. 

1.2.3- Pareceres 

Referentes às seguinte~ matérias: 
-Projeto de Lei do Senado n~> 12/77. que assegura direitos 

dos empregados no caso de falência ou concordata da empresa. 
- Emenda n~" I (Substitutiva), de Plenário, ao Projeto de 

Lei do Senado n~' 40/72. que dispõe sobre a propaganda comer­
cial de produtos de consumo público, estabelece a Obrigatorieda­
de de descrição de qualidade nas respectivas ambalagens, e 
determina outras providências. 

- Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 
n'~ 97 J71, que dispõe sohre a obrigatoriedade do voto nas elei­
ções sindicais, e dá outras providências. 

1.2.5- Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n~> 282/77. de autoria do Sr. 
Senador Osires Teixeira, que acrescenta parágrafo ao art. 70, da 
Lei n~> 5.108, de 21 de setembro de 1966. 

- Projeto de Lei do Senado n~" 283{77, de autoria do Sr. 
Senador ~elsor Carneiro, que acrescenta dispositivo ao art. 589, 
da Cun~olidaçào das Leis do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n9 284/77, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre instalação je ser­
VÍ(,:0 de reprografia nas bibliotecas e arquivos da Administração 
Federal. 

- Projeto de Lei do Senado n9 285/77, de autoria do Sr. 
Sen<~dor Vasconcelos Torres. que torna privativo de empresas 
nacionais a prestação de serviços de auditoria no território nacio~ 
nal. 
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~ Projeto de Lei do Senado n9 286/77. de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres. que dispõe sobre pagamento de di· 
reito.'> autorais pelos clubes, através de taxa única. 

~ Projeto de Lei do Senado n9 287 j77. de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que estende aos empregados domés­
tico.~ o direito a férias anuais remuneradas de 30 (trinta) dias. 

- Projeto de Lei do Senado n9 288/77. de autoria elo Sr. 
Senador Otto Lehmann, que veda aos estabelecimentos bancá­
rios ;:!Iterar, sem prévias comunicação e divulgação, as normas de 
atendimf.'nlo ao público. 

1.2.6- Discursos do Expediente 

SE/\'AIJOR JARBAS PASSARI.'IlHO- Manife~taç1io de 
pes<!f pelo passamento dn Senhorn Em1liana Sarmento Ferreira. 

SENADOR ARNON DE MELLO- Apelo aos Srs. Minis­
tros da Fazenda e da Indústria e do Comércio, para o enc(mtro 
de medidas que solucionem a grave situação sócio-econômica em 
que se encontra o Estado de Alagoas, face â crise que por ora 
atrave:c.sa a lavoura de cana·de-açúcar daquele Estado. 

SESADOR EVELÁS/0 VIEIRA - Defesa de medida 
objetivando a expunsão do mercado interno do País. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

- Requerimento n9 459/77. do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres .. <,o]icit:mdo a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
da entrevista do Presidenre Andrés Perez, publicada no jornal O 
Gloho de8 de novembro de 1977. Aprovado. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 92/77 (n~' 3.582- B('7, na 
Casa de origem}, de inicialiv~ do Senhor Presidente da RepúbJj. 
ca, que aplica aos diplomas expedidos pela Comiss~.o de 
Desportos da Aeronáutica o disposto no arL J9 do Decreto-lei 
n9 1.043, de 21 de outubro de 1969. Aprovado, após usar da pala­
vra na sua discussi:io o Sr. Senador Dirceu Cardoso. À sanção. 

- Projeto de Decreto Legislativo n9 25/77 (n~' 106- B/77, 
na ('(lmara dos Deputados), que aprova o texto do Convêmo de 
As~istêm:ia Recíproca para a Repressão do Tráfico Ilícito de 
Drogas que Produzem Dependência, firmado entre a Rep1jblica 
Federativa do Brasil e a República da Bolívia. em Brasília, a 17 
de agosto de l 977. Aprovado, após usar da palavra na sua discus­
são o Sr. Senador Dirceu Cardoso. Ã Comissão de Redaçãc. 

~ Projeto de Resolução n~' 102/77. que autoriza o Governo 
do Estado de Pernambuco a realizar operações de crédito nova. 
lorde CrS 375.550.216,57 (trezentos e setenta e cinco milhões, 
quinhentos e cinqüenta mil, duzentos e dezesseis cruze-ros e 
cinqüenta e sete centavos). Aprovado, após usar da palavra em 
sua discussão o Sr. Senador Dirceu Cardoso. Ã Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Resolução nQ 103/77, que autoriza a Prefeitu· 
ra Municipal de Angélica (MT) a elevar em Cri 1.000.000,00 
(hum milhão de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 104/77. que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Aracaju (SE) a elevar ern CrS 8.000.000,00 (oito 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter· 
na. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n~' 105/77. que autoriza a Prefeitu· 
ra Municipal de Fortale.ta (CE) a elevar em CrS 1.592.106,00 
(hum milhão. quinhentos e noventa e dois mil, cento e s~is :ruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. Aprovado. À Comis· 
são de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n9 96/76, do Sr. Senador Ruy 
Carneiro. que altera a redação da alínea "b", do art. 580 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. (Tramitando em conjunto 
com o Projeto de Lei do Senado n~> 144/76). Rejeitado, após 

usarem da palavra na sua discussão os Srs. Senadores Nelson 
Carneiro, Helvídio Nunes e Franco Montara. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 144j76, do Sr. Senador Nel­
son Carneiro. que altera a redação da alínea "b", do art. 580 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto·lei 
n" 5.452, de lo de maio de 1943. (Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei do Senado nY 96/76). Prejudicado. em virtude da 
rejeição do item anterior. com o qual tramita em conjunto. Ao 
Arquivo. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 1/77 (n9 2.320- A/74. na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca. que regula a locação predial urbana, e dá outras providências. 
Discussão sobrestada. por falta de quorum para votação do 
Requerimento n~' 476/77. de adiamento de sua discussão para a 
sessão do dia 9 de março de 1978. 

1.4- LEITURA DE PARECERES 

Referentes lJs ~~egUintes matérias: 
-Projeto de Resolução n~' 102/77. que autoriza o Governo 

do Estado de Pernambuco a realizar operações de crédito nova­
lor de CrS 375.550.216,57 (trezentos e setenta e cinco milhões, 
quinhentos e cinqüenta mil. duzentos e dezesseis cruLeiros e 
cinqüenta e sete centavos). (Redação final). 

- Projeto de Resolução n~' 103/77, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Angélica (MT) a elevar em CrS 1.000.000,00 
(hum milhão de cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 
(Redação final). 

-Projeto de Resolução n9 104/77. que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Aracaju (SE) a elevar em Cr$ 8.000.000,00 (oito 
milhões de cruLciros) o montan(e de sua dívida consalidâda. 
(Redação final). 

-Projeto de Resolução n9 105/77. que autoriza a Prefeitu­
ra Munic1pul de Fortaleza (CE) a elevar em Cr$ 1.592.106.00 
(hum milhão, quinhentos e noventa e dois mil e cento e seis cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. (Redação final). 

- Projeto de Decreto Legislativo n9 25/77 (n9 106- B. de 
1977. na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convê. 
nio de Assistência Recíproca para a Repressão do Tráfico Jlíeito 
de Drogas que Produzem Dependência, firmado entre a Rerúbli­
ca Federativa do Brasil e a República da Bolívia, em Brasília, a 
17 de agosto de 1977. (Redação final). 

· 1.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SEI\lA DOR V/RG[L/0 TÁVORA -Defesa do modelo bra­
sileiro de desenvolvimento econômico face a críticas formuladas 
por membros da Oposição. 

SE; NA DOR MARCOS FREIRE- Reformulaçào da políti­
ca açucareira e acelerução da execução do Programa Nacional do 
Ãfcool, com vista u fortalecer a atividade econômica de Estados 
nordestinos e, em especial, da zona açucareira de Pernambuco e 
Alagoas. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Solução defirlitiva 
para situação em que se encontram integrantes do Corpo de 
Borribeiros e da Polícia Militar, do antigo Distrito Federal. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Considerações 
sobre·palcstra proferida pelo Sr. Gileno de Carli. Presidente da 
Federação da Agricultura do Estado de Pernambuco, perante a 
Comissão de Energia da IV CONCLAP, a respeito da implan­
tação do Programa Nacional do Álcool. Projeto para produção 
industrial do gás de álcool de cana-de·açúcar, ora em desenvol­
vimento pela Companhia Estadual de Gás- CEG, do Rio de Ja. 
neiro. Anormalidades registradas no tocante à conservação da 
Ponte Rio-Niterói. Providência adotada pelo Sr. Ministro do 



Novembro de 1977 DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONALISeção 11) Quarta-feiu 23 6885 

l::xército. General Fernando Bethlem, dispondo sobre acesso 
aos rcgi·;tro~ do arquivo do Exército. 

SF..\'ADOR LOURIVAL BAPTISTA- Receptividade do 
GtJverno à-; reivindicações de integrantes de entidades de pre­
vidência privada. face a disposições legais disciplinando ativi­
dades daquelas instituições. 

SE.\' A DOR DANTON JOBIM- Lançamento da "Revista 
Mêdica do Conselho Científico", veiculando resultados obtidos 
pelo Dr. José Luiz Cembranelli. Presidente do Conselho Científi­
r..:o do Instituto Internacional de Pesquisas Cancerológicas, com 
sede em Tauhaté·SP. 

1.6 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 209• SESSÃO, EM 22 DE NOVEMBRO DE 
1977 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 -Requerimento' 

- N<~s 486 a 491 f77. de dispensa de interstício e prévia 
di-;trihuição de avulsos, para o Projeto de Decreto legislativo "n1? 
25, de 1977 c o~ Projetos de Resolução n'?s 102 a !05, de 1977 e pa­
r<.\ o Projeto de Resolução n<1 112/71, a fi.m de que os mesmos li~ 
gurcm na Ordem do Dia da próxima sessão. Aprotados. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n9 106/77, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de ltaporã (MT) a realizar uma operação de 
crí:dito no valor de CrS 12.000.000,00 (doze milhões de cru~ 

/eiros). Aprovado. À ('omissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 107j77, que autoriza a Prefeitura 
Munic1pal de Maracaju (MT) a realizar uma operação de crédito 
no valor de CrS 17.629.224,00 (dezessete milhões, seiscentos e 
"in te e nove mil e duz.entm; e vinte e quatro cruzeiros). Aprovado. 
Ã Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 108/77. que autoriza o Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São 

Paulo a elevar em CrS 104.754.782,00 (cento e quatro milhões, 
setecentos e cinqüenta e quatro mil. setecentos e oitentc.t e dois 
cruzeiros) o mont<Jnte de sua dívida consolidada. Apro,ado. À 
Com1ssào de Redação. 

- Projeto de Resolução nQ 109/77. que autoriza o Hospital 
Municipal Henrique Lage- Município de Lauro Mü1\er- SC a 
realizar operação de crédito no valor de Cr$ 1.080.000,00 (hum 
milhão, e oitenta mil cruzeiros) junto à Caixa Econõmica Fe­
deral. Aprotado. À Comissão de Redação. 

'.4- MATÊRIAS APRECIADAS A.PÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Redação final do Projeto de Resolução nQ 106/77, cons­
tante do primeiro item da Ordem do Dia. Apronda, nos termos 
do Requerimento n9 492j77. À promulgação. 

-Redução final do Projeto de Resolução n<1 107!7~'. cons­
t;.mte do segundo item da Ordem do Dia. Aprol'ada, nos termos 
do Requerimento no 493/77. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 108/77, 
constante do terceiro item da Ordem do Dia. Aprol'ada, nos 
termos do Requerimento n9494j77. À pr.omulgaçào. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 09/77. 
constante do quarto item da Ordem do Dia. Aprovada, nos ter­
mos do Requerimento n9495f77. À promulgação. 

'·5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXI­
' MA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES AN­
TERIORES 

- Do Sr. Senador Virgílio Távora, proferido na sessão 
de 21-11-77 

- Do Sr. Senador Dirceu Cardoso, proferido na sessão 
de 21-11-77 

- Do Sr. Senador José Lindoso, proferido na ses~ão de 
26-9-77. ( Republica~ào ). 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6 - COMPOSIÇÃO DAS COMISS()ES PERMANEN­
TES 

ATA DA 208' SESSÃO, EM 22 DE NOVEMBRO DE 1977 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. JOSt LINDOSO E HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÃS /4 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS SENADORES 

Adalberto Sena - Braga Junior - Evandro Carreira - José 
Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco 
-Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- Helvídio Nunes­
Virgílio Távora- Agenor Maria- Cunha lima- Marcos Freire 
- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Heitor 
Dias - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende -
Vasconcelos Torres - Benjamim Farah- Danton Jobim - Nel­
sol\ Carneiro - 1tamar Franco - Orestes Quércia - Otto 
Lehmann- Benedito Ferreira- Lázaro Barboza -ltalívio Coelho 
-Saldanha Derzi- Accioly Filho- Evelásio Vieira- Lenoir Var­
gas. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número re~ 
gimental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. 19-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

f lido o segui me 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafO!I de Projeto de Lei sancionado: 

N9 282/77 (n' 475/77. na origem), de 18 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara nt 102, de 1977 (n' 4.278-·B/77, na 
Casa de origem), que fixa os efetivos dos Oficiais dos Corpos e Qua· 
dros da Marinha, declara em extinção Quadro de Oficiais, c dA. ou· 
tras providências. (Projeto que se transformou na Lei nt 6.469, de 18 
de novembro de 1977.) 
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OFICIOS 
Do Sr. }'-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando d 

revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•ll5, DE 1977 
(n~" S36-Bj7S, na Casa de origem) 

Altera dispositbos da Lei nl' 5.107, de 13 de setembro de 
1966, permitindo que o empregado optante pelo Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS - utilize sua eonta 
\'inculada para pagamento de prestações da casa pnSprla. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lP · A alínea b, inciso li, do art. 81' e o capul do art.. lO da 
Lei n~" 5.107, de 13 de setembro de 1966, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 8P ....••••.......•••..••••..•.••••••.•••• 
1- ......... ,,,,,,,,,,,,,., .. ,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
11- .. ,,,,,,,,,,,,,,,,, ..... ,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
b) aquisição de moradia própria e pagamento das res­

pectivas prestações. nos termos do art. lO desta lei. 

Art. 10. A utilização da conta vinculada, para o fim de 
aquisição de moradia própria e pagamento das respectivas 
prestações, é assegurada ao empregado que completar. de­
pois da vigência desta lei, cinco anos de trabalho sob o regi­
me do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, de acordo 
com as disposições da Lei n' 4.380, de 21 de agosto de 1964, 
e de conformidade com as instruções expedidas pelo Banco 
Nacional de Habitação- BNH.'' 

Art. 2~" No prazo de sessenta dias, o Poder Executivo regu­
lamentarâ a presente lei. 

Art. 39 Esta lei entrarâ em vigor na data da sua publicaçãc. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEG!SLAÇÀO CITADA 

LEI No 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Art. 89 O empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas 
seguintes condições, conforme se dispuser em regulamento: 

I - No caso de rescisão sem justa causa, pela empresa, 
comprovada pelo depósito a que se refere o artigo 69, ou por 
declaração da empresa, ou reconhecida pela Justiça do Trabalho, no 
de rescisão com justa causa, pelo empregado, nos termos do art. 483 
da CLT, e nos casos de cessação de atividade da empresa, de t~rmino 
de contrato de trabalho de tempo estipulado, ou de aposentadoria 
concedida pela previdência social, a conta poderá ser livremente 
movimentada. 

11 - No caso de rescisão, pelo empregado, sem justa causa, ou 
pela empresa com justa causa, a conta po~erâ ser utilizada, parcial 
ou totalmente, com a assistência do Sindicato da categoria do 
empregado, ou na falta deste com a do representante do Mini:Jtério 
do Trabalho e Previdência Social (MTPS) nas seguintes situações, 
devidamente comprovadas: 

a) aplícação do capital em atividade comercial, industrial ou 
agropecuâria, em que se haja estabelecido individualmente ou em SO· 

ciedade; 
b) aquisição de moradia própria nos termos do art. lO desta lei; 
c) necessidade grave e premente pessoal ou familiar; 
d) aquisição de equipamento destinado a atividade de natureu 

autônoma; 
e) por motivo de casamento do empregado do sexo feminino. 
UI - durante a vigência do contrato de trabalho, a conta 

somente poderá ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas 
nas letras "b" e "c" do item li deste artigo. 

Art. 9'1 Falecendo o empregado, a conta vinculada ern seu 
nome serâ transferida para seus dependentes, para esse fim habili-

tados perante a 0 rovidéncia Social, e entre eles rateada segundo o 
critério adotado para concessão de pensões por morte. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, não havendo depen­
dente habilitados no prazo de 2 (dois) anos a contar do óbito, o valor 
da conta reverterâ a favor do Fundo a que alude o art. 11. 

Art. 10. A utilização da conta vinculada, para o fim de 
aquisição de moradia própria, é assegurada ao empregado que 
completar, depois da vigência desta Lei, 5 (cinco) anos de serviço na 
mesma empresa ou em empresas diferentes, de acordo com as 
disposições da Lei n~" 4.380, de 21 de agosto de 1964, por interm~dio 
do Banco Nacional da Habitação (BNH), de conformidade com as 
instruções por este expedidas. 

§ 1~" O BNH poderâ, dentro das possibilidades financeiras do 
. Fundo, autorizar, para a ·finalidade de que trata este artigo, a 

utilização da conta vinculada por empregado que tenha tempo 
menor de serviço que o ali mencionado desde que o valor da pró'pria 
conta, ou este complementado com poupanças pessoais, atinja a pelo 
menos 30% (trinta por cento) do montante do financiamento preten­
dido. 

§ 29 O BNH poderâ instituir, como adicional, nos contratos de 
financiamento de que trata este artigo, um seguro especial para o efei­
to de garantir a amortização do débito resultante da operação em 
caso de perda ou redução do salârio percebido pelo empregado. 

Às Comissões de Legislaçdo Social e de Finança.r 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 126, DE 1977 
(n9 4.402-8/77, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Prf>sidente da República 

Autoriza o Poder Executivo a abrir a Encargos Genls da 
Unlio - Recunos sob Supervl!io da Secretaria de Pllllll!ja­
mento da Presidência da República - crédito especlal atE o li­
mite de CrS 74.935.000,00, para o fim que especiOea. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1<1 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir a Encargos 
Gerais da União- Recursos sob Supervisão da Secretaria de Plane­
jamento da Presidência da República - créditO especial até o limite 
de Cr$ 74.935.000.00 (setenta e quatro milhões, novecentos e trinta e 
cinco mil cruzeiros), destinado ao atendimento de despesas com a 
participação da União no capital social do Banco da Amazônia S.A. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução desta lei serão 
provenientes do produto dos dividendos atribuídos à União pela sua 
participação acionária no capital do referido banco, em conformida­
de com o art. )1' do Decreto-lei n9 1.557, de 14 de junho de 1977. 

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrârio. 

MENSAGEM N•444, DE 1977 

Excelcntíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artígo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências. acom· 
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, o 
anexo projeto de lei que "auwriza o Poder Executivo a abrir a Encar­
gos Gerais da União - Recursos sob Supervisão da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, o crédito especial até o li­
mite de CrS 74.935.000,00 (setenta e quatro milhões, novecentos e 
trinta e cinco mil cruzeiros), para o fim que especifica". 

Brasília, 9 de novembro de 1977.- Ernesto Geisel. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 372j77, DE 8 DE NOVEM­

BRO DE 1977, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO CHEFE 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDf.NCIA 
DA REPÜBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
O Ministério do Interior solic1ta a abertura de crédito especial, 

no montante de CrS 74.935.000,00 (setenta e quatro milhões. 
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novecentos e trinta e cinco mil cruzeiros), destinado ao atendimento 
de despesas com a participação da União no aumento de Capital do 
Banco da Ama1ônia SjA. 

2. O Decreto-lei n~' 1.557, de 14 de junho de 1977, em seu art. 
3~>, assim estabelece: 

"art. 39 Para a integralização das ações que vier a 
subscrever no aumento de capital do Banco da Amazônia 
SjA, a União poderá utilizar o produto dos dividendos ge­
rados pela sua participação acionária no capital do referido 
Banco." 

3. Nestas condições, e tendo em vista a integralização da parte 
da Vniào no recente aumento de capital do referido Banco, os 
ôrgãos técnicos desta Secretaria e do Ministério da Fazenda manifes­
taram-se favoravelmente à concessão do crédito solicitado, cumprin­
do acentuar que as despesas resultantes serão atendidas sob a forma 
de compensação, conforme prevê o artigo 43, § I~', item 11, da Lei 
n'~ 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas, assim, as prescrições 
do artigo 61, ~!'~,letra c, da Constituição. 

4. Em face do exposto, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência os anexos Projetos de Lei e Men­
sagem. 

Aproveito .a oportucidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito.- João Paulo dos Reis Vel­
loso, Ministro. 

LEGISLA(' À O CITA DA 

DECRETO-LEI N•I.S57, DE 14 DE JUNHO DE 1977 

Dispõe sobre a participação acionária da União no capital 
do Banco da Amazônia S/ A e a concessão de inceníims fiscais 
às pessoas físicas que adquirirem ações do mesmo estabe­
lecimento. 

Art. 39 Para a integralização das ações que vier a subscrever 
no aumento de capital do Banco da Amazônia SjA, a União poderá 
utiliz.ar o produto dos dividendos gerados pela sua participação 
acionária no capital do referido Banco. 

I À.~ Comi.ni!es de Comtituiçào e Justiça e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECERES N•s 1.008 e 1.009, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 12/77, que assegura 
direitos dos empregados no caso de falência ou concordata da 
empresa. 

PARECER N• 1008, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Mattos Leão 
O Projeto de Lei do Senado n9 12. de 1977, de autoria do 

eminente Senador Franco Montara, dá nova redação ao§ 19 do arti­
go 449 da Consolidação das Leis do Trabalho, para o fim de as­
segurar, nas falências e concordatas, o crédito privilegiado para as 
contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Temoo de Serviço. 

I e: 
A redação vigente do citado arttgo 449 e parágralo 19 é a seguin· 

"Art. 449. Os direitos oriundos da existência do 
contrato de trabalho subsistirão em caso de falência, 
concordata ou dissolução da empresa. 

S \9 Na falência e na concordata, constituirão crédito 
privilegiado a totalidade dos salários devidos ao emprego e 
um terço das indenizações a que tiver direito, e crédito 
quirografário os restantes dois terços", 

Pretende-se, com o Projeto. as seguintes alterações dt redação, 
que vão por nôs grifadas: 

"&"I'~ Na falência e na concordata. constituirão crédito 
privilegiado as contribuições devidas no Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, a totalidade dos salários devidos ao 
empregado e um terço das indenizaçõ-es a que tiv-~r direito, e 
crédito quirografário o<> restantes dois terços." 

Argumenta o Autor que, ao tempo do início da vigência da 
CLT, em 1943, ainda não se criara o FGTS, que é de 1~166, urgindo 
que agora se atualize o mencionado dispositivo para o resguardo de 
interesses dos empregados e do próprio Banco Nacional da Habita­
ção que é o gestor do Fundo. 

O Projeto, na verdade, limita:·se a suprir uma falha evidente, 
através da oportuna atualização do § 19 do art. 449 da Cl T. O 
Fundo. como sabemos, foi essencialmente criado para substituir o 
sistema das indenizações trabalhistas. A sua adoção ampliou·se por 
todo o País e, nos dias correntes, com a prática genc:ralizada da 
opçdo do empregado pelo FGTS, não será difícil prever-se que, nos 
próximos anos, desaparecerá por completo o instituto da indeniza­
ção trabalhista. 

Contudo, os çontratos de trabalho, desvinculados da opção pelo 
FGTS, ainda persistem e, em conseqüência, ainda chegam aos 
Tribunais as reclamações trabalhistas que postularr direitos à 
indenização. 

Definindo-se como privilegiado o crédito referente :is contribui­
ções não recolhidas ao FGTS, está sendo fortalecid2. a garantia 
buscada para o assalariado, e estimulando-se a sua confiança num 
sistema cujos êxitos são hoje plenamente comprovados e reconheci­
dos. 

A nosso ver, o Projeto é constitucional e jurídico e:, no mérito, 
merece guarida pela sua oportunidade. 

Registra-se na proposiçiw, entretanto, um lapso datilográfico 
que precisa ser corrigido para que não se comprometa sua técnica 
legislativa. As novas expressões que se pretendem no§ fP do art. 449 
da CLT falam nas contribuições devidas no Fundo, quando melhor 
seria a contração ao Fundo. 

Isto posto, somos pela aprovação do Projeto com a !-eguinte. 

EMENDA N•I-CCJ (REDAÇÃO) 

No artigo I~' do Projeto, altere-se para ••as contribuições 
del'idas ao Fundo de Garantia do Tempo de Seniço•• a redação 
das novas expressões incluídas no§ 19 do art. 449 d-1 CLT''. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1977. - Daniel Krieger, 
Presidente. - Mattos Leão, Relator- Nelson Carneiro - Saldanha 
Derzi - Accio1y Filho - Hehídio Nunes - Dirceu Cardoso -
Heitor Dias- Otto Lehmann- Osires Teixeira. 

PARECER N• I.ll09, uE 1977 

Relator: Senador Oslres TelxeJra 
O eminente Senador Franco Montara apresentou o projeto em 

exame que, alterando a redação do§ J9 do artigo 499 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, pretende incluir, entre os crf:ditos privile-­
giados, na falência e na concordata, as contribuições de'lidas ao Fun­
do de Garantia do Tempo de Serviço. 

Ao projeto foram oferecidas duas emendas: uma, pc:la Comisslo 
de Constituição e Justiça, corrigindo aparente erro dactilogrêfico; 
outra, pelo ilustre Senador Lenoir Vargas, relator da mat~ria nesta 
Comissão, que, a despeito, conclui pela aprovação do pmjetO. 

Ainda que concordando com o objetivo final do projeto e da 
emenda nq 1-CLS, entendemos, data vênia, que o primeiro 6 insudt.i­
vel de aprovação, vez que dispõe sobre a mat~ria jê disciplinada pela 
lei vigente. Cumpre-nos, portanto, analisar, separadamente, as duas 
proposições. 

Quer o projeto que constituam crédit.o privilegiado as contribui­
ções devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviç,>. Pressupõe­
se, nesse caso, sejam as contribuições devidas, por6m nio deposita­
das, pelas empresas concordatárias ou falidas. 
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Ora, neste ponto reside a primeira imperfeição do projeto, por­
quanto as contribuições devidas ao FGTS podem se referir a contas 
vinculadas tanto de empregados optantes quanto de aão optantes. 
Dando, no entanto, ao texto uma interpretação sistemãtica, à luz dos 
princípios que regem a legislação objetivada, temos que o projeto só 
pode estar se referindo à conta vinculada de empregado optante, vez 
que a outra, por reverter à empresa como receita tributàvel (art. 29, 
Lei n\" 5.107 /66) no caso de sua extinção, jamais poderia constituir 
crédito de natureza trabalhista. 

Assim, sendo certo que o projeto cogita das contribuições devi­
das aos emPregados optantes, seu objetivo já estaria atendido pelo ar· 
tigo 20 da citada Lei, cujo Regulamento (Dcc. 59.820/66), por ner 
mais explícito, aqui transcrevemos na parte que interessa ao tema: 

"Art. 58. Competirá à Previdência Social, por seus ()r­
gãos próprios, a verificação, junto às empresas, do cumpri­
mento do disposto nos artigos gq e 22 deste Regulamento, 
procedendo, em nome do BNH, ao levantamento dos débitos 
porventura existentes e às respectivas cobranças administrati· 
vas e judicial, esta na Justiça do Trabalho, pela mesma forr.:1a 
e com os mesmos privilégios das contribuições devidas à Pre­
vidência Social, podendo participar do feito, na qualidade de 
litisconsorte, o empregado interessado ou seu Sindicato. 

~ l~' ....................... .. 
* 2' .................... . 
§ 39 As importâncias cobradas pela Previdência Social 

na forma deste artigo serão diretamente depositadas nns 
respectivas contas vinculadas, deduzida, em favor daquela, a 
taxa remuneratória referida nos §§ 19 e 2~' e obedecidas as 
demais prescrições do presente Regulamento. 

Art. 60. lndependente do procedimento estabelecido 
no artigo 58, poderão o próprio empregado ou seus 
dependentes, ou por eles, o seu Sindicato, nos casos previstos 
no Capítulo IV deste Regulamento acionar diretamente a 
empresa, na Justiça do Trabalho, para compeli-la a efetuar o 
depósito das importâncias devidas nos termos desle 
Regulamento, com as cominações do art. 59." 

Ora, os privilégios das contribuições devidas à Previdência 
Social es.tào expressamente consignados no artigo 157 da Lei 119 

3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), in verbis: 

"Art. !57.0J créditos da previdência social relativos a 
contribuições e seus adicionais ou acréscimos de qualquc:r 
natureza, por ela arrecadados inclusive a cota de previdên­
cia, a correção monetária e os juros de mora correspondentr.s 
no.\ proceuns de falência, concordata ou concurso de credores, 
ewio sujeitos Ô.f disposições atínentes aos créditos da União, 
aos quais são equiparados, seguindo-se a estes na ordem de 
prioridade.'' 

Dessa forma, feito o "levantamento dos débitos porventura 
existentes" e que serão, forçosamente, os referentes às contribuições 
devidas e não depositadas nas contas vinculadas (cf. art. 58, transcri­
to), eles se transformarão, automaticamente, em crétitos privilegia­
dos nos processos falimentares, consoante o também transcrito 
artigo 157 da LOPS. 

Nessas condições, à semelhança de um procurador dativo, a 
Previdência Social intervém naqueles processos em favor do 
empregado, inscrevendo os valores devidos pelo empregador falído 
ou concordário, como créditos privilegiados. 

Se, ainda, tal não bastasse, em caso de inação do BNH ou do 
IN PS, pode, "o empregado, na qualidade de litisconsorte, ou seu 
Sindicato". peticionar diretamente, requerendo a inscrição de seu 
crédito. 

Bem se vê, portanto. que o Projeto, ao constituir a contribuição 
devida ao FGTS como crédito privilegiado, incorre num bis in idrm. 
motivo pelo qual julgamo-lo desnecessário. 

A emenda, por seu turno, sob o ponto de vista técnico legislati· 
v o, não visa aos objetivos do projeto, vez que trata de matéria diver­
~a. embora contida no mesmo dispositivo que se pretende alterar. 

Assim, concordando com a inclusão das contribuições para o 
"Fundo de Garantia" entre os créditos privilegiados; pretende o 
eminente Relator alterar a parte que se refere às indenizações traba­
lhistas que, nos termos do§ \9 do artigo 449 da Cl T, também consti­
tuem créditos privilegiados nas falências e concordatas. 

A bem dizer, a emenda estaria restabelecendo a antiga redação 
do dispositivo, modificado, em 1967, pelo Decreto-lei n~" 192, de 24 
de fevereiro. 

Essa norma legal, interpretando e pacificando a controvérsia 
então existente sobre o conceito de "indenizações trabalhistas", 
conforme esclarece seu "considerando", dispôs que somente se 
constituiria crédito privilegiado a terça parte da indenização devida 
ao empregado, ficando os 2/3 restantes para serem habilitados como 
créditos quirografários. 

A alteração procedida vinha atender, num certo sentido, justos 
reclamos dos credores das massas falidas. Isto porque, ~m doa. 
créditos privilegiados da Fazenda Pública (União, Estado e Municí­
pio) que, regra geral, absorvem quase todo o saldo apurado, havia, 
ainda, privilégio para as dfvidas com o INPS, da totalidade dos 
salârios dos empregados e das indenizações trabalhistas a estes devi­
dos. Ora, somente após, surgiam os créditos quirografários, seguidos 
de outros créditos ilíquidos, dependentes de apuração e cálculo. Em 
outras palavras, nada sobrava para estes últimos. 

Garantido, pois, do recebimento integral de seus salários e, 
desde 1967, das contribuições para o Fundo de Garantia, parece·nos 
justo que continue o critério atual da lei, que assegura a habílitação 
do terço da indenização, ainda mais quando se sabe que esta, nos 
proc.essos falimentares, só vem de ser fixada após demorado 
processamento na Justiça do Trabalho. 

De qualquer foram, a emenda, sendo caudatária do projeto, 
deve ter a mesma sorte deste. Ora, demonstrado que a proposição 
principal é repetitiva da legislação em vigor, entendemos que ambas 
devam ser rejeitadas por esta Comissão. 

Sala das Comissões, 17 de novembro de 1977.- Jessé Freire. 
Presidente- Osires Teixeira, Relator- Ruy Santos- CUnha Lima 
- Domício Gondim- Braga Junior- Orestes Quércia. 

VOTO VENCIDO DO SENADOR LENOIR VARGAS 

O projeto de lei em exame, de autoria do nobre Senador Franco 
M ontoro, tem por escopo incluir no rol dos créditos privilegiados ins­
critos no§ 19 do art. 449 da Consolidação das Leis do Trabalho, mais 
as contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, fican­
do, desta forma assim disposta aquela norma consolidada: 

Art. 449. . .......... . 
§ 1(1 "Na falência e na concordata, constituirão crédito 

privilegiado as contribuições devidas no Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, a totalidade dos salários devidos ao 
empregado e um terço das indenizações a que tiver direito, e 
crédito quirografário os restantes dois terços". 

A atual redação do§ I"' do Art. 449, da CLT. estabelece in verbis: 

Art. 449. Os direitos ...... . 

~ J9 Na falência e na concordata, constituirão crédito 
privilegiado a totalidade dos salários devidos ao empregado e 
um terço das indenizações a que tiver direito, e crédito qui­
rografário os restantes dois terços. 

Na justificação o autor destaca que "nos casos de falência ou 
concordata das empresas empregadoras, os empregados e o próprio 
Banco Nacional da Habitação (gestor do Fundo), ficam sem qual­
quer privilégio creditício para tornar efetivo o recebimento das 
contribuições devidas". 

Na douta Comissão de Constituição e Justiça, a matéria foi jâ 
analisada sob os aspectos jurídico-constitucional, merecendo aprova­
ção, com emenda de redação. 

O exame de mérito cabe· nos, pois, pelo caráter específico do as­
sunto. 
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De fato, emerge do evento da falência ou da concordata da 
empresa, situações de clara disparidade entre os empregados da 
empresa falida, tendo em vista o regime a que estão sujeitos. Se o 
empregado é optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
FGTS. os depósitos efetuados na conta vinculada em seu nome não 
se relacionam. eis que são absolutamente impenhoráveis, isto ê, into­
cáveis. e não podem fazer parte da massa falida: são eles retirados 
pelo empregado sem maiores embaraços. Se, no entanto, o emprega­
do não é optante pelo novo regime, embora tais depósitos estejam 
em nome da empresa, mas vinculados ao seu nome, não ocorre aí um 
tratamento equânime, pois tais depósitos passam a fazer parte do 
acervo da empresa falida e seus destinatários são incluídos no rol de 
credores, depois de habilitados por sentença judicial trabalhista. 

Desta forma, o empregado que não for optante, no caso de 
fnlência ou concordata da empresa, terá que mover ação trabalhista 
para o reconhecimento e declaração de seu crédito e, em seguida, 
levá-lo ao juízo da falência. onde, jã devídamente habilitado • .deverá 
aguardar p3dentemente o rateio, no qual, ainda, terá privilégio 
apenas por um terço da indenização a que tiver direito, restando os 
dois terços, em que competirá com O! demais credores na qualidade 
de credor quirografário. 

O erojeto em exame objetiva tornar privilegiado apenas o crê~ 
dito trabalhista .referente às contribuições devidas ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, mantendo a situação anômala aqui 
apontada. 

Por outro lado, entendemos que com a falência ou concordata 
da empresa, os créditos indenizatórios passam a pertencer, em 
ambos os regimes. ao empregado e não mais ao Fundo de Garantia. 

Desta forma nos propomos estender o alcance da medida com a 
finalidade de convalescer tal anormalidade, tornando créditos 
privilegiados não só as contribuições devidas ao FGTS, mas. tam­
bém o total das indenizações devidas aos empregados, suprimindo~se 
do Ç 19 do art. 449 as expressões "e um terço das indenizações a que 
tiver direito, e crédito quirografário os restantes dois terços". 

Aliús, tal alteração virá atualizar a regt:a do parágrafo \I', do art. 
449 da Jei consolidada, harmonizando-a, inclusive, com o que esta~ 
helecc o art. \02, do Decreto-lei n~' 7.661. de 21 de junho de 1945 
(lei dc Falências), que, dispondo sobre a classificação dos créditos 
assim determina: 

"Art. 102. Ressalvada, a partir de 2 de janeiro de 1958. 
a preferência dos créditos dos empregados, por salários e 
indenizações trabalhistas, sobre cuja legitimidade não haja 
dúvida, ou quando houver. em conformidade com a decisão 
quc for proferida pela Justiça do Trabalho, e, depois deles, a 
()referência dos credores por encargos ou dividas da massa 
(art. 124 ), a classificação dos créditos na falência, obedece à 
seguinte ordem: 

I -créditos com direitos reais de garantia; 
11 -créditos com privilégio especial sobre determina~ 

do:. bens: 
IH - créditos com privilégio geral; 
IV- créditos quirografários. 

Como se observa, a própria lei de falências dá às indenizações 
trabalhistas um caráter. preferencial. e prioritário sobre lodos os de~ 
mais créditos. e de forma universal e indivisíveL 

Assim, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n~' 12. de 1977, na forma da seguinte 

EMENDA N• 1-CLS 
(Substitutivo) 

Ao Projeto de Lei do Senado n~' 12, de 1975, que "asse­
gura direito dos empregados no caso de falência ou concordata 
da empresa,.. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' O* \9 do art. 449 da Consolídação das leis do Tra~ 

balho passa a vigorar com a seguinte redação: 

Ç I~' Na falência e na c~ncordata. constituirão créditos 
rrivi\e_giados as contribuições devidas ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço, as indenizações trabalhistas e a tota­
lidade dos salários devidos ao empregado. 

Art. 2~> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogad<Js as disposições em contrário. 

Snla das Comissões, 17 de novembro de 1977.- Lenoir Vargas •. 

PARECERES n'< 1.010, 1.011, I.OI2 •1.013, DE 1977 

Sobre a Emenda n~' I (Substitutiva), de Plenário, ao 
Projeto de Lei do Senado n~> 40, de 1972, que "dispõe sobre a 
propaganda comercial de produtos de consumo público, 
estabelece a obrigatoriedade de descriçiio de qualidade nas 
respectivas embalagens e determina outras providências". 

PARECER N• 1.010, DE I977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Sarney 
A exemplo do Projeto a que se refere -- Projeto de Lei do 

Senado n"' 40. de 1972, que "dispõe sobre a propaganda comercial 
de produtos de consumo público, estabelece 3 obrigatoriedade de 
descriçào de qualidade nas respectivas embalagens, e determina 
outras providências"·- a Emenda n~' I (Substitutiva), de Plenário, é 
de autoria do ilustre Senador José Lindoso. 

2. No Parecer que prolatamos sobre ç, Projeto, e que foi 
aprovado por esta douta Comissão, tivemos oportunidade de desta~ 
car aspectos altamente positivos, tais como, sua larga abrangência de 
comprovação por órgão público competente a fim de que os 
produtos de consumo público possam ser divulgados, as restrições à 
propaganda de produtos químico~farmacêuticos, a previsão de pena­
lidades para os infratores das normas disciplinadoras. 

Tendo considerado o Projeto constitucional e jurídico, além de 
conveniente, quanto ao mérito, concluímos aquele nosso Parecer 
pela apre.,entação de um Substitutivo - Emenda n~' I - CCJ -
cujas principais inovações foram a fixação dt: prazo para a autori· 
dade competente fornecer o atestado liberatório de publicidade, sob 
pena de liberação automátic-a (parágrafo único do art. 21') e a restri­
ção da incidência da limitação da propagand<l de produtos químico· 
farmacêuticos apenas àqueles cuja venda esteja condicionada a 
prescrição médica (art. 5~'). 

Na douta Comissão de Economia, o Projeto mereceu aprovação 
na forma do Substitutivo por nós apresentado, com Subemenda ao 
art. 59• tendente a permitir a publicidade de produtos químico­
farmacêuticos tambêm através de "revistas ou publicações especia~ 
lizadas técnico~científicas e de órgãos de classe. com circulação 
restrita". Em substancioso Voto em Separado, o ilustre Senador 
Luiz Cavalcante se pronunciou favoravelmente ao Projeto, nos 
termos dt: nosso Substitutivo. 

A douta Comissão de Saúde, por sua vez, aprovou o Projeto nos 
termos de nosso Substitutivo, com Subemenda, que acrescentou a 
vedação de se induirem, nas embalagens e rótulos de produtos 
químico-farmacêuticos, indicações sobre a maneira de usar. 

Finalmente, a Comissão de Finanças opinou pela aprovação do 
Projeto, nos termos de nosso Substitutívo, com a Subemenda da 
C omissão de Economia. 

Por ocasião da discussão do Projeto em Primeiro Turno, foi 
apresentada pelo Autor- ilustre Senador José Undoso- A Emen­
da n~' I, de Plenúrio (Substítutiva), que ora passamos a analisar. 

). Na justificação do Projeto. afirmou o ilustre Autor· ··subme­
to, pois. à apreciação dos meus ilustres Pares o presente projeto, 
elaborado com base em quantos elementos nos foi possível compilar 
aqui e 3lhures, com objetivos de abrangência a todos os produtos de 
consumo público: alimentamos a convicção de que ele se destina a 
efetivamente proteger o consumidor comum e a disciplinar a propu~ 
ganda Comercial de produtos tt~is. Oxalá possam as Comissões desta 
Casa, através de trabalho profícuo, aperfeiçoar o projeto. de modo a 
fazer que realmente atinjn seus objetivos". 

A tramitação inicial do Projeto pela~. doutas Comissões a que 
foi distribuído comprova o grande interesse por ele suscitado e a 
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unânime convergência no sentido de aperfeiçoá·lo, como esperava o 
ilustre Autor. Este, por $eu turno, aproveitando as alterações 
apresentadas, incorporou-as à sua Emenda n9 t, de Plenário (Subs­
titutivo). 

Na Justificação da Emenda n"' I, de Plenário, após recapitular a 
tramitação do Projeto por esta Comissão e pelas doutas Comissões 
de Economia, Saúde e Finanças, assim se expressa o ilustre Senador 
José Lindoso; "Preparado o Projeto para a apreciação pelo Plenário, 
tive de considerar o fecundo debate que sobre a matéria, na 
imprensa, nos órgãos técnicos, se desencadeou, ora criticando a 
proposição, ora levantando sugestões. algumas efetivamente válidas. 
Ante isso, deliberei estudar as contribuições, no intuito de incorporá­
tas, naquilo que fosse viável, à minha proposição". 

Salienta que a matéi1a v"1sa à defesa do consumidor comum e 
das próprias entidades públicas, não constituindo novidade na 
legislação estrangeira, como, por exemplo, nos Estados Unidos e em 
outros Países. 

Afirma que "foi impressionante o número de denúncias contra 
o abuso que sofre o consumidor, recebidas pelo Autor do Projeto", 
ilustrando sua asserção com a referência à carta do Professor Aldo 
Rangel de Carvalho, Professor Adjunto da U.F.R.R.J. (Doc. n9 2), 
que escreveu artigo na Revista de Laticínio Cândido Tostes, n9 170, 
sobre os engodos cometidos na propaganda da margarina, com 
danosos reflexos para o consumidor e para a prod\.l.çào leiteira e a 
produção de laticínios; com a carta do Or. Geraldo A. de Medeiros 
Neto, que denuncia afirmação enganosas do labotarório SARSA 
sobre o Lípenan (Doc. nQ 3): com as conclusões da "Semana de 
Debates sobre Problemas do Consumidor na Área Metropolitana de 
São Paulo", promovido pela Câmara Municipal de São Paulo; com a 
edição de dezembro de 1973 de "Dirigente Industrial", dedicada ao 
problema de normas técnicas, uma questão de sobrevivência; com a 
minuta de anteprojeto sobre publicidade fraudulenta e a Recomenda­
ção objeto do Relatório Final, do Sr. ~nio Mainardi, ambos do 
l Congresso Nacional de Comunicação; com o Boletim Informati­
vo, da Subsecretaria de Edições Têcnicas do Senado Federal, sobre a 
matéria: com os numerosos projetos apresentados no Congresso 
Nacional sobre matÇria correlata. 

Rebateu o ilustre Autor a pretensão de "certos meios interessa­
dos" em inquinar o projeto de inconstitudonal, sob a alegação de 
que feriria ele o §_89, do art. 153, da Constituição. que assegura a livre 
manifestação do pensamento, de convicção religiosa ou filosófica, 
bem como a de prestaçã-o de informações independentemente de 
censura, etc., liberdade essa que no Direito se consubstancia nas 
chamadas ''liberdades de expressão". 

E argüi, cOm propriedade: "O Projeto em estudo, t>, aliás, a 
doura Comissão de Constituição e Justíça reconheceu a sua cons­
titucirmalidade eJuridicidade (grifas nossos), não versa sobre a liber· 
da de de expressão. Não há por que confundír a "liberdade de expres· 
são" com as chamadas "liberdades corporativas", previstas no§ 23 
do referido art. !53, que estabelece "ser livre o exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão, observadas as condições de capacidade 
que a lei estabelecer'', 

Registra que o Substitutivo "considera como significativa a lei 
n~ 5.966, de li de dezembro de 1973, que "institui o Sistema Nacio­
nal de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e dá outras 
providências", a qual representa medida de repercussão no comércio 
internacional, vai beneficiar o consumidor interno, quer seja pessoa 
humana, quer seja o Estado". 

Ressalta que "o presente Substitutivo exonerou as Agências de 
Publicidade de maiores responsabilidades penais, pois deverão se 
louvar nos dados que o anunciante lhes entregar para, inspirados no 
próprio Código de Ética que norteia suas atividades, atenderem a 
seus clientes". 

Destaca que "se procurou.. estabelecer sistema prático que 
evitasse dificuldades às grandes indústrias ou lojas, ínclusive com a 
adoção do chamado autocertificado e outros processos que, 
salvaguardando o espírito da lei, não estouvassem a atividade 
empresarial''. 

4. Além de sua óbvia conveniência, o Substitutivo é constitucio­
nal e jurídico, Vale invocar os mesmos argumentos por nós aduzidos 
quando de nosso Parecer sobre o Projeto. Nem mesmo quando trata 
de atribuir certas competências a órgãos públicos (para expedir 
atc:stado Jiberatório de publicidade, para registro de qualidades, por 
exc:mplo) pode ser acoimado de inconstitucional, uma vez que esses 
órgãos já existem, com dotações orçamentárias próprias e com 
finalidade especifica de exercer fiscalização nos diversos setores de 
consumo na competência ampla, irrestrita, do art. 43, da Constitui­
ção Federal, e, pois, inalcançável por qualquer das limitações do art. 
57 e seus itens. 

Sobre a alegação de que haveria infringência, no Projeto, e, 
agora, no Substit-utivo. ao disposto no§ 89, do (art. 153, da Constitui­
ção, cumpre·nos, apenas, observar que, no final do citado parágrafo, 
está determinado que "não serão, porém, toleradas, a propaganda de 
gue·ra. de subversão da ordem ou de preconceitos de religião, de 
raç~ ou de classe, "e as publicações e exteriorizações contrárias à 
moral e" aos bons costumes "art. 153, § 8~. in fint>. da Constüuiçào). 
Ora, a propaganda mentirosa e abusiva de produtos de consumo 
púb.ico não é, também, inequivocamente, "contrária à moral e aos 
bon~• costumes"? · 

Reza, ademais, o~ 29, do art. t74, da Constituição, que, "sem 
prejuízo da liberdade de pensamento e de informaçãu, a lei poderâ 
estabelecer outr<ls condições para a organização e o funcionamento 
das empresas jornalísticas ou de televisão e de radiodifusão, no 
interesse do regime democrático e do combate à subversão e à 
corrupção". Ora, veicular prop!lganda infringente de requisitos 
legai:; de proteção aos consumidores é, sem dúvida, ato antidemo­
crátü:o, pois a democracia representativa é governo do povo, pelo 
povo e pnra o povo; é, ainda, ato enganoso, e, pois, imoral e de 
corrupção. 

(, Isso posto, somos pela tramitação do Substitutivo, por ser 
ele constitucional e nada conter de injurídico, nos termos das Sub­
emendas a seguir apresentadas: 

SUBEMENDA Ã EMENDA N• I, DE PLENÁRIO 

Dê-se ao~ 39, do art. 29, a seguinte redação: 

"Art. 2"' 
§ \'1 
§~,.. , ........... . 
§ 39 Satisfeitas as, exigências referidas no parãgrafo 

anterior, a publicidade poderá ser efetuada." 

Justifica~ào 

Divulgar a publicidade é expressão redundante. Daí a alteração 
apresentada. 

SUBEMENDA Ã EMENDA N• I, DE PLENÁRIO 

Dê--se ao art. 79 a seguinte redação: 

"Art. 79 Ao infrator, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, aplicar-se-ão. no que couberem, -as penalidades pre­
vistas no art. 99 e seu parágrafo único da Lei nQ 5.966, de 11 
de dezembro de 1973.'' 

Justifica~ào 

Examinando·se a Lei n'i' 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nota· 
se que o art. 3Q não tem parágrafo único. Além de ter parágrafo 
único, o art. IJ9 é que trata das penalidades. Resulta evidente que 
houve um lapso datilográfico. sendo o art. 99 o único que preenche 
os requisitos da hipótese versada no art. 7q do Substitutivo. 

Sala das Comissões, 2 de junho de 1975.- Accioly Fi1bo, Presi­
dente- José Sarney, Relator- Renato Franco- Otto Lebmann­
Heitor Dias- Leite Chaves- Gustavo Capanema- Henrique de L~ 
Rocque. 
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PARECER No 1.011, DE 1977 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Ruy Santos 
1 - Em 1972. o nobre Senador Josê lindoso apresentou o 

Projeto de lei n~' 40 que "dispõe sobre a propaganda comercial de 
produtos de consumo público, estabelece a obrigatoriedade de des· 
criação de qualidade nas respectivas embalagens e determina outras 
providências". Esse projeto foi arquivado por falta de parecer e 
posteriormente desarquivado, a requerimento do seu autor, prosse­
guindo nu sua tramitução normal. 

2- A proposição foi considerada constitucional e jurídica, atra· 
vés de parecer do nobre Senador José Sarney. na Comissão de 
Constituição e Justiça, apresentando-lhe um substitutivo. Na 
Comissão de Economia este Substitutivo foi aprovado, com uma 
Subemenda ao art. 59 A Comissão de Saúde aprovou·o também, 
com uma subemenda, ved<mdo a indicação nas embalagens do 
produto farmacêutico a maneira de usar. Finalmente, a Comissão de 
Economia aprovou o Substitutivo da Comissão de Constituição e 
Justiçu e a Subemenda da Comissão de Economia. Entrando o 
projeto na ordem do dia, para a sua discussão em primeiro turno, o 
seu ilustre autor apresentou uma emenda Substitutiva. em que pro· 
curou apro\'eitar as ponderaçõ.es dos órgãos Técnicos e razões ou· 
tras. Voltou então il Comissão de Constituição e Justiça que aprovou 
a emenda apresentada em plenário, com Subemendas, dando nova 
redação ao§ 311 do art 111, e ao art. 79 E foram para à Comissão de 
Economia, onde me foi destribuído. 

3 - Na slw justificativa à emenda substitutiva que apresentou 
diz o nobre Senador Josê Lindoso: 

"No curso de debate do Projeto, pela imprensa e através 
de cartas recebemos denúncias, organizando·se um 
documentário que foi encaminhado aos Senhores Ministros 
de Estado cujas Pasta!> têm ligação com a matéria, inclusive 
para conhecerem as referidas denúncias e outros aspectos gra­
ves ali mencionados e tomarem providências administrativas 

ue lhes aprouvessem. 
Também, quero registrar que no presente Substitutivo 

de Plenário- se considera como significativa, a Lei n9 5.966 
-de li de dezembro de !973 - que "institui o Sistema 
Nacional de Metrologia, Normali;:ação e Qualidade 
Industrial e dá outras providências" a qual representa 
medida de repercussão no comércio internacional. vai bene­
ficiar o consumidor interno, quer seja pessoa humana, quer 
seja o Estado. Aliás, isso mesmo foi observado em editorial 
do Jornal do Brasil de 27-2-74- quando afirma, ao apreciar 
as repercussões do Certificado de Qualidade, assegura que o 
mesmo tornou-se imperativo de economia popular. 

O presente Substitutivo exonerou as agências de Publi· 
cidade de maiores responsabilidades penais. pois deverão se 
louvar nos dados que o anunciante lhes entregar para, ins· 
pirados no próprio Código de Êtica que norteia suas ati­
vidades, atenderem os seus clientes. 

Procurou.se, por outro lado, estabelecer sistema prático 
que evitasse dificuldades às grandes indústrias ou lojas, 
inclusive com a adoção do chamado auto·certificado e outros 
processos que, salvaguardando o espírito da Lei. não estou. 
vasse a atividade empresarial." 

4 - Ao conhecer da emenda apresentada em plenário. a 
Comissão de Constituição e Justiça considerou-a constitucional e 
jurídica, apresentando·lhe emendas de redação ao § 301 do art. 29 e 
ao art. 79 E diz o Relator. o nobre Senador José Sarney: 

"Além de .~uu óbvia conveniência, o Substitutivo é 
constitucional e jurídico. Vale invocar os mesmos 
argumentos por nós aduzidos quando de nosso Parecer sobre 
o Projeto. Nem mesmo quando trata de atribuir certas 
competências a órgãos públicos (para expedir atestado libera. 
tório de publicidade, para registro de qualidade!, por 

t"xemplo) pode ser acoimado de inconstitucional, uma vez 
que esses ôrg~os já existem, com dotaçôes orçamentárias pró­
prias e com finalidade espedlita de e~.ercer 11scalizaçào nos 
diversos setores de consumo na competência ampla, irres­
trita. do art. 43, da Constituição FederaL e, pois, inalcançâ­
vel por qualquer das limitações do art. 57 e seus itens. 

Sobre a alegação de que haveria infringência, no 
Projeto. e, :.~gora. no Substitutivo, ao disposto no § 311, do 
arl. 153, da Constituição, cumpre-nos, apenas observar que, 
.no final do citado purágrafo. está determinado que "não 
serão, porém, toleradas. a propaganda de guerra, de 
subversUo da ordem ou de preconceitos de religião, de raça 
ou de classe. e as publicações e exter,orizaçàes contrárias à 
moral e aos bons costumes" (art. 153, ~ 89, in fine. da 
Constituição). Ora. a propaganda rr.entirosa e abusiva de 
produtos de consumo púbiico não ê, também, inequivoca· 
mente, "contrária à moral e aos bons costumes?" 

5- A matéria jâ é do conhecimento da Comissão de Economia 
que aprovou o projeto do nobre Senador Josi: Lindoso. A essa altura 
cabe-nos analisar apenas a sua emenda SubHitutiva apresentada em 
plenário. bem como as Subemendas da. Comissão de Constituição e 
Justiça. 

As inovações são de pequena monta, visando apenas aperfei­
çoar a redaçi'ío da proposição. atendendo ainda a ponderação de ór­
gãos técnicos que a examinaram. 

Por estas ratões, sou de parecer que se aprove a Emenda n~' I 
apresentuda em plenário. com as subemendls aprovadas pela douta 
Comissão de Constituição· e Justiça. Urge realmente, disciplinar a 
questão. em defesa do consumidor brasih:iro entregue, de modo 
geral. à sua própria sorte. 

Salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, 4 de agosto de · 976. - Renat() Franco, 

Presidente, em exercício. -Ruy Sanlos. Relator- Agenor Maria -
Luiz Cavalcante- Benedito Ferreira- Jarbas Passarinho. 

PARECER No 1.012, DE 1977 
Da Comissão de Sadde 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

Volta a esta Comissão o Projeto de L~; i nQ 40. de 1972, dispondo 
sobre a propaganda comercial de produtos de consumo público, 
estabelece obri,gatoriedade de descrição de qualidade nas respectivas 
embabgens e determina outras providêncio:1s. 

De autoria do Senador José Lindoso, a Proposição original foi 
examinada por esta Comissão, a 2 de maic de 1973. quando apresen· 
tei Parecer favorável, "nos termos do SuJstitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça, com a Subemenda que apresentamos, aprovei. 
l<.mdo a sugestão contida em Subemenda oferecida pela Comissão de 
Economia". 

Na sessão de 21 de maio de 1974. foi apresentada Emenda 
substitutiva. pelo próprio autor do Proje:o, ensejando o retorno da 
matéria às Comissões para nova apreciação. 

Na Comissão de Constituição e Justh;a. o Substitutivo de Plená· 
rio obteve aprovação, com Submendas. A Comissão de Economia 
aprovou·o com as Submendas da CCJ, assinalando que urge discipli· 
nar a propaganda, "em defesa do consumidor brasileiro entregue, de 
um modo geral, à sua própria sorte", 

No Parecer que apresentei a esta Conissão, no dia 2 de maio de 
1973, salientei a existência de apreensCes e temores "quanto aos 
prováveis efeitos que as medidas preconizadas possam causar em 
detrimento da liberdade de informação". 

Indiquei, então, "a vasta legislação em vigor destin;:~da à 
preservação da saúde pública dos mau:s produtos ou da prop<~ganda 
enganosa". É bom reproduzir o que afirmei antes: 

- Basta citar, quanto aos chamados produtos químico­
farmacêuticos ou de fins terapêuticos, os Decretos n9s 44.874-
A/61 (Código Nacional de Saúde); 20.397/46 (Regu\amento 
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da Indústria Farmacêutica); Oecreto.Jei n\> 4.113(42 {Regu· 
lamento da Propaganda de Produtos Farmacêuticos), afora 
outros provimentos do Ministério da Saúde relacionados 
com as atividades do Serviço Nacional de Fis.catitaçào da 
Medicina e Farmácia. 

Na área dos produtos alimentícios, encontram-se em ple­
no vigor os Decretos n~'s 30.691/52 e 1.255/62, referentes 
<.JOS produtos de origem animal, que obrigam, até mesmo. a 
indicação nas embalagens das datas. de fabricação e dos pra­
zos de validade. O mesmo acontece com o Decreto-lei 
n~' 986/69, que institui normas básicas sobre alímentos. 

Nos produtos de uso doméstico, suscetíveis de causar da­
nos <l saúde por inabilidade ou ignorância na sua aplicação, 
vale lembwr o Decreto n\> 67.1 12(70, aplicável sobre os sa­
neantcs. detergentes etc. 

No que se relaciona com os prazos de validade dos 
produtos ou com a indicação nas embalagens e rótulos da 
presença de ~1dilivos químicos, dois recentes Decretos-leis, os 
de n9s 785 e 986, ambos de 1969, disciplinaram a matéria, 
estabelecendo penalidades aos infratores da legislação re~ 

h1cionada com a saúde pública, às quai-s estão sujeitas tanto o 
produtor. como o inàustrial e o distribuidor". 

Convém salientar, ainda, que a Lei n9 6.360, de 23 de setembro 
úhimo. publicada no Diário Oficial da Uníào do dia seguinte, dispôs 
sobre a retubgem e a publicidade, nos arts. 57 a 59. A lei é "sobre a 
vigilflncia sanilária a que ficam sujeitos os medicamentos. as drogas, 
os ím.umos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e ou~ 
tros produtos". 

Acredito, assim, que o elenco legislativo pertinente à propagan~ 
da comercial seja plenamente satisfatório, sendo dispensável, em 
conseqüência, o acréscimo de restrições. 

Nu Inglaterra, por exemplo, inexistem normas restritivas. As 
o1gências de publicidade se impuseram a si própria~ um código de 
ética, o qual é cumprido à risca. Seria conveniente que os lideres das 
campanhas ditas de defesa do consumidor estimulassem o respeito 
aos textos vigentes e convocassem os publicitários e dirigentes de 
empresas de comunicação, procurando obter deles uma carta de con­
teúdo ético e que reUna. n legislação existente. Isto evitaria a prolife­
raç;in de leis, que os romanos entendiam constituir grande ma!, ao 
dizerem:" Plurimae leges, ma/ares puhlica". 

Dadn o exposto, opino pela rejeição do Substitutivo. 
É o parecer. 
Sala da.~ Comissões, 25 de novembro de 1976- Gilvan Rocha, 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência. C.attete Pinheiro. Re~ 
latür- Altevir Leal- Ruy Santos- Adalberto Sena. · 

PARECER No 1.013, DE 1977 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Cunha Lima 

-Analisando detidamente o Substitutivo oferecido ao projeto de 
ld do Senndo sob exame, com a devida vênia do ilustre Relator, Se~ 
nadur Lourival Baptista, passamos a alinhar as razões que nos levam 
;.1 rejeitar'' proposição. 

lnida\meote, devemos destacar os efeitos prejudiciais e as difi~ 

culdades que o projeto, se aprovado, traria ao comércio em nosso 
País, que hoje vive f8se das mais dificeis de sua existência com a infla­
..;ào corroendo o poder aquisitivo do consumidor, e as restrições de 
crédiw alcanç;.mdo profundamente as atividades comerciais. 

P:.1ssa o comércio por inegável crise e as medidas preconizadas 
nu Substitutivo, sem dúvida, iriam agravã~la ao dificultar a publici­
dt.~de tilo necessúriu às vendas. 

É farta a legislação reguladora da propaganda comercial de pro­
dutos de conr.umo público. Ela alcança os produtos farmacêuticos e 
:.1limentkios. Recentemenle, a Lei n(l 6.360, de 23 de outubro de 1976, 
veio díspln sobre a rotulagem e a publicidade em seus artigos 57 a 59. 

Podemnr. citõlT, entre outros, o Decreto-lei n9 4.113, de 1942, os 
Dccretos~leis nq~ 785 e 986, de 1969. 

Entendemos que o elenco de normas relativas à propaganda 
comercial está satisfazendo seus altos objetivos, sem as restrições que 
o projeto pretende impor ao comércio brasileiro. 

Ê necessário que nas campanhas de defesa do consumidor se 
promova o seu maior esclarecimento, pois as Leis já existem, muitas 
ddas sem serem conhecidas pelo consumidor. 

As medidas propostas poderiam aft~gentar o adquirente dos pro­
dutos, uma vez que elas restingem consideravelmente a propaganda 
comercial. 

Quarito às sanções aplicáveis, contidas rto art. 79, elas são ex.tre~ 
mamente severas, indo da advertência até a apreençào e à lnutili­
zaçào, previstas no art. 9\> da Lei n\> 5.966, de li de dez:embto de 1973. 

Tendo em vista a atual conjuntura vivida pelo comércio. enten­
demos que o momento presente nos recomenda sermos ..:ontrúrios ao 
projeto, razão por que opinamos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1977.- Domício Gondim, 
Presidente em exercício- Cunha Lima, Relator- Saldanha Derzi­
Ale11:andre Costa - Ruy Santos- Magalhães Pinto- \'ir~ílio Tá­
vora- Wilson Gonçalves. 

VOTO VENCIDO, EM SEPARADO, DO 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA 

Em parecer anterior de nossa autoria, aprovado por esta Comis­
são, solicitamos, na forma regimental, a audiência do Ministério da 
Indústria e do Comércio. 

Decorrido o prazo do Regimento lnterno, sem que tenha havido 
manifestação daquele Ministério, retomamos o exame da proposição. 

Ã vista de termos opinado, inicialmente, pela aprovação do 
projeto, com o Parecer n\> 311, de 1973, passemos, agora, a aprecia­
ção do substitutivo de autoria do ilustre autor ,da proposição, 
Sen<Jdor José Lindoso, o qual pretende aperfejçoar a sua própria 
inici:Hiva. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça conclui pela 
tramitação do substitutivo por ser constitucional e jurídico, com 
duas subemendas que aperfeiçoam a sua redação. Já a Comissão de 
Economia opinou pela aprovação do substitutivo com as subemen­
das c a Comissão de Constituíçào e Justiça. E a Comissão de Saúde 
manifestou-se pela rejeição do substitutivo. 

Sob o aspecto financeiro que cabe a esta Comissão examinar, 
devemos destacar a exigência contida no § S<;> do artigo 3~ do 
subst :tutivo, de que, nas vendas a prazo, a propaganda deverá 
conter, além do preço à vista, o preço do produto, com o número de 
prestações, percentual de juros e acréscimos incidentes. 

Com isso, o consumidor brasileiro estará esclarecido com as 
diferenças entre os preços de aquisição à vista e a prazo, para melhor 
aferir os valores que lhe são exíbidos, no momento de fazer a sua 
opção. 

No tocante as sanções aplicáveis ao infrator, prevê o artigo 79 
que, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, aplicar-se-á, no que 
coube.--em, as penalidades previstas no artigo 9~ e seu parágrafo 
único, da Lei n\> 5.966, de I t de dezembro de 1973. 

Siío elas: 
1) advertência; 
b) multa, até o máximo de sessenta vezes o valor do salário 

mínimo vigente no Distrito Federal, duplicada em caso de reinci­
dência: 

c) interdição; 
d) apreensão; 
e) inutilizaçào. 

Já o parfl.grafo único, acima referido, determina que, na aplica­
ção de~tas penalidades, o Instituto Nacional de Metrologia, 
Nornalização e ·Qualidade Industrial - INMETRO gozará dos 
privilégios e vantagens da Fazenda PUblica. 

Os dispositivos legais propostos disciplinam corretamente a 
propaganda comercial de produtos de consumo público, defenrlendo 
o c<)nsumidor de abusos comumente verificjldos. 



Novembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL !Seção 11) Quarta-feira 23 6893 

Destacamos. finalmente, a atenção que o Governo Federal vem 
dando ao consumidor. desenvolvendo, presentemente, intl"m.a cam­
panhu em sua defesa. 

Na linha do exposto, reportando-nos ao parecer exarado 
anteriormente nesta Comissão, nada·tendo a opor ao substitutivo 
sob exame, opinamos pela sua aprovação, com as Subemendu de n9s 
Ia2CCJ. . 

Sala das Comissões. 27 de outubro de I 977. -Lourival Baptista. 

PARECERES N•s 1.014 E 1.015, DE 1977 

Sobre a Emenda da Câman1 ao Projeto de Lei do Senado 
n<l 97, de 1971, que dispõe sobre a obrigatoriedade do voto nas 
eleições sindicais, e dá outras providências. 

PARECER N• 1.014, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiu 

Relator: Senador HeMdio Nunes 
O Projeto n<? 97, de I 971. de autoria do ilustre Senador José 

lindoso. dispondo sobre a obrigatoriedade do voto nas eJei<;ões sin­
dicais, retorna ao exame desta Comissão em decorrência da Emenda 
que lhe foí aditada na Câmara dos Deputados. 

A referida Emenda altera o parágrafo único do art. 19, e o art. ]9 
e seus itens, com o objetivo de exclu.ir a autoridade local do Ministé­
rio do Trabalho na apreciação da justificação do associado faltoso, 
bem .:~s.~im na aplicação de multas, que passam à competência exclu­
_j,iva do órgão sindicaL 

A medida. além de justificável por harmonizar aqueles disposi. 
tlvos da proposição com hormas da Consolíduçào das leis do Tra· 
balho, ainda a aperfeiçoa do ponto de vista redaciona/ e da técnica 
legislativa. 

Por isso, e como inexistem óbices quanto ao aspecto jurídico­
constitucional, o parecer é pela aprovação do Projeto, com a adoção 
da Emenda da C:lm;ua dos Deputados. 

Sala das Comissões, 5 de outubro de 1977.- Daniel Krieger, 
Presidente - Helvídio Nunes, Relator - Nelson Carneiro - Wilson 
Gonçalves- Orestes Quércia - ltalívio Coelho - Otto Lehmann -
Cunha Lima- Heitor Dias. 

PARECER N• 1.015, DE 1977 
Da Comissão de legislação Social 

Relator: Senador Ruy Santos 

Volta ao Senado Federal, para conhecimento da emenda apro­
vada na Câmara dos Deputados, o projeto de lei que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade de voto nas eleições Sindicais, e dá outras provi­
déncias". 

A emenda tem a seguinte redação: 

"Dê-se ao parágrafo único do art. \9 e ao art. 3'~ do Pro­
jeto de lei n<?680-A/72. a seguinte redação: 

Art. '" 

Parágrafo único. O associado faltoso deverá justificar-se, até 
60 (sessenta) dias, a contar da data do término da eleição, perante a 
diretoria do sindicato, à qual compete decidir sobre a justificação, 
cabendo recurso para a Assemblêia-Geral da entidade. 

Art. 3\1 Compete à diretoria da entidade sindical aplicar, ao 
associado que deixur de votar, sem causa justificada, permitido re­
cur.~o para a Assembléia Geral do sindicato, a penalidade prevista no 
art. 533, f, da Consolidação das leis do Trabalho (Decreto-lei 
n~> 5.452, de I~ de maio de 1943), nos seguintes termos: 

a) se associado-trabalhador: multa correspondente a !(30 (um 
trinta avos) do valor de referência vigente na região; 

b) se associado-empregador, profissional liberal ou trabalhador 
autônomo: multa de ! (!O (um décimo) do valor de referência vigente 
na região. 

Parág(afo único. Em caso de reincidência, as multas ora pre­
vista.~ serão aplicadas em dobro." 

Suprima-se o art. 4<? do projeto, renumerando-se os demais 
artigos. 

2. Dístribufda a proposição à Comissão de Legislação Social, 
d~:u-lhe parecer favorável o nobre Senador Nelson Carneiro. com 
que não concordou a maioria do órgão técnico. Fui então designado 
para redigir o vencido. 

3. O projeto saiu do Senado com a seguinte redação no pará­
gr<.Jfo único do <.Ht. !": 

"Parág:r<.Jfo único. O associado faltoso d•!verá justificar-~e. até 
! 5 (quinze) dias após a realização do pleito, perante a autoridade 
local do Ministério do Trabalho e Previdência Social, através de peti­
ção encaminhada por intermêdio da respectiva entidade sindical.'' E 
pretende a Câmara que a justific<.~tiva se faça :>eranle a direto~ia do 
Sindicato. 

Não <iC justifica. porém, a alteraçi"lo. A eleição de órgão de dire­
ção sindical é feita com a fiscalização do Ministério do Trabalho. 
Deixar-se a juslificação da falta com a Diretor a. esta poderia aceitar 
tod:L~ cl<.Js. de acordo com o resultado da eleiçàJ. 

Não há razão. também, para suprimir o art. 4<:> do projeto apro~ 
vado pelo Senado, negando recurso à multa imposta. 

Sou. desse modo, pela rejeição da Emenda da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado,n" 97, de 197 I. 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1977.- Jessk Freire, Pre­
sidente- Ruy San(os, Relator- C'unha Lima. VENCIDO- Do~ 

mício Gondim - :\lclson Carneiro, vencido, com voto em separado­
Lourival Baptista. 

VOTO EM SEP4RADO DO SENADOR ,\ELSON CARNEIRO 

Por força de emenda da C.imara dos Deputados. volta ao exame 
·desta Comissão, já com parecer favorãvel da douta Comissão de 
Con.~tituição e Justiça, o Projeto de Lei do ~;enado n'~ 97, de 197!, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade do voto nas eleições sindicais e 
dá outras providências. Por força da aludidé. emenda, a autoridade 
loc<.JI do Mimstério do Trabalho é excluída não só da apreciação da 
ju<;tificação do associado faltoso, como também da aplicação de 
multas. O órgão sindical julgará uma e decidirá sobre as outras 

Meu voto é assim. pda aprovação do Projelo, acolhida a emen­
da oferecida pela Câmam dos Deputados, e que o aperfeiçoa. 

Sala das C omissões. 27 de outubro de 1977.- !'lelson Carneiro. 

PARECERES N•s. 1.016 E 1.017, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei da Cârrara n9 108, de 1977 (n9 
4.302-B. de 1977, na origem), que "autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério da Aeronáutica crédito espe­
cial até o limite de CrS 345.000,000,00 para o fim que 
especifica''. 

PARECER N'l.016, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador ltaJívio Coelho 
O projeto em tela, de iniciativa do Senhor Presidente da 

República e aprovado na Câmara dos D·!putados, é submetido à 
revisão do Senado Federal, nos termos do art. 56, parágrafo único, 
da Constituição Federal. 

Objetiva a proposição a abertura de crêdito especial ao 
Ministério da Aeronáutica, para atende.- despesas com <.l infr.a­
estrutum aeroportuária. 

Preenche a medida os requisitos fixad~s no artigo 61, § 19, c, do 
texto Constitucional e no artigo 43, § }9, ll, da Lei n9 4.320, de I 7 de 
março de 1964. 

Efetivamente. a providência acha-se satisfatoriamente justifica­
da e indicada com precisão a fonte dos recursos necessários à 
abertura do mencionado crédito. 

Adequando-se o projeto às regras constitucionais pertinentes lt 
mqtérias e às normas gerais sobre direito financeiro, opinamos pela 
sua tramitação. 

Sala das Comissões, 21 de novem:>ro de 1977. - Custa,·o 
C'apanema, Presidente eventual - ltalivio Coelho, Relator -
Helfidio Nunes- Dirceu Cardoso- Cunha Lima- Osires Teixeira 
- Le-noir Vargas- Eurico Rezende- Lázaro Barboza. 
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PARECER N• !.0!7, DE 1077 
Ih Cornis!<.ào de Finança 'i 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

Sob exame o projeto de lei, de iniciativa do Senhor Presidente 
da Repúhlic<J, que autoriz_a o Poder Ex.ccutivo a abrir ao Ministêrio 
da Aeronáutica ;;rédito especial ate l1 !tmite de Cr$ 345.000.000,00, 
par;t o fim que especifica. 

Justificando a concessão do créd1to especial, afirma o Senhor 
Ministro de Estado Chefe da Secreta ri.! de Planejamento da Presidên­
cia da Repúblic<l. 

"O Decreto-lei n'~ 1.490, de 30 de novembro de 1976, ao 
mesmo tempo em que isentou os combustíveis e lubrificantes 
de avi<H.;ão do Imposto Ünico sobre lubrificantes e Combus­
tíveis Líquidos e Gasosos, atnbuiu ao Fundo Aeroviário uma 
parcela ~obre o preço de realitação dos mesmos. 

Em decorrência, o Mini.!>tério da Aeronáutica solicita a 
abertura de crédito especial no montante de 
CrJ 345.000.000,00 (trezentos e quarenta e cinco milhões. de 
cruzeiros). com a finalidade de apropriar os recursos corres­
pondentes âquela parcela, destinando-os a seu programa de 
inYe'itimentos na infra~estrutura aeroportuária.'' 

Objetiva a proposiçi1o possibilitar a aplicação dos recursos 
alocados ao Fundo Aeroviário, no programa de investimentos na 
infra-estrutura aeroportuária. 

M<~nifestaram-se favoravelmente à concessào do crédito os. 
órgJos técnico~ do Ministério da Fazenda e da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República. 

No que se refere aos aspectos financeiros - competência re­
gimenia\ desta Comissão de F1nanças ~ressaltamos que as despesas 
resultantes serão atendidas sob a forma de compensação contida no 
artigo 43, ~ \<~,item !li. da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964. 

Cumprido o disposto no artigo 61. § I~', letra "c", da Constitui­
ção, nada temos a opor ao projeto de lei em foco. 

Face as razões expostas, opinamos pela aprovação do presente 
projeto. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 197'1.- Ruy Santos, 
Presidente- Saldanha Derti, Relator - Cunha Lima - Alexandre 
Costa - Braga Junior - Virgí1io Tá,·ora - Hellídio Nunes -
Cauete Pinheiro- Wilson Gonçahes. 

PARECERES N•s I.OI8e 1.019, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n" 107, de 19i7 
(n" 4.393-8, de 1977, na origem). que ''autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Fundo ;\/acionai de Desenmh·ime.nto - Re­
cursos sob a Super\lisào da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República - cré-dito especial até o limite 
de CrS 460.000.000,00, para o fim que especifica", 

PARECER N• 1.018, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador lenoir Vargas. 

Ê submetido ao exame de~ ta C' omissão. o presente Projeto de 
Lei, que autorila o Poder Executivo a abrir crédito especial. até o 
limite de C'rS 460.000.000.00 (qu<~trocentos e sessenta milhões de 
cruLeiros) ao Fundo Nacional de De:.envolvimento- Recursos sob 
Supcrvisi:io da Secretaria do Planejamento da Presidência da Repú­
blica. para o fim especificado em seu art. IQ, ou seja, o financiamento 
de projetos prioritários em (treas estratégicas para o desenvolvimento 
econômico e social do Pais. 

1. A matéria, de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbtica.. 
vem acompanhada de Exposição de MotiYOS do Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Planejamento. que esclarece ter havido alte­
r<.~ções na composição dos encargos incidentes nas tarifas de 
transporte aéreo, uma das quais foi a instituição de um adicional de 

O~ sobre as referidas tarifas, pelo Decreto-lei nl1 1.524, de 14 de 
fevereiro de 1977. 

Este adicional deverá rcpre~entar uma arrecadação em torno 
C!! Cr$ 460.000.000,00 (quatrocentos e sessenta milhões de cruzei. 
ro~). importância esta que não figura no orçamento vigente. 

Taís recursos serfio creditados à conta do Fundo Nacional de 
De.~envolvimento- Recursos sob Supervisão da Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da República, para o que se torna indis­
pensáYel a abertura de crédito especial, cuja autorização ora se 
propõe. 

Informa também a bposiçào de Motivos que os órgãos técniw 
cos do Ministério da Fazenda e os da própria Secretaria de Plane­
jamento e.'Htminaram o assunto e opinaram favoravelmente à conces­
são do crédito. 

3. A Constituição. em seu art. 61, §I~'. alínea c, veda a abertu­
ra de crédito especial ou suplementar sem prévia autorização legis­
lativ;.~ e sem a indicação dos recursos correspondentes. 

O requi~ito coostitucíona1 da prévia autorização legislativa será 
atendido, evidentemente com a transformação em lei do presente 
prl)jeto. 

Quanto à exigência de indicação dos recursos correspondentes, 
o art. 2" do projeto dispõe sobre tal, observando. pois, o requisito 
cou~titucional e o do art. 43 da Lei n9 4.320, de 1964, pertinente à 
matéria. 

4. Ante o exposto, sem qualquer reparo no âmbito de comw 
petência de~ta Comissão, somos pela aprovação do presente Projeto 
de Lei. 

Sala da.~, Comissões, 21 de novembro de 1977.- GustavQ Ca­
panema, Presidente eventual- Ler10ir Vargas, Relator- Cunha U­
ma- Hehidio Nunes- ltalívio Coelho- Dirceu Cardoso- Osires 
Teixeira- Eurico Rezende- Lázaro Barboza. 

PARECER N• !.019, DE 1977 
Oa Comissão de Finan~as 

Relator: senador Virgilio Tá\lora 

De iniciativa do Senhor Presidente da República, é submetido a 
esta Comissão o presente Projeto de Lei, que ó\Utoriza o Poder Exe­
cutii'O ;,t abrir o crédito especial até o limite de CrS 460.000.000,00 
{quatrocentos e sessenta milhões de cruzeiros) ao Fundo Nacional de 
Dest"nvolvimento- Recursos sob Supervisão da Secretaria de Plane­
jamento da Presidência da República, destinado ao financiamento de 
projt:tos prioritários em áreas estratégicas para o desenvolvimento 
econ0mico e ~ocial do País. 

2. Segundo a Exposição de Motivos do Ministro de Estado 
Chef1: lja Secretaria de Planejamento da Presidência da República, a 
ins\ituiçào do adicional de lO'í: (dez por cento) sobre as tarifas de 
tran ... '1orte aéreo doméstico, pelo Decreto-lei n~' 1.524, de 14 de feve­
reiro de !'}71, deve redundar numa arrecadação de CrJ 
460.010.000,00 {qu;.ltrocentos e sessenta milhões de cruzeiros). os 
quais nJo foram incluídos no orçamento do corrente exercício. 

Desta forma. impõe-se a abertura de crédito especial. a fim de 
que l<.~is recursos sejam incorporados à receita em curso de realização 
no rn!sente exercício financeiro, tevados à conta do Fundo Nacional 
de De;;envolYímento, Recu'rso sob Supervisão da Secretaria de Plane­
jamento da Presidi!ncia da República, para o tim antes menciotlado. 

3. Informa ainda a Exposiçi:io de Motivos que os órgãos Técni­
co\ daquela Secretaria e do Ministério da Fazenda manifestaram-se 
a favor da medida. 

4. Quanto à exigência do art. 43 da Lei n" 4.320(64. ou seja, a 
existência de recurso~ disponíveis para a abertura dos créditos 
suplemt!ntares e especiais, a Expos1çào de Motivos esclarece ter sido 
satisft:ita soh a forma de compensação, com recursos provenientes 
dú excesso de arrecadação. de acordo com o disposto no inciso 11, do 
~ fi' do referido art. 43. ficando, assim, plenamente atendida a regra 
constante do art. 61. ~ I"· alínea i.! da Constituição. 
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5. Ante o e"<posto, uma vez observaoos os preceitos legais 
pertinentes e consiúc:rando que a medida é correta no plano finan­
ceiro, )!Omos pela ~tprov;tção do presente Projeto de lei. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1977- Ruy Santos, 
Presidente, eventual- Virgílio Távora, Relator- Saldanha Derzi­
Cunha Lima- Braga Júnior- Alexandre Costa- Helvídio Nanes 

- Cattete Pinheiro- Wilson Gonçalves. 

PARECER N' 1.020, DE 1977 
Da C omissão de Redação 

Redaçào final do Projeto de Lei do Senado D" 122, de 1976. 

Relator: Senador Helvídio :'\unes 
!\Comissão apresenta a redação final do Projeto de lei do Sena­

do nç 122, de 1976, que acrescenta~ 1'~ ao art. 586 da Consolidação 
da~ Leis do Tn.thalho. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977 - Adalberto 
Sena, Presidente- Helvídio Nunes, Relator- Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N' 1.020, DE 1977 

Redação final ilo Projeto de Lei. d~ Senado o<~ 122, de 
1976, que acrescenta parágrafo ao art. 586 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT). 

O Congre-;so Nacional decreta: 

1\rt. I\' O art. 586 da Consolidação das Leis do Trabalho 
·(Ct. fl. aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452. de J9 de maio de 1943, 
passa .1 vigorar acrescido do seguinte parágraro 79: 

"Art. 5S6. 

* 79 Serão sujeitos à multa prevista no art. 600 os 
estabelecimentos bandrios que deixarem de creditar, nas 
contas dos sindicatos, as importâncias relativas às contribui­
ções .. indicais recolhidas pelas empresas, dentro do prazo de 
15 (quinte) dias a partir da data do recolhimento." 

Art.1'1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~ Revngam-se as disposições em contrário 

O SR. PRESIDE~TE (José Lindoso) - Do Expediente lido 
consta o Projeto de Lei da Câmara n<1 126, de 1977, que acaba de ~er 
lido, receberá emendas, perante a Comissão de Constituição e Justi­
ç~•. durante cinco ~essões ordinárias. nos termos da alínea b do inciso 
li do artigo 141 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A Presidência recebeu 
as Mensag~nl' n<:>s 283 a 291, de 1977, pelas quais o Senhor 
Presidente da República, nos termos do art. 42, item VI, da Cons­
tituição, submete ao Senado Federal propostas do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda para que os Governos dos Estados do Paraná, 
Pernambuco, Bahia. Alagoas, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e 
M.-ranhào, sejam autorizados a elevar, temporariamente, os 
parâmetros fixados pelo art. 2'~ da Resolução n9 62(75. desta Casa, e 
pos .... am realizar operações de crédito, para os fins que especificam. 

A" materias serão de.~pachadas às Comissões de Economia e de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A Presidência convoca 
~es<;ão extraordinária a realizar-se hoje, às dezoito horas e trinta 
minutm. destinada à .tpreciação dos Projetos de Resolução n9s 106, 
107, JOSe 109,de 1977. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Sobre a mesa, projetos 
de lei que serão lidos pelo Sr. J9~Secretário. 

São lidrn m seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 282, DE 1977 

Acrescenta parâgraro ao art. 70 d~1 Lei n" 5.108, de 21 de 
setembro de 1966. 

O Congre.~so Nacional decretn: 

Art. I" O art. 70 da Lei n"' 5.108, de 21 de setembro de 1966,. 
pass<1 a vigorar com o acréscimo do seguinte p:trágraro: 

"'Art. 70. 
* .$9 Permitir-se-á a inscrição par,. o exame de que trata 

esh: artigo ao menor com 16 anos de idade completos, se com 
autorrzaçào paterna, e a menor com IS anos completos, com 
.l mesma e\igência. para condução de motocicletas até 50 
(cinqüenta) cilindradas." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na daLa de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O amadurecimento da juventude atual e o desenvolvimento 
industrial do País tornam necessário se atualize o Código Nacíonal 
de Trânsito, consubstanciado pela Lei n<:> S.\0&, de 21 de setembro 
de 1966, permitindo-se a menor com 16 anos de idade, devidamente 
autoritado pelo pai ou responsável. a inscriçãc ao exame de habilita­
do. paw a concessão da competente Carteira Nacional de Habilita­
ção. na Categoria Amador c a menor com 15 anos de idade, com a 
mcsm;t exigência, para a condução. somente, de motocicletas de. até, 
50 (cinqüent<i) cilindradas. 

O te\tO legal \iedJ. a menores de 18 anos de idade o direito à 
condução de veículos automotores, impedindo-os de, legalmente. se 
habilitarem, inscrevendo-se ao competente exame de habilitação, o 
que, em o;,erdade, não tem impedido a estes jovens a direção de 
automóveis e motocicletas, constituindo crime de transgressão à lei 
das Contravenções Penais. 

Com o crescimento da indústria automc·tora e o aumento do 
poder aquisitivo das famílias brasileiras. poucas são as que não pos­
suem automóvel e, com isto, cresce. tambén, o número de não­
habilitados, menores de 18 anos de idade, conduzindo veículos, em 
nagrante perigo à população. 

Estes, o& motivos que nos levam a apresentar o presente projeto, 
no afil de legalizar uma situação de fato, permitindo a tais menores a 
condução responsável e legal de veículos. vez que a lei deve amoldar­
-;e ao aspecto social contemporâneo. 

Sala das Sessõe~. 21 de novembro de 1977.- Osires Teixeira. 

l.E'GISLAÇ ÀO CITA DA 

i. EI N• 5.108. DE 21 DE SETEMBR·:l DE 1966 
Institui o Código Nacional de Tr~insito. 

CAPITULO IX 
Dos Condutores de Veiculo5 

Art. 70. A habilitação para dirigir veículos apurar-se·á atra­
..,.b de e\ame requerido pelo candidato à autoridade de trânsito. 
in..,truído com os seguintes documentos, além de outros que exija o 
Regulamento deste Código: 

a) cute1ra de identidade ou documento reconhecidO por lei 
C{)mo prova de identidade; 

b) rolha cornda ou atestado de bons anteçedentes, passado pela 
repartição competente. 

§ Jo;o Não se concederá inscrição a candidJ.to que: 
i - não contar dezoito ou mais anos de id.:.de; 
11- não souber ler e escrever. 
~ 2"' Ao liberado condicional e no qut: estiver em gozo de 

suspensão condicional da pena é facultaCo habihtar-se como 
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condutor de veículo automotor, apresentando atestado do Conselho 
Penitenciário do Distrito Federal ou dos Estados e Territórios. 

§ 3~' Ao condutor de veículo automotor habilitado em outro 
país poderá ser concedida autorização para dirigir nas vias terrestres 
do território nacional, por prazo não superior a seis meses, na forma 
a ser estabelecida pelo Conselho Nacional de Trânsito. 

(Às Comissõe.s de Constituição e Justiça e de Transportes, 
Comunicaçôes e Obra.~ Públicas./ 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 283, DE 1977 

•• Acrescenta dispositivo ao art. 589 da Consolidação das 
Leis do Trabalho." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J» Acrescente-se ao art. 589, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de 1~' de maio de 1943, 
o seguinte§ 5»: 

"Art. 589. 

§51' O percentual de I5% (qumze por cento) referido no 
caput deste artigo reverterá em beneficio do sindicato não 
filiado à federação coordenadora da respectiva categoria 
profissional". 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. )9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Em função da estrutura sindical vigente no País, muitos sindica­
tos não são filiados à federação coordenadora da respectiva cate· 
goria profissional. 

Nesse caso específico, seria de justiça que o percentual de quinze 
por cento a que se refere o art. 589, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, que deveria ser atnbuído à federação, revertesse em favor 
do sindicato, eis que se trata de parcela a ser retirada da importância 
anual da arrecadação da contribuição sindical. 

Em verdade, as federações, usualmente, dispõem de recursos 
suficientes para o exercício de suas funções, não prestando qualquer 
tipo de assistência aos trabalhadores da categoria representada, por 
sindicatos a elas não filiados. 

Por outro la,do, aos sindicatos não filiados incumbem importan­
tes atribuições em benefício dos integrantes da categoria, como a 
prestação de assistência jurídica, médica e dentária, o que causa pesa­
do ônus ao seu orç.amento. 

Por essa razão, no caso objetivo do sindicato não filiado à 
federação, seria plenamente justo que o percentual de quinze por 
cento revertesse em seu favor, a fim de que passe a dispor de recursos 
suficientes, podendo inclusive ampliar sua faixa de assistência aos 
trabalhadores. 

Assinale-se, por derradeiro, que a medida ora preconizada nos 
foi sugerida pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Construção de Belo Horizonte. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1977,- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE I' DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 589. Da importância anual da arrecadação da contribuição 
sindical será deduzida, em favor das entidades sindicais de grau 
superior, a percentagem de 20% (vmte por cento), cabendo 15% 
(quinze por cento) à federação coordenadora das categorias a que 

corresponderem os sindicatos e os restantes 5% (cinco por cento) à 
respectiva confederação. 

§ 1~> As aludidas percentagens serão pagas diretamente pelo 
sindicato à correspondente fed6raçào e por esta à confederação legal­
mente reconhecida, devendo o pagamento ser feito até 30 dias após a 
data da arrecadação da contribuição sindical. 

§ 2~> Inexistindo federação legalmente reconhecida, a per­
centagem de 20% (vinte por cento) serâ paga integralmente à 
confederação relativa ao mesmo ramo econômico ou profissional. 

§ 39 Na falta de entidades sindicais de grau superior, os 
sindicatos depositarão a percentagem que àquelas caberia na conta 
especial a que se refere o art. 590. 

§ 4» A entidade sindical que não der cumprimento ao que 
determina o parágrafo primeiro deste artigo ficará impedida de movi­
mentar a respectiVa conta bancária, sem prejuízo das penalidades 
previstas no art. 598. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Financa,~.l 

PROJF.TO DE LEI DO SENAQO N• 284, DE 1977 

Dispõe sobre instalação de serviço de reprografia nas bi­
bliotecas e arquivos da Àdministração Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]\> ~ determinada a instalação de serviços de reprografia 
nas bibliotecas e arquivos da Administraçào Direta da Umao F-e­
deral, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da vigência 
desta Lei. 

§ I~> A instalação do serviço previsto no caput deste artigo cor­
rerá por conta dos recursos normais do órgão. 

§ 2» O serviço se destinará a atender a solicitações do órgão em 
que for instalado e a executar trabalhos para consulentes estranhos, 
mediante taxa mínima arbitrada, de forma a atender ao simples 
custo da execução. 

Art. 2» Os órgãos da Administração Indireta da União Fe­
deral baixarão normas internas, a fim de que suas bibliotecas e ar­
quivos venham também a dispor de serviços de reprografia nos mol­
des, no prazo e com os mesmos fins previstos no art. Jo desta lei. 

Art. )9 No exercício financeiro seguinte ao da vigência desta 
Lei o pagamento de subsídios ou subvenções federais a bibliotecas e 
arquivos de entidades não-governamentais ficará condicionado à 
comprovação de que dispõem de serviços de reprografia idênticos 
aos exigidos para os órgãos públicos, 

Art. 4~> Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) 
dias, com a Capitulação de sanções para organismos que dificultarem 
o livre uso que o contribuinte poderá fazer do serviço de reprografia, 
observadas a sistemática de runcionamento t: finalidade do mesmo, 
ora firmadas. 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

Justificação 

Este projeto de lc;i vincula-se aos princípios da liberdade e da 
economicidade. 

Da liberdade. explico, no sentido de que nenhum livro ou ne­
nhum documento existente nas prateleiras ou nos arquivos do 
Estado - respeitada a legislação vigente sobre sigilo, em diferentes 
graus - poderiam ser subtraídos à consulta de um cidadão, no gozo 
pleno de seus direitos, desde o momento em que ele tenha interesse 
em razê·la. 

Afinal, livros comprados e estocados com recursos do erário e 
documentos gerados e arquivados mediante emprego dos mesmos re· 
curso~- são peças públic-as. 

A propósito, é oportuno observar que o conceito de público está, 
aos poucos, se atrofiando no Brasil. Herança, talvez, de nosso dis­
tante passado monárquico, a verdade é que tendemos, sob direrentes 
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justificativas, à multiplicaçãp de impedimentos para diferentes cate­
gorias de indivíduos, ao exercício de funções na órbiia do Estado, à 
circulação em edifícios ou áreas desse Estado, ou ao justo uso de 
bens pertencentes a seu patrimônio. Di r-se-ia existir no Brasil, ainda 
hoje, o remanescente de um aristocratismo vicioso, condicionador de 
privilégios e regalias inaceitáveis. 

No caso específico de bibliotecas e arquivos, raramente o 
grande público tem acesso a eles. E mesmo quando tem, perduram 
restrições de consulta a determinadas peças, sob vários motivos, 
ainda mesmo que não estejam elas protegidas pela rubrica legal de 
sigilo. Se o interessado, então. é identificado como pesquisador empe­
nhada na busca da verdade histórica sobre qualquer assunto -
redobram as cautelas dos que se supõem responsáveis ou donos do 
acervo que alguém deseja examinar. Julgam-se esses indivíduos com 
direito a esse tipo de atitude. 

Insistimos, afinal, neste nosso ainda imaturo País, em manter a 
coisa pública sob atmosfera de sigilo, mesmo nos setores e nas situa­
ções em que o conhecimento dos fatos passados não traria impli­
cações que pudessem atingir, mesmo remotamente, ao interesse da 
coletividade nacional. · 

Aludi, também, ao princípio da economicidade. como um dos 
pólos inspiradores da presente medida. 

Vou explicar. Acho que o interesse público estará atendido, no 
que toca aos bens e estruturas compreendidos na órbita do EstadO, 
no limite em que os ditos tiverem um máximo de utilização. O 
número de usuários figura, no caso, como divisor para os custos. 
Quanto maior esse divisor mais diluído entre muitos usuários esse 
custo. 

Quanto mais pessoas utílizarem uma estrutura escolar, um ser­
viço de transportes, uma biblioteca, um museu, um hospital -
mantidos pelo dinheiro público - mais esse empreendimento estarã 
produzindo beneficios consumidos pela sociedade. O investimento 
feito com o dinheiro de todos estará, assim, se pagando e se autojusti­
ficando. 

Na linha deste pensamento já apresentei, nesta Casa, projetos de 
lei expandindo para os horários noturnos e fins de semana o fun­
cionamento das bibliotecas e museus. hoje mantidos no regime de 
repartição pública, inacessíveis, por isso mesmo, aos que trabalham 
no horário diurno de segunda à sexta-feira. 

Do mesmo modo propus o aproveitamento dos auditórios ocio­
sos, existentes às dezenas em edificios públicos de todo Brasil, para 
espetáculos de cinema, de teatro ou de arte musical que contri­
buíssem ao Jazer e ao enriquecimento da cultUra da população. 

Volto agora a atacar na mesma direção, propondo a instalação 
de serviços de reprografia nas bibliotecas e arquivos da Admi-
nistração Federal. ' 

Bem sei que em muitos setores esse serviço já existe- mas, nem 
sempre de forma acessível a qualquer cidadão que precise da foto­
cópia ou do microfilme de uma página de livro ou documento. 

O fornecimento desse tipo de serviço é, hoje, uma prática 
universal, nos países mais desenvolvidos do mundo onde, aliás, va­
mos continuamente buscar modelos para muitos dos procedimentos 
que vamos adotando. Justíssimo, assim, que os imitemos também 
nessa abertura sistemática de bibliotecas e arquivos aos estudiosos. 
Por que não? 

A medida ora proposta não onera em nada os corres públicos. O 
custo de uma aparelhagem para rotografar e microfilmar é mínimo, 
pode ser atendido dentro das dotações normais dos órgãos e o que 
for gasto será recuperado a médio prazo, através da cobrança de taxa 
de utilização prevista no projeto. 

O importante mesmo é a definição que o projeto procura fazer 
na área de um assunto em torno do qual, inexplicavelmente, ainda 
perduram no Brasil de nossos dias tantos equívocos lamentáveis. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1977- Vasconcelos Torres. 

Às Comissões de Constituição e Justiça, de Sef11iço 
Público Civil, de Educação e Cultura e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 285, DE 1977 

Torna privativo de empresas nacionais a prest&ção de 
serviços de auditoria no Território Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 A prestaçãÓ de serviços de auditoria no País ê privativa 

de empresas de capital 100% (cem por certo) nacional, dirigidas e 
integradas por profissionais que sejam brasileiros natos. 

Parágrafo único. Os profissionais a que se refere o caput deste 
artigo são aqueles, detentores de diplomas C.e conclusão de cursos de 
nível médio e superior na área das ciências contábeis e atuariais. 

Art. 29 E vedada, em contrato de financiamento externo, a 
inclusão de cláusulas que impliquem na contratação de auditagem 
externa, a ser executada por emp~sas não-brasileiras, para o 
acompanhamento da utilização no País de recursos fornecidos por 
fontes situadas no estrangeiro. 

Art. 311 Esta lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) 
dias, com o estabelecimento de sanções para os que tentarem rraudar 
o objetivo de nacionalização das empresas de auditoria em 
funcionamento, que ora se procura atingir. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

Justificação 

Sempre surpreendente e paradoxal este r osso País. 
De um lado, prevalece em numerosos setores de sua administra­

ção a tendência generalizada ao bloqueio da> informações, ao--sigilo, 
ao segredo. Dificil às vezes a um particular obter, no País, simples 
in[ormação ou cópia de um plano qualquer,_ que, não raro, acaba­
se, por conseguir, sem maiores dificllldades, em fonte estrangeira. 

De outro lado, são mantidas inexplicavdmente abertas algumas 
brechas através das quais informes e informações de alto significado 
para a Segurança Nacional estão à livre disposição da curiosidade e 
do interesse de agentes estrangeiros que podt:rão usar -e, na maio­
ria das vezes, usam- tais elementos para, nc estrangeiro, fundamen­
tar posições e estratégias de política econômi~:a, contrárias ao interes­
se brasileiro. 

Alinho tais observações a propósito d.!s numerosas organiza· 
ções estrangeiras que prestam serviços de auditagem externa a empre­
sas, dentro do Brasil. 

O exercício da audiragem externa tiurna ea~presa implica -
seria quase dispensável dizê-lo- em Verdaddra devassa que abrange 
a situação patrimonial, as operações correntes, e até mesmo as metal 
futuras da dita. 

A auditagem implica, exatamente, no prévio e generalizado 
conhecimento de tudo, dentro da empresa. Isso seria válido e inata­
cável, cabe ressalvar, até o momento em que servisse exclusivamente 
para fundamentar análises e conclusões técni(:as. Mas, não o é, obser­
vo, se os subsídios obtidos são encaminhados indevidamente. pelos 
canais ostensivos ou secretos da comunicação internacional, ao 
conhecimento de agências do Poder Político ou Econômico situadas 
em outros países. Quando essas agências procuram capturar tais 
informações é porque desejam resguardar-se, ante o risco de polfti­
cos e programas que conflitariam com os prjprios. E resguardar-se, 
no caso, significa, quase sempre, frustrar a ação prog:ramada ou em 
fase de realização, por parte do organismo oJ da corporação, objeto 
da vigilância. 

Dificil a um País pobre e descapitalizadc vencer o casulo de suas 
próprias limitaÇões. Afinal, costuma ha-.er desemprego.. em país 
assim, porque o nível da produção mantém-se imobilizado. Se 
a produção não cresce é porque não hâ investimento nos setores bãsi· 
cos. 1::. não ocorrem tais mvestimentos porque os grandes detentores 
de capital hoje disponí,.el para isso- as multinacionais e os elemen­
tos afins - dentro de uma estratégia própril de caça ao lucro, não 
buscam senão rentabilidade imediata para seus recursos. 

As multinacionais interessa, nos países aos quais elas aportam, a 
existência de uma economia dinâmica, [orça de trabalho numerosa, 
utilizável a preço baixo e mercado amplo. Mas, a elas interessa tam-
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bém que esses países, permaneçam contidos numa inalterável situa· 
ção de dependência, sem capacidade decisória na área financeira e 
sem uutonomia tecnológicu. 

O único recurso para o rompimento desse círculo vicioso que 
retarda a desejável e necessária arrancada das jovens nações 
potencialmente ricas, no rumo da prosperidade e da emancipação -
é o uso da cupacidade de capitalização inerente aos respectivos gover­
nos para a formação de grandes empresas públicas ou de economia 
mista, orientadas para fins de importância prioritária à economia 
nacional. 

Essas empresas estatais de grande porte, atacando setores 
básicos, dinamizando espaços vazios, cumprindo programas de que 
participam, também, outras empresas nacionais ligadas à iniciativa 
privada- assumem, por assim dizer, o comando geral do processo 
econômico, objetivando a expansão e a consolidação das estruturas 
existentes, na linha do autêntico interesse nacional, ou seja, aquele 
que possibilita atender mais depressa ao anseio de bem-estar de toda 
a popul<:~ção do País. 

Compreensível, dentro da lógica das coisas, lembrarei, as cam­
panhas hoje em curso no Brasil, com vistas à "desestatização da 
economia". Não é dificil dectetar os reais fatores que as movem, 
ainda que muitos que delas participem o façam de boa fé, bloquea­
dos pela desinformação. 

Como legislador, bato-me pela preservação de empresas como a 
PETROBRÁS, a ELETROBRÁS, a Siderúrgia Nacional e outras 
mais que aí estão, já possuidores de um expressivo saldo positivo de 
realizações. 

O que essas empresas são, o que têm e o que fazem ou irão fazer 
é assunto de interesse direto para a Segurança Nacional, consideran­
do-se que o conhecimento por terceiros de aspectos relacionados 
com esses itens pode concorrer para a frustração dos fins colimados. 
O País poderá assim ser prejudicado 

Daí a minhu inconformidade -expressa no projeto de lei ora 
apresenlado - quanto à liberdade de movimentos hoje desfrutado 
pdas organizações estrangeiras de auditagem no Brasil. 

Essas empresas entrelaçam-se nos países de origem, com as 
ramificações locais de algumas multinacionais que têm interesses 
competilivos com os nossos. 

Não se vá ter a ingenuidade de supor que essas multinacionais 
não usam para suas formulações estratégicas relativas a nosso País, 
em detrimento do que precisamos e desejamos, as informações 
gratuitas relativas às nossas grandes empresas a que'podem ter aces­
so. Mesmo porque a lei que preside ao relacionamento internacional 
na área econômica e política é a lei da selva. 

Minhas razões aí estão. E não darei por encerrado este texto 
justificador, sem uma referência a duas proposições relacionadas 
com o mesmo assunto desta minha, que ainda cumprem silenciosa e 
difícil tramitação na Câmara dos Deputados. Refiro-me ao Projeto 
de lei n~> 1.531/75 do Deputado lincoln Grillo e n~' 2.460/76 do 
Deputado Getúlio Dias. 

Exaltando o valor e o alcance dessas proposições, no rumo dos 
mesmos objetivos que persigo, esclareço que meu único objetivo na 
presente iniciativa é abrir nova frente numa luta que considero vital 
para o bem do Brasil. 

Saiu das Sessões, 22 de novembro de 1977- Vasconcelos Torres. 

( ÂJ Comi.uões de Con.~tituição e Justiça, de Economia e de 
Finanças. J 

PROJETO DE LEI DO SENADO No286, DE 1977 

Pagamento de direitos autorais pelos clubes, através de 
taxa única. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]'? Os recolhimentos correspondentes a dire1tos autorais, 
pela execução de -composições musicais nas respectivas sedes. serão 
feitos pelos clubes recreativos e entidades congêneres através de uma 
taxa única mensal, no valor de um salário mínimo da região. 

Art. 2~ O Conselho Nacional de Direito Autoral, dentro das 
atrihuições que lhe ~ào outorgadas pela Lei n9 5.988, de 14 de dezem­
hro de 197~. fixará. no prazo de 30 (trinta) dias da vigência desta Lei, 
norma~ relativas ao cumpr'lmento do disposto no artigo 1~. 

Art. J<? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo~ 
gadas as disposições contrárias. 

Justifica(;ào 

O presente projeto de lei incide sobre matéria delicada, dentro 
da qual existem pelo menos dois interesses concorrentes: o dos 
compositores musicais- e o de uma determinada categoria de usuá­
rios do<; trahalhos desses con-positores. 

A cxi~tência de dois ou mais interesses conflitantes entre si, na 
área de um assunto qualquer, não deve levar o legislador, necessaria­
mente. a uma opção entre esses interesses. 

Rcspcitabilíss.imos <;ào os interesses de todos os grupos que coe~ 
xistcm no espaço de uma determinada sociedade - mas, o interesse 
mesmo da dita sociedade, como um todo, transcendeía aos de seus 
grupo.., integrante~. isoladamente. 

Quando se fala em atender ao interesse público, em estabelecer 
condições que viabilizem o chamado bem comum, objetiva-se, exata~ 
mente, à melhor conciliação possível das divergências que perturbam 
o relac10namento de dms ou mais grupos. E por melhor conciliação, 
no caso, cntcnda·se aquela que, sem atentar contra os valores tradi­
cionai~ ou contra aquilo que assinala a tendência modernizante nos 
C6tatuhJs jurídicos do País, garanta à coletividade- ao tecido social 
inteiro de uma nação- sua participação mais homogênea no pró­
prio proce<;so civilizatório dessa mesma nação. 

A Lei n~> 5.988, de 14 de dezembro de 1973 - diploma que 
regula o:. direitos autorais e dá outras providências- exprimiu em 
nosso País importante progresso realizado em setor que vinha recla~ 
mando, de há muito, a presença e a ação de um instrumento legal 
que integrasse c fortalecesse a legislação fragmentária e incompleta 
que antes existia na área do assunto. 

Ohservarei que a garantia plena aos direitos autorais representa 
mesmo a etapa mais nobre, dentro do longo e difícil processo de 
fixação c de disciplinaçào geral dos múltiplos direitos, no âmbito de 
uma determinada sociedade. É uma etapa que, ao ser cumprida, 
assume as características maiores de uma conquista civilizacional. O 
Bra~il pode orgulhar-se, hoje, de possuir uma legislação meticulosa e 
abrangente, firmando a normificação necessária ao respeito que se 
deve aos direitos autorais. 

Mas, nem sempre as leis geram, na prática, os exatos resultados 
previ<;to<; por aqueles que as elaboraram. Muitas vezes os diplomas 
<;ào mal regulamentados e acabam gerando resultados finais 
conflitantes com o interesse social. 

É o que os fatos parecem indicar haver acontecido com a Lei 
n~> 5.988/73. O \1' ECAD - um dos escritórios centrais de arre­
cadação dos direitos autorais, previstos no Art. t 15 dessa lei - ela­
borou tabela relativa aos ditos direitos, aprovada pelo Conselho 
Nacional de Direito Autoral e publicada no Diário Oficial da União, 
de 12 de julho de 1977, e essa tabela, por traduzir uma exorbitância, 
está produzindo conseqüências prejudiciais ao interesse público. 

l 'ma exorbitância, disse, porque a tabela originária do ECAD é 
complexa, confusa e demasiadamente extensa. Ela inova, em relação 
à Lei n9 5.988/73, estabelecendo categorias e classificações para o 
pagamçnto dos direitos autorais, sobre as quais aquele diploma faz o 
mais completo silêncio .. 

ls.~o não teria importância, é claro, se a ninguém prejudicasse e, 
ao contrário. trouxesse reais benefícios aos compositores. Mas, 
acontece que está causando prejuízos a terceiros e, de algum modo, 
tJmhém niio atende ao interesse dos compositores. 

Os grandes prejudicados são os clubes recreativos, espalhados 
por todo o território nacional. Tenho em mão copiosa corres~ 

pondência da Federação dos Clubes do Estado do Rio de Janeiro, 
bem como de diretorias de algumas dessas entidades, através da qual 
venho tomando conhecimento do violento desgaste financeiro 
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produzido nas mesmas, pelos extorsivos débitos relativos a direitos_ 
<.!UtOT<IIS. 

.. Não se vê na citada tabela" - leio no Boletim Informativo 
n<~ 95. de julho de 1977. da Federação dos Clubes do Rio de Janeiro 
- "nenhum amparo, defesa, benefício àqueles que necessitam da 
mú~tca para o seu deleite e não exploração comercial, como faz 
demonstrar quem a confeccionar, data 1·enia no laboratôrio 
tccnocraw do FCAfJ. 

Tivc.:;se o CNDA. na sua composição, também elementos 
representativos dos clubes (usuários) acreditamos que jamais sairia 
uma taheL.l tão absurda c em desacordo com a própria Lei n~ 

:".9XX/7J c que vem criar, por certo, mais problemas e, quiçá, ques­
tôcs judicúi-;_ 

!'\~o .:ompreendemos e por isso não aceitamos as razões e os 
moti\m alegado~ na elaboração da aludida Tabela, especificando 
preço-> por regiões, locais etc, numa comparação grosseira e até 
ufcn..,iva à dignidade dos habit<J.ntes de outras regiões do Brasil, 
numa discriminação aviltante, fazendo crer que os preços para as 
rcgl{l~.., 1.:la~\ificadas como pobre são mais baiXos do que os cobrados 
para a.., r~giô~s ricas quando na realidade os viciados agentes das ar­
reo .. :adador<l'> cobram valores a seu critério com ameaça e barganhas 
;.Jh:ndcndo as suas conveniências. 

Parece-no~ que a ECAD não é órgão fiscalizador do Ministério 
da hucnda- Imposto de Renda- não sendo portanto de sua alça· 
da verificar se o usuúrio aufere lucro ou não com a execução da músi­
ca. Quando ocorre prejuízo financeiro para o usuário, o ECAD não 
se respon..,abiliza rela'i suas conseqUências fazendo a devida restitui· 
çiio reJo que foi cobrado a mais. 

O imrortante. isto sim, é o pagamento do valor real pela 
exccuçtlo de obras musicais que entendemos deveria ser arbitrado pe· 
lo Órgão governamental competente, no cumprimento exato da lei 
em "tgnr Em outras épocas, esta providência nos parecia 
inconveniente. mas com a evolução dos dias presentes, torna·Se uma 
nece,sidade imperiosa.·· 

O Importante c realçar, no caso, volto às minhas considerações, 
é que a continuidade dos clubes recreativos, no exercício de seus fins, 
exprime interesse dos mais legítimos no âmbito sociaL O próprio 
[studo, de d1ferentes modos, procura criar facilidades, ou garantir 
suhsidios diretos ou indiretos a essas associações, atento sempre ao 
especialis~imo papel que elas desempenham, em benefício da saúde 
física e mental das poPulações. 

Pois o que está ocorrendo agora, face ao que passa na cobrança 
ahusiva dos direitos autorais, é uma grave situação de crise 
financeira em cluhes sociais de diferentes categorias. Vãrios deles 
estão até em vias de moderar ou de sustar as atividades, pelo menos 
ligada.;, :1 execução de composições musicais. 

O imenso segmento da sociedade brasileira ligado a esses clubes 
está, a~sim, em vias de ser prejudicado. É o próprio interesse social 
-da sociedade no seu todo- que está sendo ameaçado. 

A grande fonte geradora de pagamento por direitos autorais é o 
disco, a gravação. O rendimento proveninente da execução de 
cnmposições musicais nos clubes tem pouca expressão, no volume 
glohal dos recolhimentos feitos a título de direitos autorais, mas, 
um:t eventual resistência deles às imposições da ECAD fará com que 
o~ próprios compositores venham a perder importante fator de difu· 
são de suas músicas - o que lhes seria prejudicial, inclusive finan· 
ceiramente. 

Configurou-se. pois, no que toca a pagamentos por direitos 
autorais, uma 'iituação de aspectos negativos considerada aquela que 
intere~saria ao maior número de brasileiros. 

Conclui-se de tudo isso que o interesse público está sendo 
evidentemente prejudicado, face aos rumos tomados pelos fatos - e 
o objetivo único do que ora proponho é resguard~·lo. 

Sala das Sessões, :!2 de novembro de 1977- Vasconcelos Torres, 

LEGISLAÇ À O CITA llA 

LEI N' 5.988- DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

Regula os direitos autorais •~ dá outras providências. 

( Ãs Comi.w'ies de Cnnstí!Uí('ào e Justíca e de Educação e 

C11ltura.l 

PROJETO DE LEI DO SENADO N°287, DE 1977 

Estende aos empregados domésticos o direito a férias 
ltnuais remuneradas de 30 ( trint11) dias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo I'~ O artigo 39 da lei 5.859, de 11 de dezembro de 1972, 
passa a vigorar com a seguinte redação 

Artigo )o O empregado doméstico terá direito a férias anuais 
remuneradas de 30 (trinta) dias corridos nos termos do capítulo IV, 
do Título 11. da Consolidação das Leis do Tral)alho. 

Artigo 2'~ É aplicável ao empregado doméstico o disposto no 
artigo 25, d:l Lei 5. 107, de lJ de ,~etembro de J 966. 

Artigo 3'~ O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 90 (noventa) dias. 

Artigo 4'~ Esta lei entrà em vigor na data de sua publicação, 
revogadas a:. disposições em contrário. 

JIJstificaçiio 

Com o advento do Decreto-lei n° 1.535. de 13 de abril do cor~ 
,rente ano, o Governo atendeu a uma antiga ;~spiração da classe tra~ 
balhadora brasileira, qual seja o direito a férias de 30 (trinta) dias. 

O referido diploma legal, em seu artigo 2~. determinou a expedi­
ção de nova regulamentação para a Lei n'~ 5.085, de 27 de agosto de 
1966. que reconheceu aos trabalhadores avulsos o direito a férias, 
com a finalidade de ajustá-la à nova sistemática introduzida na CLT. 

n 
O legislador olvidou-se, entretanto, que não era este o único 

diploma legal extravagante a disciplinar a concessão de férias. A Lei 
n9 5.859. de li de dezembro de 1972, que dispõe sobre a profissão de 
empregado doméstico, também contempla o assunto em seu artigo 
)Q· 

"O empregudo domêstico terá direito a férias anuais 
remuneradas de 20 (vinte) dias, úteis, após cada período de 
12 (doze) meses de trabalho prestado à mesma pessoa ou 
família." 

O Decreto nQ 71.885, de 9 de março de 1973, que regulamentou a 
Lei nl' 5.859, reza em seu artigo ÓQ; 

Artigo 6Q Após cada período contínuo de 12 (doze) meses de 
trabulho prestado à mesma pessoa ou família, a partir da vigência 
deste Regulamento, o empregado doméstico fará jus a férias remu­
neradas, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho. de 20 
(vinte) dias úteis. ficando a critério do empregador doméstico a fixa~ 
cão do período correspondente". (n/g). 

A regulamentação da Lei tornou clara a aplicação supletiva, aos 
empregados domésticos, das normas relativas a férias constantes da 
C onso/idução das Leis do Trabalho. 

Impõe-se, desta forma, a atualização das normas pertinentes ao 
trabalho doméstico, no sentido de estender a estes assalariados, não 
somente os benefícios do Decreto-lei n9 1.535/17. mas também o 
direito ã percepção de férias proporcionais, no caso de rescisão injus­
ta do contrato de trabalho. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1977- Vasconcelos Torres. 
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LEGJSLA('ÀO CITADA 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE \966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Servi~o. e dá ou­
tras prol'idências 

Art. 25. Ê vedada a dispensa do empregado sindicalizado, a 
partír do momento do registro de sua candidatura a cargo de direção 
ou representação sindícal, até o final do seu mandato, caso seja 
eleito. inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave devi­
damente apurada nos termos da CLT. 

Parágrafo únit:o. No caso de lic:ença não remunerada para me­
lhor desempenhar funçõe.s de direção ou de representação sindical, o 
empregado que optar pelo regime de~ta Lei será por ela amparado, 
cabendo à respectiva entidade sindical o encargo de cumprir o 
disposto no artigo 29 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE Jo DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

CAPITULO IV 

Das Férias 

SEÇÃO I 

Do direito a férias 

fÃs CnmiJ.wje\· de Con.Hiruiçào e Justiça. de Legi.~laçào 
Social e de Finança.<,. 1 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 288, DE \977 

Veda aos estabelecimentos bancários alterar, sem pré­
Vias comunicação e divulgação, as normas de atendimento ao 
público. 

O Congn:sso Nacional decreta: 

Art. I" Ê vedado ans estabelecimentos bancários de todo o País 
alterar, sem prévias comunicação e divulgação aos depositantes e pu­
blicação de edital relativo ti modificação estabelecida. quaisquer dis­
posições, instruções e práticas de serviço que consubstanciem 
normas de atendimento ao público. 

§ I<> A comunicaçiio aos depositantes e a publicação do edital 
deverão preceder, por 30 (trinta) dias, a execução da alteração a que 
se refere este artigo. 

~ ::!<> O Edital deverá ser publicado, por 3 (três) dias conse­
cutivos, na imprensa da localidade em que se situam a sede e as agên­
cias do estabelecimento bancário ou, na impossibilidade da exe­
cu~ào dessa providência, em jornal que seja permanentemente dis· 
tribuído nas referidas localidades. 

Art. 29 O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, re­
gulamentará esta lei. dispondo ainda sobre as penas aplicáVeis aos 
seus infratores. 

Art. )9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Não têm sido pouca<; as ve.ze.s -sobretudo nos últimos tempos 
- que se tem observado um comportamento absolutamente irre­
gular da parte de alguns estabelecimentos bancários do País, no trata­
mento que dispensam aos seus óepositantes e ao.s que com eles ne­
gociam. 

De fato, ~em qualquer comunicação, prévia ou subseqUente, 
certos bJ.ncos alteram os processos que vêm adotando de atendi­
mento público, causando, com isso, sérios prejuízos para os que se 

acham vinculados aos seus negócios, seja como depositantes, senão, 
também, como interessados em outras linhas de relacionamento. 

Em verdade, o descaso para com o depositante é, em certas hipó· 
teses, de tal ordem. que este vê o seu crédito abalado simplesmente 
porque o banco em que opera, sem o mínimo aviso, resolve alterar 
suas normas de atendimento, colocando-o, em conseq{Jência dessa 
modificação unilateral e desprovida de cautela, em posição duvidosa 
perante os eventuais detentores de seus débitos. Há banco, por exem­
plo, que decide transferir a confecção dos ta\Çles de cheques para 
localidade diferente da em que estava sendo processada, sujeitando o 
depositante, com isso, a uma espera injustificável e desprovida de 
senso, de mais de 15 dias: outro, decide que não opera mais com 
cheques de outra praça, deixando os que lhe foram entregues simples~ 
mente à disposição em sua caixa, como se o depositante possuísse o 
dom da premonição: já um terceiro, entende de recusar cheques com 
abreviaturas - DF. RS, etc. - que normalmente aceitavam, sem 
qualquér esclarecimento ou justificativa para o emitente. Esses eJlem~ 
pios servem, apenas, para enriquecer um cortejo de situações que se 
verificam permanentemente nas operações bancárias em todo o Pais, 
e que estão a reclamar uma intervenç;ão em defesa daqueles que depo­
sitam suas economias nesses estabelecimentos. 

De fato, operando normalmente dentro de determinado sistema 
- que cria, para o depositante, uma expectativa de continuidade e 
domina o seu procedimento nos atos de relacionamento bancário­
emissão de cheques etc. - não há como admitir a s~a alteração sem 
prévia comunicação aos que se acostumaram a essa prática, sob pena 
de colocú-los em prejuízos morais e materiais. 

O presente projeto. pois, objetiva impedir essa prâtica danosa e 
que tantos percalços tem causado à economia popular. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1977. Otto Lehmann. 

(Às Comi.Hõesde ConJtituiçào e Justiça e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Os projetos lidos serão 
publicados e encaminhados às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Pronuncia o 
seguinte discurso.)~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não conheço memória de grande escritor ou de qualquer 
homem notável, que não (ecue, no tempo, para homenagear os mes­
tres que lhes deixaram o sinal distintivo .na formação de sua 
personalidade. Em geral. a primeira professora tem posição 
destacada nessas reminiscências, que têm dado origem a páginas 
antológicas. 

Felizes, pois, os mestres que deixam, ao passar pefa vída sempre 
afanosa e nem sempre recompensadora do magistério, imorredoura 
lembrança nos homens e mulheres que lhes ficaram a dever decisiva 
influência, seja pelo e-w.:emplo pessoal, seja pela forma indelével com 
que impressionaram. sobretudo, a mente dos adolescentes. 

O Pará ~ e particularmente a geração a que pertenço - acaba 
de perder uma extraordinária mulher: Emiliana Sarmento Ferreira. 
filha de pai piauiense e de mãe maranhense, nasceu em Belém do 
Pará, em 1887. Durante toda a sua longa e frutuosa vida, não se lhe 
conheceu um só momento de desfalecimento. Exemplar admirável 
de e'itírpe de mulheres que se destacaram, neste Pais, pela força do 
caráter indomável, casada aos 19 anos de idade para pouco depois 
ver-se mergulhada na viuvez, sustentou-a seu ânimo inquebrantável. 
Voltando a casar-~e. agora com o Dr. Antonino de Noronha Ferrei­
ra. desse consórcio originou-se uma prole a que ela se dedicaria com 
extremos de ?elo. Seis filhos que desde logo dela receberam a direção 
da educadora, que educadora foi ela, basilarmente. Aos 19 anos de 
idade já lecionava nos grupos escolares, mas seu magistério se 
tornaria famoso no velho e conceituado Ginásio Paes de Carvalho, 
uma espécie de réplica do Colégio de Dom Pedro 11, do Rio de Janei­
ro. Nomcanda interinamente para lecionar Francês, pelo então 
Governador Dionísio Bento, pouco depois ela colhia a ]áurea em 
concurSO'l'úbtico. Catedrática ante~ dos quarenta anos de idade, teve 
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sua ddc"a de tese aprovada com distinção. Vice-Diretora, por várias 
ve/e~ dirigiu interinamente o Ginásio que foi como o seu segundó 
lar. no qual ela se ~entia, como em sua casa, responsâvet não só pela 
u.Ju..:aç;lo formal de seus alunos, mas por seu aperfeiçoamento mo­
r:d, pelo preparo escrupuloso para o exercício da cidadania. 
dc.~pcrtando em cada um e em todos os seus alunos o amor à respon­
~ahiliJade. c fa1endo-os desde logo compreender que um homem 
niin é- um homem, se prefere a omissão ao risco das posições defi­
nida~ 

Disciplinadora por vocação natural e até por decorrência de seu 
canitcr forte, ela sabia fazer justiça. Ao tempo em que a didática era 
algo ainda praticamente desconhecido do magistério paraense, a 
Pwfe,~ora Sarmento (nunca a chamamos pelo prenome), despertava 
a emulaçiw entre seus alunos e tornava a sua classe de Francês, a um 
só tempo, t.emida e desejada. Velhos tempos, em que pontificava na 
direçi:io do vetu.<.to Ginásio a figura incomum de Renato Franco, jâ 
intcirt~men\e aberto, em coração e mente, aos anseios dos jovens, já 
com uma severidade branda e suasória, moldando, ele també'm suces­
siva~ gerações de paraense& e transformando um estabelecimento 
temível, pela inclinação à desordem e que até revolução armada 
chegou a fa1er. num educandário verdadeiramente modelar. 

Hoje, por essas circunstâncias especiais do destino dos homens, 
ocupo esta tribuna, no Senado da República, vendo, à Mesa da dire­
ção dos nos<>os trabalhos Mestre Renato Franco, na ocasião em que 
me cahe a triste missão de fazer o elogio fúnebre da velha e querida 
Prt)fes»nra Sarmento, que deixou em seus alunos, cuja vida acom­
panhou com especial interesse, a marca perene que a faz inolvidável, 
como mulher, mãe e mestra. 

ha o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Arnon de Mello, para uma breve comunicação do 
interesse do seu Estado. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL. Para uma 
comunicação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estou chegando de Alagoas, que deixei em situação verda­
deiramente calamitosa. Todos sabemos que em meu Estado açócar ~ 
capital social: 60% da nossa economia são por ele representados, c da 
agró-industria açuc!treira vivem cerca de 400.000 pessoas. Pois bem. 
As usinas que começaram suas atividades industriais em setembro 
estão hoje a pique de parar. E isso porque, feitos grandes 
investimentos em confiança aos altos preços do açócar no mercado 
internacional, esses preços baixaram a níveis inferiores, e de 1.500 
dólares a tonelada passou a 170 dólares. Ficaram, assim, os produto­
res sem condições para pagar o financiamento da reforma das usi· 
nas e mesmo das entressafras. Acentue-se que as retenções do Banco 
do Brasil chegam em certos casos até a mais de 100% do preço do 
saco de açúcar! É realmente dramàtica a situação em que se encontra 
Alagoas, algumas de cujas usinas jâ não vêm pagando sequer a folha 
semanal dos seus trabalhadores. Trata-se, como facilmente se 
percebe, de situação ·social grave, que precisa ser devidamente 
considerada. 

Sensível ao problema, o Sr. Governador Divaldo Suruagy diri· 
giu exposição de motivos aos Srs. Ministro da Fazenda, Prof. Mário 
Henrique Simonsen, e da Indústria e do Comércio, Dr. Angelo 
Calon de Sâ, na qual enfatizava a gravidade da situação e pugnava 
por utna indispensável ajuda do Governo Federal. Traduzindo com 
clareza o quadro sócio-econômico da crise, o Governador Divaldo 
Suruagy demonstrou não só a importância do nosso parque 
industrial na economia e nas finanças do Estado, mas tamb~m a sua 
inegável influência na conjuntura socio-política de Alagoas. 

E o problema, Sr. Presidente, não requer, apenas, soluçilo 
estritamente econômico-financeira. Certo, Srs. Senadores, que o 
pr(1h\cm<~ pede terapêutica financeira, tanto aí reside o ângulo da 
crise, mas não é menos certo que dela decorrem graves repercussões 
de ordem social, pois, além da falta de pagamento aos trabalhadores, 
haverâ também o desemprego em massa, por insolvência e iliquidez 
dos produtores. Para sermos justos, cumpre dizer que tais 

inconvenientes são determinados por fatores que independem das 
responsabilidades das indústrias do açúcar, como bem assinalou o 
Governador em sua exposição ao Governo Federal. 

Preocupa .. me, Sr. Presidente, a situação :1ocio-econômica do 
meu Estado. Confiado no alto espirito público do eminente 
Presidente Ernesto Geisel,' bem como na comprovada capacidade e 
empenho de bem servir à causa pública dos ilustres Srs. Ministros 
Mârio Henrique Simonscn e Angelo Calmon de Sá, ~ que lhes 
formulo caloroso apelo, no sentido· de que se.ia encontrada uma 
solução que ponha fim ao grave problema. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Cc>ncedo a palavra ao 
nobre Senador Evelâsio Vieira, 

O SR. EVE.LÁSIO VIEIRA (MDB ~ SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Estamos certos da grande potencialidade d:. mercado interno 
brasileiro. Temos pensado cuidadosamente o problema, analisando 
dados da maior importância, como os relativos à população bra­
sileira e ao total de empregados industriais em nosso Paí~. assim 
como os que atuam na área rural. 

O Brasil hoje ostenta uma indústria de boa produtividade mé­
dia. A renda nacional brasileira, porém, quando dividida pela 
população ainda é reduzida. Pior ainda, o qu1dro brasileiro de 
concentração de rendas, ao qual já nos referimos ;.;nteriormente, difi­
cutta a expansão do mercado interno, é um obstitcu\o ponderável a 
uma distribuição melhor do consumo a todas as camadas da popula­
ção. 

A verdade é que teimamos em manter sob um controle excessivo 
os salários dos trabalhadores. enquanto, ao me~mo tempo, as re­
munerações mais altas têm toda a liberdade. 

Assim, o nosso parque fabril produz e lança mtigos sofisticados 
p:.ua um reduzido público que dispõe de poder de compra. 

O que o mercado brasileiro não absorve é vendido ao exterior, a 
preços mais baixos que os internos. O certo seria a prioridade para 
produtos populares. 

Mas. de outro lado, os trabalhadores brasikiros, com poucas 
rendas, e diante de uma barragem publicitária d;~.s mais eficientes, 
deixam de adquirir muita vez produtos essenciais, aceitando um 
endividamento desnecessário, que, no entanto. lhes propicia um 
conforto bastante questionável. 

Não temos nenhuma dúvida, Sr. Presidente, de que uma renda 
melhor distribuída pelo menos incentivaria certos setores industriais 
menos sofisticados, que apresentam faixas extem.as de capacidade 
produtiV'J. ociosa. Estes setores, que podem empregar uma quantida­
de maior de trabalhadores, gerando assim massas ~.a\ariais bem mais 
elevadas. estão fechando por falta de mercado ou impedidos de 
expandir-se. 

São impropriamente denominados setores tradicíonais da indús­
tria brasileira, em contraposição aos ditos setores modernos, geral· 
mente empresas multinacionais, cuja produtiyidade é elevada. e que, 
no entanto, frente à rígida política salarial brasileira, pagam salários 
baixos. 

A conseqüência de tudo isso é um estreitamento do mercado 
interno brasileiro, pelo reduzido número de empregos gerados, 
surgindo a partir dai graves problemas, como os enfrentados pelas 
grandes cidades brasileiras, onde o temor começa a tomar conta das 
populações, indefesas frente à criminalidadc que au:nenta. 

Num outro sentido, a população brasileira é vítima de uma 
carga tributária bastante elevada. 

O Professor Julian Chacel, do Instituto Brasileiro de Economia, 
da Fundação Getúlio Vargas, figura insuspeitíssima aos olhos das 
autoridades econômico-financeiras do País, obsenou recentemente, 
em artigo escrito para o jornal O F..~tadn de S. Paulo (0 Estado e a 
livre empresa, 9-1 o~ 1977), o seguinte: 

"Qualquer que seja o conceito, ê inquestionável a 
crescente participação do Estado na economia pela via dos 
impoY>tos. Há estudos elaborados por técn·cos a serviço do 



6902 Quarta-feira 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçào 11 l Novembro de 1977 

Banco Mundial que, levando em conta o estágio de desen­
\Oivimento do Brasil. consideram nosso País como uma 
economia na qual se realiza "grande esforço tributário." 

A referência do Professor Julian Chacel, a técnicos do Banco 
Mundial, leva-nos a um e.~tudo, igualmente de fonte insuspeitíssima, 
ou seja, o Fundo Monetário Internacional. 

Em novembro de 1967, a revista Staff Papers, do FMI, divulgou 
uma pesquisa de dois economistas, um dinamarquês e um norte­
americano, a respeito da "Medida do Esforço Tributário" nos países 
subdesenvolvidos''. 

De início, o estudo de Lotz e Morss analisa, tomando por base a · 
carga tributâria-bruta, a renda per capita e o tamanho do comércio 
exlerior de c~tda país. uma lista que inclui setenta e duas nações, en­
tre desenvolvidas e subdesenvolvidas. 

As conclusões são pouco favoráveis ao Brasil. 
Considerundo a carga tributária bruta, o Brasil ocupa p vigési­

mo primeiro lugar. Mas à medida em que a análise se torna mais 
regressiva, o quadro. se modifica. Assim, à vista da renda per capira 
brasileira, passamos a ocupar o quarto lugar, e, quando à análise de 
regressiio é incluído o tamanho do comércio exterior, saltamos para 
o primeiro lugar. 

É bom esclarecer que o mencionado estudo considerou a carga 
tributária como sendo de 21,4%, no período 1963·1965. 

Daí para cá a carga tributária bruta brasileira só fez crescer. 
Segundo um estudo publicado na Revista de Finanças Públicas. do 
Ministério da Fazenda {n9 284, de 1969), de autoria de Celina Azeve­
do Ferreira da Silva. em 1966 a carga tributária bruta brasileira era 
de 29.5% do Produto Nacional Bruto. 

Quer dizer. cada 100 cruzeiros de Produto Nacional Bruto em 
nm.~o Paí!ó representava, jã em 1966, quase de 30 apropriados pelo 
si~ tema tributário, sob as mais diversas formas. 

Refizemos os cálculos, relativamente ao periodo entre 1968 e 
1975. apenas considerando o totaJ de impostos (federais, estaduais e 
municipais) diretos e indiretos, as contribuições previdenciárias ao 
INPS e as receitas do Instituto Brasileiro do Cafê, resultante da ven­
da pdo Banco do Brasil dos dólares recebidos sob a forma de "quota 
de çnntribuiçào" (ou confisco cambial), além das taxas federais. 

A carga tributária bruta brasileira chegou a atingir 32,5% do 
Produto Nacional Bruto em 1973, caindo para um valor médio de 
J I ,6'Yr nos dois unos seguintes, continuando assim extremamente 
elevada. 

Esses dados podem ser confrontados com uma observação feita 
pelo Secretúrio da Receita Federal, Adilson Gomes de Oliveira, ã 
respeilt1 da arrec<~dação tributária federal, que apresentou acrésci­
mos substanciais nos últimos anos, particularmente no período 
71/75. 

Dis.~e o Secretário da Receita Federal ao Jornal do Brasil. de 13 
de! julho de 1976: 

"O mais importante é que esta performance não se deveu 
a uumento de alíquota ou a incremento da carga tributária 
individualmente considerada, mas, ao contrário, foi acom­
panhada consistentemente de reduções de taxação em vários 
st:gmentos produtivos da atividade econômica". 

No entanto, o quadro que temos em mãos, e que acrescentare­
mos a este pronunciamento. indíca uma outra realidade. Nos anos de 
1972 e 1973, a carga tributária bruta brasileira ultrapassou a marca 
dos 32'~ do Produto Nacional Bruto, fato que até então não ocorrera 
em nosso Puís. 

A verdade. Sr. Presidente e Srs. Senadores, é que os dois 
mecanismos - çoncentração de rendas e excessiva carga tributária, 
agindo artiCulamente, dificultam a expansão do mercado interno eis­
tn é uma forma de reduzir o crescimento do emprego de mão-de­
obra em nosso Pais. 

Não basta, portanto, atuar apenas sobre uma variável para 
desagravar um problema que. afinal, interfere com a vida de toda a 
püf'luhtção brasileira. Uma redução da carga tributária bruta não 
vir:'!, de pronto, ahtrgar o mercado interno brasileiro, como é o nosso 

objetivo. Nem tampouco um alívio no esforço tributário exigido da 
popuhlção do País aumentará o grau de segurança em que vivem os 
habitJntes dos grandes ce.ntros brasileiros. 

É preciso efetivar metJidas de profundidade, mas que estejam 
d~ntro de um conjunto coerente, para que se possa atingir o objetivo 
colimudo, ou seja, alargar Q mercado interno brasileiro, aurnenl.ando 
o emprego produtivo para il população do País, para, por fim, elevar 
o bem-estar de um póvo que há muito espera por isso. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB - SP) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Com muito pra­
Lcr. nobre Senador Orestes Quércia. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP)- Nobre Senador Evelásio 
Vieira, solidarizo-me com V. Ex• no instante em que lamenta a 
excessiva carga tributária que desde há muito constatamos em nosso 
Pais, fato que dificulta. na verdade, o desenvolvimento da produção. 
Realmente, dentre as restrições que todos fazemos, nós do MDB 
evidentemente, ao modelo de desenvolvimento econômico brasileiro, 
este é um dos aspectos importantes, fundamentais- a excessiva car­
ga tributária que sofre o contribuinte brasileiro. Portanto, aceite 
V. Ex• minha solidariedade, e subscrevo, em todos os pontos, o seu 
discurso. a sua lamentação. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Muito obrigado 
pela colaboração de V. Ex• a mais este pronunciamento que realiza­
mos, no sentido de uma reformulação da estratégia econômica deste 
País, estratégia essa que, a cada mês', a cada semana, a cada hora. es­
tá levando maiores dificuldades. a todas as categorias produtoras 
de nosso País. Ouvimos, lemos, constantemente, as insatisfações dos 
empresários, dos trabalhadores, urbanos e rurais, as insatisfações 
manifestadas por todos os segmentos da sociedade brasileira, 
porquanto as dificuldades vão-se aumentando, vão·se ampliando 
cada vez mais, e, desta forma, angustiando a grande maioria dos bra­
Sileiros. justamente em razão do estabelecimento de uma estratégia 
econômica que contraria os interesses dos brasileiros, beneficiando 
apenas uns poucos. Estab(!Jeceu·se um modelo industrial em que a 
ênfase ê para as exportações. O Governo não tem-vindo ao encontro 
dos empresários para facilitar as exportações. t o Governo permi­
tindo o custo sempre maior do dinheiro. do crédito; é o Governo tri­
butando sempre mais a classe produtora; é o Governo exigindo depó­
sitos compulsórios, e o custo desse dinheiro para tais depósitos tem 
que ser repassado para o custo dos produtos; é o Governo criando 
um elenco de dificuldades. E agora esse modelo, com as medidas 
protecionistas ampliando-se, e, por outro lado, diminuídas as pos­
sibilidades de exportação, C! nós sem mercado interno para absorver 
o que estamos produzindo, e conseqiientemente - voltamos a dizer 
-acarretando as grandes <:lificuldades, sem vermos perspectivas ani­
madoras. num futuro próximo, para este País. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - Ouço o nobre 
Senador Virgílio Távora, Líder da ARENA. 

O Sr. Virgllio Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
ouvim'os o desfilar das sl.lgestões de V. Ex• E que coincidêrlcia! 
Sabe V. Ex• que, de um mês a esta parte, nos detemos, com bastante 
cuidado, sobre o problema tributário brasileiro, vendo aqueles seg­
mentos que na atual sistemática estão mais favorecidos e aqueles 
que, a nosso ver, estão, digamos assim, mais castigados. Por 
coincidência, neste momento, estava lendo justamente o trabalho do 
Líder do Partido de V. Ex', o eminente Senador Roberto Saturnino, 
que, ao contrário de todas as teses defendidas por V. Ex' aqui, 
quanto à carga tributária no Brasil, entende que a tributação ainda é 
pouca. Então, a tributação em cima do Imposto sobre a Renda, a. 
tributação sobre os ganhos de capitais, a tributação sobre a herança, 
sobre a doação, a tributaç.'io sobre todos os ganhos, sobre acréscimo 
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de propriedade, de qualquer maneira que apareça, deve ser aumenta­
da, e bastante. Veja V. Ex• como o Governo sempre está a receber 
opiniões válidas- umas aceitáveis e outras retocáveis- de V. Ex•s 
Aqui há pouco afirmado que justamente o Governo não auxilia as 
exportações como deve. O que ouvimos sempre, aqui nesta Casa, na 
voz de outros colegas de V. Ex•. é um eterno ataque, de que estamos 
dando uma ênfase exagerada, Estamos, ao contrãrio, dando-incenti­
vos demais à exportação, estão lá fora comprando os nossos produ~ 
tos precisamente com sacrifício nosso. subsidiados pelo "ouro" do 
Consumidor brasileiro. Veja V. Ex• que apresentar, desta maneira, 
tão genéricas questões, é fácil. Agora, com toda a coerência a solu~ 
cão é que é difícil. Fala-se aqui: Vamos aumentar o mercado interno. 
Que .beleza!- É isso que ouço sempre. Primeiro, ninguém aumenta. 
mercado interno, a médio e a longo prazos, quanto quer, e sim. quan~, 
to pode. Segundo, não se conhece- depois falaremos sobre esse as­
sunto, se V. Ex• assim o quiser- a mágica de pagar compromissos 
externos e necessidades inadiáveis de exportação. com mercado inter~ 
no. Há que se exportar, há que se extroverter mercado para tal proce~ 
der. Veja V. Ex~ que a crítica é fácil. Lançamos esses pontos à 
esclarecida meditação de V. Ex• 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Darei o aparte a 
V. Ex•. com todo o prazer, após a explicação que darei ao Líder da 
ARENA. ' 

A carga tributária el~vada que temos hoje atinge todas as empre· 
sas brasileiras. Nas exportações com os incentivos há apenas benefí­
cios para poucas empresas que têm condições de exportar, e que no 
grosso são empresas multinadonais. A alta carga tributária é mais 
uma dificuldade no fortalecimento do mercado interno. 

Ouço o nobre Senador Franco Montara, Líder do MDB. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Desejo, em primeiro 
lugar, congratular-me com o seu discurso. V. Ex• vem fazendo uma 
série de pronunciamentos com uma fundamentação científica rigoro­
sa, acompanhada de dados estatísticos, com indicação das fontes. 
Com elas V. Ex' está enriquecendo os trabalhos, a contribuição do 
Senado para o debate dos problemas nacionais. Mas o meu objetivo 
é, também- além de me congratular com V. Ex.•, em nome de toda 
a Bancada, pela contribuição que está dando à nossa Bancada e ao 
Senado, com esses pronunciamentos tão objetivos e fundamentados 
- dar uma resposta à intervenção do nobre Senador Virgílio 
Távora. S. Ex•. com a habilidade que todos lhe reconhecemos. 
pretendeu confundir as coisas; disse que V. Ex• protestava contra 
excesso e tributação e que alguns companheiros nossos achavam que 
a tributação ainda não era suficiente. E citava exemplos de sugestões 
feitas por representantes do M DB ... 

O Sr. Virgtlio Távora (ARENA - CE) - Sugestões, não, 
projeto apresentado à Casa pelo nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Mas não hã nenhuma 
oposição; há tributos justos e há tributos injustos; há operações e 
atividades que devem ser pesadamente tributadas e que não estão 
sendo, e outras que não deveriam ser tributadas e estão sendo. As 
operações de capital - compra, venda de imóveis: não se paga 
imposto nenhum. Compra de ações, etc. uma série de operações são 
isentas: tansmissão de herança, quase isenção. Outras atividades são 
pesadamente tributadas. V. Ex~ se referiu, para usarmos a palavra 
tributação no seu sentido mais amplo, à tributação que recai sobre o 
trabalho, por exemplo. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE) - Brava exegese está 
V. Ex.• fazendo ao pensamento alheio, porque não foi isso que foi 
dito aqui! 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Hoje, sobre o trabalho, 
recai uma tributação que ultrapassa 40%. Se uma empresa contrata 
um trabalhador, ela paga 40% de contribuições de toda a ordem 
sobre o trabalho. f:: imposto sobre o trabalho e isenção sobre o ca-

pita I. Isto gera, também, a segunda distorção a que V. Ex• se referiu 
e que traz, como conseqüência, as dificuldades em relação ao mer­
cado interno. A exportação tamliém: às vezes protestamos contra a 
exportação, disse S. Ex•, e agora V. Ex• requer apoio à exportação. 
Mas há exportações e exportações. Como V. Ex• demonstrou aqui, 
há um desconto de 49% sobre o automóvel e>. portado, e hã subsídios 
à e,q>artação de produtos manufaturados e industrializados que 
pertencem às grandes empresas, na sua maioria, multinacionais. Mas 
a exportação do produtor brasileiro -café, soja- não é subsidia­
do, não é confiscado. É esta discriminação que V. Ex• denuncia. 
Não é com uma fórmula simples que se pode invalidar a crítica 
fundamentada e justa de V. Ex• 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Muito obrigado 
pda magnífica colaboração, Senador Franco \tfontofú. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE} -- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CEl - Permite~me, após, 
V. Ex~ um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Concedo o aparte 
ao nobre Senador Marcos Freire, que o solicitou em primeiro lugar, 
e, em seguida, ouvirei o nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Senador Evelásio Vieira, 
muitas das considerações que pretendia fazer jâ foram feitas, de ma­
neira claríssima, pelo Líder Franco Montoro. Gostaria, apenas, de 
acentuar que intervenção do ilustre Líder da ARENA, Senador Vir­
gílio Távora, não fez jus à sua inteligência, ou talvez tenha feito jus 
demais à sua inteligência. É que S. Ex• deu interpretação simplista, 
uma interpretação que podemos dizer até mesmo simplória, às teses 
defendidas pelo MDB e, particularmente, pelo Senador Roberto Sa· 
turnino. Além das colocações feitas pelo Líc.er Franco Montara, a 
posição do Senador Roberto Saturnino, a exemplo da nossa 
Bancada, é crítica do sistema tributário existente. E pelo relance que 
foi feito pelo ilustre líder da ARENA, parece até que o Senador Ro­
berto Saturnino está em dissonância com o p(:nsamento da Bancada, 
está apenas achando pouca a carga tributári.l, quantitativamente, e 
quer, apenas, arrochar o contribuinte, quando, na verdade, é exata­
mente o contrário. O Senador Roberto Saturnino. por exemplo -
refiro-me a S. Ex• porque foi especificamente invocado pelo Se­
nador Virgílio Távora- faz uma distinção básica do sistema tribu~ 
tário brasileiro, mostrando que predomina o imposto indireto, preju­
dicando enormemente a sociedade brasileira. quando o que deveria 
haver era uma incidência maior dos impostos diretos. E aí vêm aque~ 
les casos citados pelo Senador Franco Montoro, de alienação de i mó~ 
veis, de imposto de heranças etc. que, praticamente, depois de 1964, 
passaram a, virtualmente, ficar isentos. PortLnto, vê V. Ex• como a 
colocação feita pelo ilustre Líder da ARENA, na verdade, distorce 
inteira, fundamental e essencialmente o pensamento que não é ape~ 
nas do Senador Roberto Saturnino, mas de toda a Bancada do 
M DB, que é de posição de análise crítica ao sistema tributário vigen­
te. porque ele é injusto, é praticamente iníquo em termos de favore­
cer o privilegiado c de prejudicar a grande massa brasileira de traba­
lhadores e de consumidores. Era apenas esta .Jchega que desejava fa~ 
zer à intervenção esclarecedora do Líder Fran;o Montoro. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Muito obrigado. 

O ~R. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a cam­
painha.)- Péço a V. Ex• que seja breve, pois faltam apenas cinco 
minutos para esgotar o seu tempo. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Estou concluindo, 
Sr. Presidente. 

O Sr. Orestes Quêrcia (MDB - SP) -- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Pois não. 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- SP)- Nobre Senador Evetásio 
Vieira, eu havia pedido aparte antes do Senador Marcos Freire e 
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queria. exatamente, salientar esse aspecto qu~ ele salientou. o de que 
não hC1 henhuma distonia entre o projeto do Senador Roberto Satur· 
nino e aquilo que V. Ex• está pregando, e que ficou muito bem 
esdarecido, tanto pelo Líder Franco Montara como pelo Senador 
Marco~ Freire. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (MDB- SC)- Com satisfação, 
ouço o Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Os subsídios para a ex­
portação, em geral. beneficiam mais uma vez alguns grupos. Quando 
eles chegam beneficiando os exportadores, já não beneficiarão, de 
~aneira algÜma. os produtores de matérias·primas porque estes já as 
venderam. No caso do algodão: o subsídio de 8 passou para 12, para 
20, e estão lutando para passar para 30. Acontece que o algodão. a 
matCriu·prima, já foi vendida ao intermediário e não vai, de maneira 
alguma, beneficiar o plantador de algodão, esse que realmente está 
prejudicado. O subsídio beneficia grupos, mas não beneficia os 
cotonicultores de modo geraL Essa é a grande realidade do País. 
Segundo: a modificaç:io da filosofia tributária estrangulou a 
economia, principalmente a do Nordeste, porque o nordestino 
plantador de algodão, de mamona, ele sofria uma tributação da 
ordem de 5,7'f, denominada, àquela época, Imposto de Vendas e 
Consignações. Com a modificação ele passou a sofrer uma tri· 
butaçào de 18rr de I C~. incidindo sobre o produto bruto. Algumas 
dessas culturas do Nordeste são altamente gravosas. Com a 
modificação para mais, na filosofia tributária, ela tornou-se deficitá· 
ria. f': isso que está acontecendo no Brasil. Não temos, realmente, no 
Nordeste, para algumas culturas, rentabilidade para responder pela 
carga tributária que estamos sofrendo; e algumas culturas que são 
gravosas, depois das imputações, tornam~se deficitárias. Congratulo· 
me wm V. Ex• e acredito que o Governo, através de suas 
Lideranças. não tem condições, a essas alturas, de tapar o Sol com a 
peneira, haja vi-;ta o problema do açúcar, da cana-de·açúcar, já hoje 
mais uma vez denunciado por um Senador da ARENA, mostrando 
realmente a dificuldade que está vivendo o usineiro. E se o usineiro 
está em dificuldade, eu pergunto: como está o plantador pe cana? 
Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. EVELÁSJO VIEIRA (MDB - SC)- Ouço o nobre 
representante de Goiás, Senador Benedito Ferreira, para em seguida 
ouvir o nobre Senador Virgílio Távora, fazendo o fecho de ouro. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - 00) - É com muito 
prazer que aparteio V. Ex• porque não há como divergir dos pontos 
fundamentais da linha mestra do seu pronunciamento. Mas, há que 
se fazer um reparo, porque em verdade sabe V. Ex• que esse modelo 
econômico que aí está vem de longa data. e ele foi acentuado de ma­
neira desastrada no Governo do saudoso Presidente Juscelino 
Kubitschek. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.) - Solicito a V. Ex•, nobre Senador Evelásio Vieira, 
que dê conclusão ao seu discurso, pois seu tempo está esgotado. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Com ou sem meu 
aparte? 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Já tinha solicitado ao 
Sr. Orador que observasse que o tempo de que dispunha era de 5 
minutos. A economia do discurso pertence a ele, o tempo ao 
Regimcnlo. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Tentarei ser breve. 
V. E.x~ faria justiça, a tê mesmo diante dos seus eleitores, dos seus 
correligwnários, se pudesse situar no tempo as causas e os efeitos que 
atualmente estamos colhendo. 

Sabe V. Ex•, por exemplo, que a opção que fizemos a adotar as 
multinacionais, no Ocidente, realmente, não foi boa. Mas, na tentati· 

va que se fez, num pretérito não muito remoto, nos ido~ de 1960, 
quando demos uma guinada para negociar com o mundo comunista, 
vimos o resultado: tratores que vieram de lá, aqui focalizado 
recentemente pelo Senador Lázaro Barboza, que nunca funcio· 
naram; motores estacionários foram trocados por café e também não 
funcionaram, principalmente os tratores marca "Urso" c marca 
"Uitraque". Veja V. Ex• que realmente é dificil para o Governo que 
aí ~:stá. resolver esse acervo de erros e distorções que vêm quase que 
praticamente do século passado. Agora, até seria útil e válido, a par 
das criticas da nobre Oposição - e V. Ex• as faz muito 
conscientemente - que ajudasse a nós, do Governo! a encontrar 
uma solução. Porque, honestamente, nobre Senador Evelásio Vieira, 
eu não consegui ainda, dentro das minhas limitações, encontrar um 
caminho para indicar, vãlido ao Executivo, para nos tirar deste 
emaranhado, deste cipoal, desta herança maldita que infelicita a 
nossa Pãtria por tantos e tant<'s anos. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- ~pena que eu não 
disponha de mais tempo para ouvir o nobre Senador Virgflio 
Távora, ma~. Touché. iremos inscrever·nos. hoje, para quinta-feira 
voltar ao assunto mais demoradamente, quando teremos o prazer de 
debater. Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. EVELÁ­
S/0 VIEIRA EM SEU DISCURSO. 

CARGA TRIBUTÁRIA BRt.:TA COMO PERCF.:-;Tl AI. 
DO PRODUTO !'IACIO'IAL BRl'TO 

1950-1915 

Ano Carga Bruta 

1950 16,1 
1960 23,1 
1961 22,0 
1962 21,6 
1963 22,5 
1964 23,8 
1965 26,4 
1966 29,5 
1967 27,1 

1968(') 29,9 
1969 31,8 
1970 31,0 
1971 30,9 
1972 32,2' 
1973 32,5 
1974 31,7 
1975 31,5 

Fonte: Carga Tributária no Brasil. Celina Azevedo Ferreira da 
Silva, Revista de Finantas Públicas, n<1 284,junho 1969. 

Dado-; húsicos, a partir de 1968: Conjuntura Econômica, julho de 
1977: Anuârio do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatí-;tica­
IBGE: Relatório do Banco Central do Brasil: Anuário Econômico 
Fiscal, Ministt:rio da FaLenda; Conjuntura EconômiCa, fevereiro de 
1977. 

(I) ~urJmc·umlderJdo' n_, carg:.:~tnbutâna· Imposto! indiretos e impostos diretos, taxu te.. 
deraiJ, oontribuiçõc:s prcvidencillrias - INPS, confisco cambial (quota de oontribuiçlo 
recqlhida pelo Instituto Brasileiro do Caf!). Deixou·se de computar as contribuiç3es para o 
IPASE, a quota de contribuição recolhida pcio IAA, al~ll\ de valores referentes b 
autarquias previdenciãriu estaduais. 
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COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard- José Sarney -Wilson Gonçalves- Dinarte 
Mariz - Jessé Freire - Domfcio Gondim - Milton Cabral -
Murilo Paraiso - Augusto Franco - Gi1van Rocha - Lourival 
Baptista - Luiz Viana - João Calmon - Gustavo Capanema -
Magalhães Pinto - Franco Montoro - Osires Teixeira - Mendes 
Canale- Otair Becker- Daniel Krieger - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIOENTE {José Lindoso)- Está finda a Hora do 
Expediente. 

Pussu·se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesJ, requerimento que será lido pelo Sr. !~·Secretário. 

t lido e aprOI'ado o .~eguinre 

REQt:ERIMENTO N• 485, DE 1977 

Nos termos do art. 198, alinea d, do Regimento Interno, reque1· 
ro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante do 
item n9 2, seja submetida ao Plenário em último lugar. 

Sala das Ses.>>Ões. 22 de.novembro de !977.- Helvídio Nunes 

O SR. -PRESIDENTE (José Lindoso)- De acordo com a deli~ 
beraçào do Plenário, o Projeto de Lei da Câmara n9 I, de 1977, será 
submetido em último lugar. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Passa-se ao Item n~> 1: 

Vo!açào, em turno único. do Requerímento n9 459, de 
1977, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicítando a 
transcrição, nos Anais do Senado FederaL da entrevista do 
Presidente Andrés Pérez. publicada no Jornal O Globo de 8 
denovemhrode !977. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.} Aprovado. Será feita a transcrição. 

E a .~eguinte a enrrevis:ta cuia lran.scrição é solicitada: 

ENTREVISTA A MARIÁNGELA HAMU, 
ENVIADA ESPECIAL DO GLOBO 

Caracas (O Globo)- Em entrevista exclusiva ao Globo, o Presi­
dente da Venezuela, Andrés Pérez. disse que considera o Brasil 
"a peça#mestra para a integração da Amériça Latina", na qual ele 
aponta como de fundamental importância o Pacto Amazôniço, uma 
proposta brasileira aos demais países da região. 

- Se não resolvermos nossos problemas econômicos e 
equilibrarmos nossas economias, será muito diflcil alcançarmos a 
estabilidade política na qual se fundamentará a democracia na 
América Latina - afirmou Andrés Pérez, que indica como ponto 
bâsiço para o êxito do Pacto a diferença de tratamento ao capital 
estrangeiro na região. 

O Presidente da Venezuela, que se autodefine "fundamental· 
mente integracionista", vê no Pacto Amazôníco .. uma iniciativa de 
dimensão extraordinária díante da qual não se pode conspirar, 
porque seria anti· histórico''. 

O GLOBO- Sr. Pre.údeme- no início do ano o seu Gcr 
vemo manifestou posições extr.emamerrte críticas o temas sensf· 
veis para o Brasil e outros países da América Lati1U1, como 
Direitos Humanos e energia nuc:lear. O que mudou e o leva 
agora a visitar o Brasil? 

ANDRÉS Pf:REZ- Em nenhum momento foi minha intenção 
emitir juízos de valor que, de alguma forma, pudessem ser desfavorá· 
veis ao Brasil ou a qualquer outro pais da Am~rica Latina. Todo 
mundo sabe que a minha vocaÇão integracionista é um dos aspectos 
mais assinalados da minha vida públíca. Quero lembrar que um dia 

depois de assumir a Presidência da República um jornalista 
brasileiro me perguntou como seriam as relações de meu~Govcmo 
com o Brasil; eu lhe respondi com duas palavras: agressivamente 
amistosas. E. é isto o que tenho feito nestes trés ~.nos de Governo. 
Creio que falar com franqueza não significa nem tem por que 
signíficar atitudes de hostilidade. Não existe hostilidade nas 
expressões que se emite quando se acredita e, mais que isto, se luta 
pela integração latino-americana. E o Brasil é a peça·mcstra para 
que este grande passo histórico possa ser dado pela América Latina. 

Em matéria nuclear dissemos que o Brasil tem o direito e nCCCJsi­
dade da energia para assegurar o desenvolvime:Uo de seu grande 
território. Dissemos também que tpda a América latina, e cada país 
em particular, tem também o direito de assegurar que a energia atõ­
mica seja utilizada somente para fins pacífico~ .. E, para nós, a! 

expressões do Governo brasileiro neste sentido são muito satisfató­
rias e estamos seguros de que a energia atômica serâ para o Brasil 
uma importante fonte de progresso e nào de inquietação ou de 
ameaça para a região latino·americana como zom1 desnuclearizada. 

Quanto aos Direitos Humanos, creio que tanto o povo bra· 
sileiro çomo o povo venezuelano, como todos Oi povos da Amt:rica 
Latina, desejam que sejam respeitados e exalt{ldos. A democracia 
estã na própria alma de nossos povos. As lutas dos povos latino·amc-­
ricanos foram sempre pela liberdade e pela demr>cracia. Isto é o que 
sentimos nós os venezuelanos e. estou certo, também os brasileiros. 
Tanto que o seu Governo afirmou reiteradas vezes que aspira c busca 
um.a vigorosa democracia para a Nação brasileir3. 

O GLOBO- Embora e.Ha.ç dr>daraçiit'5 não tenham sido 
dirigidas. como o Senhor disse, a nenhtHn paú em particular, 
foram entendidas como um eftdo.no púbi"·o do seu Governo à 
pof(tica da administração Carler. Como :.e sente às vésperas de 
risilar o Brasil? 

ANDRÊS PÊREZ- Eu fui às Naçõe!l Unidas antes mesmo 
que Carter fosse deito Presidente dos Estados Unidos e manifestasse 
suas opiniões sobre esses temas_ E. no meu discurso na ONU, defen~ 
di os mesmos conceitos que repeti logo que ele anunciou sua política. 
Desde então temos coincidido integralmente. Não há nenhuma di~ 
ferença entre o que Curter c eu defendemos. Mas a nossa posição in~ 
ternacional parte de um conceito político de rlura\ísmo ideológico, e 
acreditamos que e.xistem na América Latina interesses prioritários 
que nos obrigam a nos unirmos na busca de uma relação com os 
p<~íses induslria!iLados. Se não resolvermos os problemas econômi~ 
cos de nossos países e não equilibrarmos as nossas economias serâ 
muito difícil alcançarmo!! uma estabilidade -,olítica na qual se fun~ 
damentará a democracia latino·americana. P<)T isso não nos interessa 
estabelecer polêmicas com governo.~ de outros países latino~ 

umericanox. Ao mesmo tempo lembramos que em matéria de Direi~ 
·los Humano" todos os paíi>es da América Latina são sígnatârios das 
Cartas da OEA e dus Nações Unidas. A. li ncs comprometemos ares~ 
peitar e fuer reo;,peitar os Direitos Humanos. Em outras palavras, 
acreditamos que a defesa desses direitos deve ~er supranacional, e 
por isso defendemos o fortalecimento econõmico e a autonomia da 
Comissão de Direitos Humanos da OEA. Assim a idéia de criação de 
uma comissão que dê às N<lçÕes Unidas meios e modos de cumprir 
suas obriguções em defesa dos Direitos Humanos. Nos preocupa que 
em muitas nações do nosso Continente os Direitos Humanos não são 
respeitado!'. de forma cabal. Mas não no.; ju\gamos no direíto de 
qualificar regimes rolíticos de outras naçõe.;; e exprcs~amo!l apenas a 
nossa esperança de que um dia, mais cedo ou mais tarde. todos os 
mandatários de nossos países sejam eleitLJS pdo povo, 

O GLOBO - O cuncelarnenlo da viagem do Presidente 
limmy Carter a vários paúe.1, indusive Brasil e Venezuela. 
allerará de al,tuma forma a suh.~lâllcia do.r seus encontros com 
os [{OI'ernantes hraúleirm'' 

ANDRÉS PÉREZ - Recebi ante)ntem a notícia de que o 
Presidente Carter adiou sua viagem. No entanto, penso que 
breveml!nte teremos a satisfação de conhecer a nova data em que visi-
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turfl o Brasil e a Venezuela. Dou muita importância à visita deste 
grande Presidente dos Estados Unidos à América latina. 

O GLOBO - Ma.'i islo de alguma forma mi alterar a 
\uh~tânácl do.Y seu.r encontro.1·? 

ANDRÉS PEREZ- N3o. De maneira algurlw. A decisão de 
vi!iit~Lr o seu pais coincide com um dos desejos mais intensos que eu 
sempre tive como Presidente da Venezuela, pois sinto uma grande 
üdmiraçào pelo BrasiL Estou convencido de que quanto m<~is 
estreitarmos :ts noss<Js relações rnais estaremos uumentando as 
po.~:.ibilidadc" de uma integr<:~çào Jatino-americunu. 

O GLOBO - O Senllor poderia adiantar alguns dos 
tema1· que tratará em Brasília? 

ANDRÊS Pf~REZ - Estamos trocundo impre5sàes sobre as 
questôe:-. que vumos tral<.lr c que indubitavelmente se dividirão em 
du:Js partes: a bilateral e a que se refere à politicu internacional de 
nossos doi~ países. Uma vinculada à América-Latina e aos planos de 
integração, e outra vinculada às nossas posições frente aos proble­
mas mundiais. Creio que a identificação de ponto de vista entre o 
Brasil e a Venezuela vai ter uma repercussão diferente em cada país 
da regi}ío, Apesar disto, pretendemos não atuar de forma egoísta ou 
unilateral. Levaremos em conta, sem dúvida, os fatores que com­
põem a identidade de propósitos entre os distintos países da comuni­
dade latino-americuna. Estamos preparando a viagem com muito in­
h:rc~se e posso assegurar que ela não se limitará a um conhecimento 
dos Presidentes Ernesto Geisel e Andrés Pérez. Ela serâ uma abêr­
tura com repercussões muito importantes nos movimentos de 
integraçiio que estamos realizando. 

O GL(}BO - Entrt' as propMtas que o Senhor e.Há 
h'nmdo ni.l'te alguma rc/acio11ada com a venda de·petrâ/eo em 
condições e quantidades expressims? 

Al\'ORÊS PÊREZ- Na verdade a Venezuela deveria ser uma 
d;~s fontes fundamentai.<. de petróleo para o Brasil, e talvez os 
venc.1uelanos tenham parte da culpa se isto não aconteceu, pois no 
pas->~\do não nos interessamos por um intercâmbio comercial mais 
amplo com o seu país. Mas sabemos que os países devem procurar 
aumentllr o seu intercâmbio comerdal com outros países e um de 
meus esforços serâ o de melhorar e intensificar as nossas relações 
económicas cnm o Brm;il. Nós, como um país da OPEP, temos que 
vender o nosso petróleo de acordo com as decisões da organização. 
Mas. ao mesmo tempo. temos a consciência da importânda da 
coop~raç~o inlernacional. sobretudo entre os países que constituem 
a l'Ornunidude h1tino+americana. De maneira que encontraremos 
muih's m~;ios e muitas formas para que se estabeleça um intercâmbio 
nn qual ttgurc o petróleo vene1ue!ano e que beneficie o Bru..,il. 

O GLOBO- Em termos de negociações de governo para 
go~wno. qual a disponibilidade de petróleo que a Venezuela tem 
para oferecer ao Brasil ntste momento? 

ANDRÉS PÉREZ- Como existe uma organização estatal no 
Brasil- a PETROBRÁS- e uma organização estatal na Venezuela 
- Petróleos de Venezuela- penso que foram estas empresas que 
estabeleceram urna relação, não somente no plano comercial mas, 
tambêm. de intercâmbio de informação e de entrelaçamento de suas 
atividades.. Pois esta integração é a principal preocupação. Não sou 
um vendedor de petróleo para o Brasil, mas um amigo fraterno, con­
vencido de que de nossas boas relações vão sair grandes coisas para 
nossos povos. 

O GLOBO- No campo económico o que exatamente a 
Vene:ue/a espua do Bra.fil? 

ANDRÉS PÊREZ- Creio que no campo econômico o Brasil e 
u Venezuela têm um amplíssimo terreno de complementação que até 
<Lgor<.\ nenhum dos dois pafses aproveitou. Como já disse, embota 
vizinhos. o Brasil e a Venezuela têm vivido de costas um para o 
outro, o que é im:oncebívet As relações entre Os nossos dois paises 

têm sido relações formais como as que poderíamos ter com os povos 
mais afastados de nosso Continente. Por ísso, penso que a minha 
visita ao Brasil terá uma significação muito importante para o nosso 
futuro e o da integração latino-americana. Ademais, espero que o 
Presidente Geisel possa, brevemente, visitar a Venezuela. 

O GLOBO- Já existe alguma decisdonesse sentido? 

ANDRÉS PÉREZ- Eu falei sobre isto com o Chanceler Aze­
redo da Silveira. Durante minha visita, na próxima semana, forma­
lizarei o convite, A Venezuela terã grande prazer em receber o 
Presidente Geisel. Espero que ainda no início do próximo ano. Mas 
isto, :Videntemente, acontecerá quando ele achar mais conveniente. 

O GLOBO- Presidem e: como o Senhor vê o projeto bra­
sileiro de criação do Pacto Amazônico? 

r\NDRÊS PÊRF.Z - Esta é uma íni~iativa transcendental de 
uma dimensão histórica extraordinária, e foi recebida pela Venezuela 
com entusiasmo. A Amazónia é de interesse para todo o mundo, e 
por isso uma responsabilidade de todos os países que dela fazem 
parte. E o Brasil é o que ocupa maior parte dessa importantíssima 
região do mundo. A Venezuela está disposta a prestar toda a coope­
ração para a concretização desse projeto. Nas conversas que terei 
com o Presidente Geisel lhe falarei de maneira franca e precisa da 
nossa opiniiio sobre esse assunto e do apoio que damos à iniciativa 
brasileira. 

As vezes surgem interrogações e dúvidas que têm sua explicação 
no passado dos nossos países. l:. inacreditável como durante tanto 
tempo se alimentaram receios entre os nossos povos, sem que ne­
nhum lado percebesse a necessidade inexorável de buscar uma 
identidade que nos leve no futuro à integração. Eu não tenho receios 
quanto à atitude e à política atual ou futura do Brasil. Hã impera­
tivos históricos que estão acima das decisões que tomam os homens 
que governam hoje ou amanhã os nossos países. A América Latina 
tem o direito à unidade. Frente a essa realização não se pode cons­
pirar, porque seria anti~histórico. Por isso, vou de cabeça fria conver­
sar com os governantes brasileiros. Quero entender e conhecer 
melhor esse povo, que vai desempenhar urn papel determinante na 
história da América Latina. 

O GLOBO- Que importância sua mi1sào no Brasil dará 
a esse tema? 

ANORt.S Pt!REZ- O Pacto Amazônico, creio, serâ um dos 
temas mais importantes que tratarei com o Presidente Geisel. Com 
relação à Amazônia há vãrios aspectos muito importantes sobre os 
quais devemos conversar. Um é a responsabilidade que contraímos 
com a humanidade, por sermos donos dessa riqueza natural que 
devemos conservar para as futuras gerações. Em segundo lugar, 
temos que estudar as possibilidades de manejo de suas riquezas. E 
digo "manejo" porque a palavra exploração às vezes se confunde 
com destruição, com o saque da natureza. Temos que estudar igual· 
mente a utilização, em benefício de nossos povos, de seus recursos 
hídricos que são extraordinãrios. Temos que estudar os problemas 
das bacias comuns, pois elas pedem um trabalho conjunto. Quero 
dizer que o Brasil deu um exemplar passo ao propor o pacto e ao não 
assumir sozinho a responsabilidade pela Amazônia. A quase totalida­
de estâ em território brasileiro E ali está a chave do seU "'manejo". 
Esta é uma demonstração de solidariedade e de cooperação que o 
Brasil estâ nos dando. Fiquei surpreso quando 1i comentfuios que 
definiam a proposta brasileira como destinada a tirar vantagens uni­
laterais ou a entorpecer a marcha ou a diminuir a marcha do Pacto 
Andino, ou a criar um sistema próprio do Brasil. Isto ~ um absurdo. 
Por mais receios que possamos ter, se examinarmos a proposta bra­
sileira não encontraremos senão fatores positivos. 

() GLOBO- O Senhor poderia comentar o ame-projeto 
em·iado pelo Bra.1iP 

ANDRÉS PÉREZ- Esta é uma matéría que ainda está no seu 
início. Creio que não devemos adiantar opiniões públicas sobre o as-
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sunto, mas prosseguir identificando posições dentro do conceito do 
que deve ser o Pacto Amazônico. Não existe nada que tenhamos 
considerado inconveniente dentro da proposta brasileira. 

O GLOBO - Imagino que a Venezuela apresentartf 
sugestões. 

ANDRe.s Pi::REZ - Seguramente que sim. No entanto, 
prefiro falar depois de tê~las apresentado. 

O GLOBO - Presidente: Levando em conta que a 
Venezuela e outros paíSes que farão parte do Pacto Amazônico 
sao também parte do Pacto Andino, onde a polltica ptJra o 
capital e~trangeiro está definida na Resoluçdo 24, gostaria de 
wha como e1ta que.flào urá tratada no âmbito do nm·o proje~ 
to. 

ANDRtS P~REZ- Uma das questões que interessará conver~ 
sar com o Governo brasileiro para conhecer sua posição refere-se 
c\al<lmcnte lt <:onvcniência de um tratamento comum de todos os paí­
-..~: ... da Arnéric;1 Latín:.t ao capital estrangeiro_ No entanto. quero di­
/o.:r. do.:,dc logo. que i <i to niio deverá .o.er necessariamente definido de 
a1:nrdn wm a Resolução 24. Pode ser que de uma troca de opiniões 
entre todos os países latino·amerícanos possamos chegar a um novo 
modelo para o capital estrangeiro. Para mim este é um aspecto muito 
importante, pois o diferente tratamento ao capital estrangeiro na 
região nos afastará muito da possibilidade de uma integração. Nós, 
os países do Pacto Andino, não pretendemos de forma alguma impor 
os nossos pontos de vista ou a nossa política, mas uma troca de 
idéias e informações poderia nos levar a um novo acordo. Agora, o 
Pacto Amazônico tem uma transcendência muito grande, tanto para 
as relações entre os pafses amazônicos como também para toda a 
América Latina. 

O GLOBO - Como o SELA poderia parricipar de.ne 
(lroielo dt' iiHegrarâo da Amhil'a Latina? 

ANDRÉS PÊREZ- A integração institucional da América La­
tina será realidade, mas a longo prazo, pois uma transformação revo~ 
lucionária como esta não p'ode acontecer em pouco tempo. Durante 
um <:n<.:anlro com Echeverri<l. falamos sobre isto, de que .a-,pectos po· 
tlcri;ml fa/cr avançar a integração !atino-americana. Bem. há a 
(,'OÍJKiJi':ncia de interesse.~ econômicos em determinadas área\. Então 
\';lllW'> criar um org:<mi . .,.mo Oe'\Í\·el e prugm1ti~o que po'>~a identifi­
car prnjdll'> entre dois ou mai<i países d3 América Latina. Que se 
criem cntiin çomíJês de ação. estudos e que desenwJlvam esses proje­
tos. A..,~im \·amo-. cnar empresas multi nacionais que ~ào o principio 
da intçgr<lç;m, lJUe facilitam es:.;a integração. Porque ao me<>mn tem­
r~~ em que é n<l cc,_womiJ onJe encontra!llos maiore<; fatore-. de inte­
graç;Hl. ":i.D extn:mamente o.-. interesses econômico\ que redu/em as 
flll'i;.ÍhlliJadcs des~a integração. porque a miopia de nosso<; capítalÍ.'>· 
ta-;. ror co.:emp!o. fa.z com que não vejam um milímetro 3 frente do 
seu pn)prio n~!ri;, E quando h[l um plano de integ:raçào, o véem a 
curto rra;o c n::\l) entendem a importância que ten1o em uma econo· 
mia de e."cahl. Veja você. por e,'\empto. como <:i Europu joga com 01JS· 
,a~ nwtl:rías-primas e com no<;.;,os produtos. Como o \1ercudo Co~ 
mum Eurnpeu irnpüe restrições a nossos produtO<; quando bem cn~ 
tendem. como C\tabclecem barreiras alf;.mdegárias etc. etc. Agor<l. o 

4uc acnnteccri<l no día em que. niio o Brasíl ou a Venemel<~. ma-; a 
Aml:ri(,.·a l.:ain:l Jco.:idissc fa1er o me,.,mo com a C E E. O mercado lati­
no-amai(,·<Jno é "ital para a Europa, é fundamentul. i: muito maior 
que o do., F-;tados Unidos ou n Japão. E este é o poder 4'be a A.méri­
~.:a Latina to.:m nas müos. Nós não podcremo~ bzer uma comro~iç.?w 
de f1lfÇa.., ~c nüo hou>-er uma unidade de esforços. 

O G/.080 - O Senhor <!\'lá xugerindo a t narâo de um 
merntdo comum para a América LaTina, iá que aALAtC nàu 
rem cumprido o\ \l'!H uhjeth'm orjgii!QÍ\~ 

1\NORf~S Pf:REZ - Esse é o futuro, com<.J niln'? l~'n ê <1 

A\.ALC hso é <I id~ia \)riginal da ALA LC h~o tem que pro.,.'>t:guír, 
p11i., ~,;-;.,e é n futuro da i\mériea L.llina. ls.'oo. ei>tuu certo. ninguém 
O.:\Jnseg:uid! impedir. AglJf:!, ê claro que tudo acontecer;í a long~_J pra-

to, Enquanto isso o SELA abrirá possibilidades de criação de empre­
s<Js muhinac:ionais. 

O GLOBO- A Venezuela Importa, creio, produtos indus· 
rriali=ada.f no valor de oíto milhões ded6laFes .. 

ANDRÉS PÉREZ- Essa ê uma cifra esc.andabsa. Mais isso 
acnntece porque a Venezuela aumentou muito suas importações de 
hens de capital e de insumos para sua indústria. [sto, no entanto, fará 
com que em pouco tempo possamos aumentar muito as nossas expor­
t•u;ôes. Por exemplo, a Venezuela serâ, dentro de poucos anos, o 
m:.~ior produtor de alumínio do mundo. 

O GLOBO- Bem, em vúra di.rto e do que o Senhor falou 
.whre a política de restrições da Comunidade Econômica Euro­
pêia. o Senhor acha possível que o Brasil, por EXemplo, pvdnia 
de alguma fórma substituir um tradicioua1 fornecedor da 
Vent'=ue{a como O.f Eftados Unidos? 

ANDRÉS PEREZ - Claro. O Brasil e os Cemais países da 
América Latim-1. O Pacto Andino, apesar de todas as dificuldades. já 
triplicou o intercâmbio entre os paises que dele f11em parte, Nós 
temos muitas coisas que podemos comprar do Brasil e é um erro que 
c.~tejamos comprando de outros países. 

Há pouco tempo uma firma brasileira venceu a concorrência 
para construir a represa de Guri. Isto certamente provocou algumas 
críticas. produto dessa mentalidade antiquada de considerar vizinhos 
como inimigos. E muito mais importante que seja um País de nossa 
regi.ii.o a colaborar conosco do que uma empresa japonesa ou euro· 
péía. Isto ê um dado importante no relacionamento entre os nossos 
povos. e. no entanto. você não deixa de ver algumas críticas. Espero 
que o Brasil nào as entenda como uma opinião do povo da Vene­
rue!a. pois isto. de alguma forma, é uma expn:ssào do momento 
deitara! que o País já está vivendo. Serâ uma obra de grande 
en\ergadura e um negócio de ,significação extraordinária entre o 
Bru.-.il e a Vene7uc!a. 

O Gf_OBO - Presidente Pérez. Por tudo que u Senhor 
úiHe. po.no emender que em sua opúliào a integração é o único 
wminlro para a insJitt~tionalizaçào da América Latina? 

ANDRÊS PÉREZ- Sim. Disso estou absolutamente convenô­
dn. E convencido com argumentos irrefutáveis. O mundo todo está 
\i\ endo um processo de integração. 

O GLOBO- Como o Senhor imagilra o futuro po{{ticu da 
~'ene:r1elu e da Amhil'o Latina? 

ANDRÉ.S PÉREZ - Estou seguro e convencido de que a 
Amáic<~ Latínu ê um continente de povos que nasceram e que lutam 
por um sistema demoCrático em todos. os nossos países. Vivemos 
l.'irL'umtânc:ia" políticas diferentes, que têm explicações na realidade 
d~: cada um de nossos povos. mas na alma popular da América 
Latina vibra um -';entímento democrático. I~to lhe pode dizer um 
\~.:netue!ano, um hrasileiro. um colombiano, um chileno ou um 
peruano. A América Latina é um continente ::festínado à liberdade e 
ú dçmm:racia. e tudo isto que estamos fazendo, todOs os governantes 
d~1 Ami:rku latina. ;linda que em certos momentos não seja. sào 
pa ...... ~o<; largos em direçllo à consolidação da democracia e da !iberda~ 
tk em tndn-; os países do Continente. 

O SR. PRESIDENTE {Josê Lindoso) --ltt'm 3: 

Di,cu.\.,;m. em turno único, do Projeto de Lei da Clm<~ra 
n" 9~. de \917 (n" 3.582-B/77. na Casa de origem), de íniciati­
\:1 dn s~nhor Presidente d<J Repúb!:ca, que aplica <lOS diplo· 
ma' I.!\ pedido.:; peb Comi~são de Desportos da Aeronâutica 
11 Ji..,po-;to no art. \9 do Decreto·lei n9 1.043. de 21 de outubro 
do.: \969. tcnJo 

PARECER. <;ph n" 948, de 197'1. da Comissão: 
-de Educação e Cultura, favo~ável. 

Tl'm ~~ p:llavra o nohre Senador Dirceu Cardoso. 
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O SR. DIRCEI.J CARDOSO (MDB - ES. Para discutir o 
projeto. Sem revísiio do orador.)- SL Pre~1dente, Srs. Senadores: 

Oriundo de mensagem presidencial. tem o Senado o ensejo de 
voi:Jr o Projeto de Leí da CJmara n" Q2, de IQ77. que aprica aos dip!o­
m<JS expedidos pela Comis:.âo de Desporto!'> da Aeronáutica o dispos­
to no art. )9 do Decreto-lei n~ ! 043. de 21 de outubro de 1969. 

O art. I" do projeto assim e~tabelece: 

"Ao!> diplom:l~ dos Cursos de Instrutor ç de Monitor 
de Educaç,1o Física, C.J.pedJdO<i pe!<1 Comissão de Desportos 
da Aeronáutica, ;lp\ica-se o disposto no art. 1~ do Decreto~lei 
n"' 1.04.3, de 21 de outubro de 1969. que estabelece nova 
\!xip.ência para reg.iHro de diploma de Professor de Educação 
Ff<;ic<.J, conferido por estübe!eómento militar de ensino." 

O que quer o Senhor Presidertte da República, e que os dip!o~ 
mas expedidos pe!<l Aeronáutica, diplomas de Professor de Edu­
c;.~çUo Fisica, se equiparem, para todos O<; efeitos de lei, aos diplomas 
de outro~ e~tabelecimentos milhares de en~ino. o que é justo. 

As-;im. Sr. Pre<iidente, a Bancada do MDB, em face de parecer 
unãmme da ComissJo de Edw.;ação e Cultura, que se manifestou' fa­
voravelmente à tramitação e aprovllção do projeto. e em face do 
convencimento da no<;<,a hancada do apolo a este ;')rojeto. votaremos 
f~noravclmente à equip;nação do diploma expedido pela Escola de 
Aeronfwlica aos diplomas e-xpedidos pela" outras escolas de ensino 
militar. do Exercito e da Marínha. 

Fra n qut: tinha a diter. Sr. Pre~idente. (Mmto bem!} 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua em discussão 
o projeto. (Pausa.) 

Mais nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra, 
declaro~a encerrada. 

Em votação. Os Srs, Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.} 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

to seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE lEI DA CÃMARA No9l, DE 1977 
( Nl' 3.S82~B j71, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Aplica nos diplomas expedidos pela Comissão de Despor­
tos dt\ Aeronáutica o disposto no art. 19 do Decreto--lei 
n"' 1.043. de 21 de outubro de 1969. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I~" Aos diplomas dos Cursos de Instrutor e de Monitor de 

Educação Física, expedidos pela Comissão de Desportos da 
Aeronãutica, aplica~se o disposto no art. 19 do Decreto~lei nv 1.043, 
de 21 de outubro de 1969, que estabelece nova exigência para registro 
de diploma de Professor de Educação Física, conferído por estabele~ 
cimento militar de ensino. 

Art. 2~" Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 4: 

Discussão, em turno único, do ProjetO de Decreto 
Legislativo n'i' 25, de 1977 (n"' 106~8/77, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o te:t~:to do Convênio de Assistência 
Recíproca para a Repressão do Tráfico Hícito de Drogas que 
produzem Dependêncía, firmado entre a República 
Federativa do Brasíl e a República da Bolívia, em Brasnia, a 
! 7 de agosto de 1977, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n's 929 e 930, de 
1917, das Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
-de Saúde. 

Em discussão o projeto, 
Tem a palavra o nobre Senador Oírceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em turno único, vem ao Senado Federal o Decreto Legislativo 
nq 25, de 1977, que aprova o texto do Convênio de Assistência Recí~ 
proca para a Repressão do Tráfico 1licito de Drogas, firmado entre a 
Repúblíca Federativa do Brasil e a República da BoUvia. 

Srs. Senadores, este é um dos assuntos mais s~rios, mais momen~ 
tosas, mais graves que têm passado pela pauta de nossos trabalhos: é 
o convênio assinado entre o nosso Pais e a RepU.blica da BoUvia. Tra· 
ta~se da repressão ao tráfico de tóxicos, que tantos males tem cau­
sado ao mundo, que tantos males tem desencadeado sobre a moci~ 
da de de todos os países, no caso em tela sobre a mocidade brasileira. 
São três coisas pelas quais a nossa mocidade vem pagando um forte 
tributo: o tóxico, o trãfego e a bebida. São três itens que a nossa mo­
cidade tem pago caro demais, seja nos seus desregramentos, seja na 
falta de orientação, seja na dependência, seja na deterioração da vida 
familiar, seja no que for, mas a mocidade tem pago um tributo pe~ 
sado demais ao tóxico, ao trâfego e à bebida. 

Os jornaís, nas suas reportagens sensacionalistas, nos revelam, 
diariamente, casos que, às vêzes, tocam de perto até à nossa vida, às 
famílias de nossas relações, que são atingidas nos seus filhos, nos 
seus descendentes, enfim, nos integrantes dessas famílias, entregues à 
dependêncía, à escravidão do tóxico. Todos os dias os jornais citl)m 
casos tenebrosos em que a dependência do tóxico provoca e desenca~ 
dela uma reação imensa, um processo. Sr. ?residente, colhe uma vida 
em nor, uma vída em plena floração, uma vida desabrochando ape~ 
nas, e que é arrastada à última estratificação, com conseqüências 
inenarráveis. 

Temos tido notícias, Sr. Presidente, de que o caminho, a estrada 
do vício, a estrada dos tóxicos, vem exatamente da Bolívia. E ê, pois, 
com o pensamento na nossa mocidade, nos nossos filhos, nos nossos 
parentes, nos que se relacionam conosco, que o Senado deve votar e 
aprovar esse convênio entre o nosso País e a Repüblica da Bolívia. 

Não lemos, Sr. Presidente, um policiamento adequado para 
impedir essa corrente de tráfico de drogas. Por mais que o Pafs po~ 
nha e disponha de recursos para criar ess&. polícia contra. os tóxicos, 
por maiores que sejam os nossos esforços, não temos meios de impe­
dir que penetre, pela nossa fronteira, penetre pela zona de Mato 
Grosso, limítrofe com a Bolívia, essa torrente de tóxicos, Sr. 
Presidente, que está infelidtando e degradando a mocidade 
brasileira. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA- MT)- Permite V, Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador.) Ou pelos portos do Espfrito San~ 
to, não precisamente por Mato Grosso. 

O SR. DIRCEL" CARDOSO (MDB - ES) - Pela linha 
natura!. porque a Bolfvia. Sr. Presidente, no tempo em que estudei 
geografia, ficava a quatro mit quilômetros do Espírito Santo, mas a 
um passo da fronteira de Mato Grosso. Então, ê gente que passa. 
Seria mais fácil entrar pelo Mato Grosso do que entrar pelos portos 
do meu Estado. Estou de acordo com V. Ex• Entra por todos os 
portos. Entra em todas as casas qu.:;-queiram receber os tóxicos. En­
tra no bolso de todas as famílias. Entra, Sr. Presidente, no consumo 
diário de todos os dependentes, de todos os traficantes e de todos 
aqueles toxicômanos. Portanto, não vejo por que exclua o meu Es­
tado. Onde haja um lugar onde o avião desça, onde haja um porto 
onde o navio atraque, onde haja uma estrada que leve um autom6~ 
vel, um ônibus, um caminhão, uma bicicleta ou uma motocicleta, 
onde quer que entre e circule uma pessoa, há o perigo dos tó:ticos. 

E ê por isso, Sr. Presidente, que três coisas estão degradando os 
desavi$udos de nossa mocidade: o tóxico, o tráfego - está matando 
- e a bebida. E, recebo aqui, e acolho o aparte do ilustre Senador 
Saldanha Derzi, que acrescenta: a subve~sào. E este é em pequeno 
número, em número e.l(íguo, O peso, a mocidade paga a esses três 
fatores: tóxico, tráfego e bebida. 

Assim, Sr. Presidente, não vamos ler de maneira alguma o 
acordo, mas o MDB empresta o seu apoio a este acordo celebrado 
entre a República da Bolívia e a República Federativa do Brasil, 
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porque é mais um passo, Sr. Presidente, no sentido do estancamento 
desta corrente pernicio!>a que tem roubado tantas vidas e tem degra­
dado tantas famílias e roubado ao nosso convívio, Sr. Presidente, 
moço~. esperanças magnificas de nossa Pátria. 

Assim, em nome do MDB, nós damos o nosso voto de apoio ao 
projeto de decreto legislativo que aprova o convênio celebrado, para 
a repressão do tráfico ilícito de drogas, entre o Brasil e a República 
da Bolívia. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- Continua em discussão 
o projeto. {Pausa.) 

Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Sen,adores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José líndoso)- Item 5: 

Discu.~8ào. em turno único. do Projeto de Resolução nl' 
102, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n'l 963, de 1977), que autoriza o Go­
verno do Estado de Pernambuco a realizar operações de cré­
dito no .,..alor de CrS 375.550.216,57 (trezentos e setenta e 
cinco milhões, quinhentos e cinquenta mil. duzentos e dezes­
sci~ cru1cirm c cinqüen!J e sete centavos), tt.::ndo 

PARECER, sob n\} 964, de !977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridtcidade. 
Em dtscussào o projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Sr. Presidente, peço a 
p.daH;~ 

O SR. PRESIDENTE (José Li o doso)- Tem a palavra o nobre 
s~n:.~Jor Dirct:u Cardnso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para discutir, Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores; 

Sr. Presidente, sou um político velho da velha República, ou da 
República velha. Naquele tempo fer.-se uma revolução para se impe­
dir a prática de. um mal que os governos dos Estados e o Governo fe­
deral praticavam às vésperas de deixarem o poder. Era o mal da 
cauda orçamentâria. hz~se uma revolução naqueles tempos, há 47 
;HH1". elll 19.10. par<1 ..;e impedir que os governos. ao deixarem o 

poder. antes criassem compromissos financeiros de última hora, a 
serem resgatados pelos governos posteriores, 

Não estou contra o Estado de Pernambuco. Já votamos con­
cessões iguais para todos os Estados do Brasil, mas vejo aqui que o 
rrojl'!o ;Jhre um crédito de J75 milhões de cruleiros para o Governo 
do Estado de Pernambuco realizar operações de crédito, quando o 
Governador do Estado está a cinco meses do dia em que vai deixar o 
poder. o governo. o Palâcio das Princesas. 

Há 47 anos, feL-se uma revolução para se impedir a cauda orça­
mentária. isto é, que os governos criassem compromissos tão altos e 
tão vulto.~o ... para dífifcultar e onerar os governos que se lhes 
sucediam. Era o regime da cauda orçamentária, das nomeações às 
toneladas, dos compromissos financeiros pesados, vultosos e one­
rosos e hoje, Sr. Presidente, 47 anos depois. na esteira de uma revo­
lução moralizadora e saneadora, estamos encontrando os mesmos 
males que tentamos erradicar dos hábitos republicanos em 1930. 

O Sr. Governudor de Pernambuco está criando o compromisso 
de 375 milhões para o governo que lhe sucederá daqui a cinco meses, 

0 qual vai arcar com o ônus desse compromisso. 
Não .~ou contra o empréstimo, como não fuí contra o emprés­

tll!IO aos outros Estados da 1-ederaçf'lo. Hoje votamos um para a 
Cidade de Fortaleza. Capital do Cearâ. Já vow.mos crédito igual 
para o Estado do Ceará. Ahsim, jâ votamos dois empréstimos para o 
Estado do Ceará.· 

O Sr. Virgílio Tál-ora (ARENA- CE)- Ai11da há mais um. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Sim, há mais um 
e votaremos três e quatro. porque é o regime da cauda orçamentária 
que a Revolução de 1930 quis acabar há 47 anos, m::ts não acabou. 

O Sr. Virgílio Tá,·ora (ARENA - CE) - O problema é que 
nós, no Ceará, podemos pagar e V. E.'l• eildossa a afirmativa de que 
Pernambuco não pode ... 

O SR. DIRCEIJ CARDOSO (MDB - ES) - Não endosso, 
não. 

O Sr. Virgílio Tát<ora (ARENA~ CE)- f: só ver o que vem 
escrito do Banco Central... 

O SR. DIRCEC CARDOSO (MDB - ES) - V. E•• é o 
homem do nUmero. V. Ex• ê o homem que dom ma o Plenário e até 
tem veleidades de comandar o MDB aqui nos debates. 

O Sr. Virgílio Tá•·ora (ARENA - CE) - Isso na opinião 
de V. Ex.• 

O SR. DlRCElJ CARDOSO (MDB - ES) - Ouça V. E•• 
agora. Não estou dizendo que Pernambuco não tenha condições de 
pagar. longe de mim isso. Só estou dizendo que é um compromisso 
do governo que sai para o governo que lhe vai suceder, um governo 
que vai deixar o poder daqui a cinco meses e o outro vai-se investir 
nesse compromisso e nesse ônus, pagar esse crédito que estamos 
abrindo hoje. Se o Estado tem ou não meios, não estou discutindo. 
Pelo contrário, se demos ao Ceará por que não damos ao Estado de 
Pernambuco. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA -CE) -J.Jsto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Se, por exemplo, 
vamo~ d~r ao E.~tado de Sergire hoje, por que não damos ao Estado 
de Pernambuco? Ao Estado de São Paulo temos dado às carradas, 
abertura de crédito para o Estado de São Paulo, para os municfpios 
de São Paulo, para as cidades de São Paulo, etc. E justo darmos 
tambêrn ao Estado de Pernambuco. Estou apenas admirado porque 
faltam 8 dias para o encerramento do nosso <LOO legislativo. Eu que 
assistía das galerias, como estudante, em 1930, aos debates dos gran· 
des deputados da época, profligando e cond,:nando o governo por 
cau.<.!.l da r.:aud<l orçamentária. do procedimento daqueles que iam 
deixar o poder e criavam comrromi~sos de vulto pan-1 m governos 
seguintes resgatarem, hoje estou admitindo à mesma coisa. Quando? 
47 anos depois. 

Nesses 47 anos, Sr. Presidente. fui revolucionário e ajudei a 
fa:zer essa Revolução com o meu protesto, com a minha palavra, com 
a minha vontade, com a minha decisão e com a minha esperança. 
Não peguei em arma5, mas agi com mhha palavra. Utilizei a 
Câmara para resi<;tír na linha em que resistiram aqueles que queriam 
s:.tne<Jr est<J República. E assisto contristado àquilo que era 
condenado em !930, na Câmara antiga do Rio de Janeiro. Eu, 
e .. tudante ac<Jr.iêmíco de Direito. iu para as galerias e ouvia. me 
embevecia, com brasileiro, Sr. Presidente, quando condenavam esses 
governos prestes a deixar o poder que assumiam compromissos 
vultosos para aqueles que viessem depois pagã-los. 

Pt:n>-eí lJUe .1quilo fm~e o último epil.ôdio. A revolução passou, 
muíta cmsa passou, a cor preta dos meus cabelos fugiu, a neve do 
tempo já me branqueou a cabeça, mas mais do que isso tudo, Sr. 
Presidente. um gelo e..o;;tâ enregelando a minha alma. de brasileiro. 

Estamos assistindo às mesmas coisa~ a que eu assístia como 
estudante ern 1930- a cauda orçamentária. Muitos governos estão 
criando isso para criar dificuldade, para cr .ar nada. 

Pernambuco tem direito, pode pagar os 375 milhões, como São 
Paulo pode pagar os bilhões que aqui pediu e nós demos, como o Rio 
Grande do Sul, como o Paraná, como o Estado do Rio, como todos 
os Estados, mas isto significa apenas o meu protesto. 

Jovem acadêmico, em !930, com dezesseis anos de idade, 
assistia ao pronundamerllo, da tribuna. daqueles deputados cujos 
nome-;; trago ainda no meu coração e '"la minha memória. Nunca 
pensei que, depois de 47 anos, aquele acadêmico fe\to -;;enador, por 
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um golpe de sorte e pela força do vento, viesse a criticar aquilo para 
que a revolução foi fcúta, para acabar, extirpar as velhas práticas 
republicanas; como a cauda orçamentária. Hoje vejo ísso tudo aqui 
nos días que correm. 

Sr. Presidente, o MDB, votará a favor. ao que estou informado. 
Eu darei o meu voto ... 

O Sr. Eurico Rezende {ARENA- ES)- V. Ex• estâ falando 
em nome do MDB? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Não, não é velei· 
dade minha. O líder deu o aparte e agora vai ouvir a resposta, Eu ou­
vi o aparte. Estou velho mas nem tã.o velho que não ouça o mur­
murejo de S. Ex• Estou incumbido de discutir a Ordem do Dia. Vou 
discuti-la até o fim. a tê o último dia. O horário nobre do Senado nào 
é o dos nossos discursos isolados. O horário nobre do Senado é o da 
Ürdem do Dia. Quem já estudou Teoria Geral do Estado, Direito 
Constitucional etc; quem já foi aluno do ilustre Lider da Maioria, na 
sua Faculdade de Direito; quem já assistiu às suas aulas magistrais, 
na Faculdade que S. Ex• dirige, sabe disso: o Senado só ê Senado na 
Ordem do Dia, quando somos Câmara Revisora daquilo que jã se 
votou na Câmara dos Deputados. 

O Sr:. Eundro Carreira (MDB- AM)- Muito bem! 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) -1:: muito dífícil ídenti­
ficar qual é a hora alta ou a hora nobre do Senado, mas quer me pare-· 
cer que os estágios da atividade parlamentar são igualmente impor­
tantes, dependendo do assunto que é versado e da ressonância que te­
nha na opinião pública. Creío que se fossem colhidas opiniões, aqui, 
no plenário, a tese de V. Ex• não prevaleceria, porque os assunt<:Js 
constantes da Ordem do Dia são preferente e praticamente decididos 
nas Comissões permanentes, onde o estudo se torna mais calmo, 
mais' ~rn~durecido e nunca no afogadilho e na velocidade das discus­
sões de })lenãrio. Mas, volto à minha tese; acho que, dependendo do 
assunto, todos os instantes da atividade parlamentar são importan­
tes, são iguais. De modo que, não aprendi isso que V. Ex~ está dizen­
do em nenhuma faculdade, nobre Senador. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o apar· 
te de V. Ex•, mas não aceito a pseudolição que V. Ex• quer-nos dar, 
porque estã errada. Agora. V. Ex• vai ouvir. No regime bicamera1, o 
Senado é a Câmara revisora. O Senado não é o povo que fala, pois é 
o Deputado que se manifesta e discute em nome d1> povo. Aqui, na 
Ordem do Diá, somos nós, em nome dos Estados que representamos. 
A hora nobre do Senado é a Ordem do Dia, porque estamos discutin­
do e revendo aquilo que os representantes do povo votaram na Câ­
mara dos Deputados. Esta é que ê a nossa hora- qualquer que s~ja 
o discurso- a não ser o de V. Ex•, que de fato ê um momento gran­
dioso d1> Senado! 

O Sr. Evandro C11rreira (MOR - AM) - Permite V, Ex• om 
aparte, tJobre Senador?; ; 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. [\'andro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador Dir­
ceu Cardoso, advogo em gênero, número e grau a sua tese, para usar 
uma expressão costumeira do ilustre Uder da Maioria, mesmo por­
que. nos vários seguimentos da vida plenária a Ordem do Dia se 
sobrepuja, porque ela exige um quotWn maior do que para os outros 
discursos e para o próprio Expediente. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Perfeito. 

O Sr. Enndro Carreira (MDB- AM)- Na Ordem do Dia só 
pode haver votação se houver aquele número previsto regimental­
mente. Logo, dentro dos vários seguimentos, a Ordem do Dia é a 
mais importante vída plenária do Senado FederaL 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o apar· 
te substandoso que V. Ex' deu. Se perpassarmos a mão pelo 
Regimento lnterno, vamos ver as páginas dedicadas à Ordem do Dia 
e as dedicadas aos outros seguimentos da sessão diária. Portanto, no­
bre Senador, Líder da Maioria, o Senado Federal só é Senado mes­
mo quando exerce as suas funções plenas, ou seja, quando discute e 
\Ota a Ordem do Día. Apenas ouvir discursos não ê Senado Fe­
déral, porque aqui exercemos aqueles direitos do mandato para o 
qual fomos incumbidos e o estamos exercitando, nesta hora, na vota­
ção da Ordem do Dia. Portanto é isso, essa ê a lição de Direito Cons­
titucíonal. Infelizmente não fui seu aluno, senão teria aprendído o 
contrário. Mas, agradeço.,. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- V. E~• permite um 
aparte? (Assentimento do orador.) Eu é que lamento que, pela sua 
idade, eu não tenha tido a oportunidade de ser seu professor. Mas, 
devo destacar em V. Ex• um dos maiores ptofessores que a minha 
geração conheceu no Espirito Santo, 

O SR, DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Devo dizer a 
V. Ex• o seguinte: o que não é tolerado ê o orador que trata do as~ 
sunto. Aí sím, estou de acordo com V. Ex• Nào sou marinheiro de 
pritneira viagem. Há vinte anos freqUento casas legislativas. Não vim 
direto para. o Senado Federal. o orador ê que desgosta os ouvintes. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA ~ GO) ._ Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Quando falo 
isso, não faço exceção, atinjo tanto ao MDB quanto à ARENA. Ou 
melhor, primeiro ao MDB e, depois, à ARENA. 

Ouço o nobre Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Não alcancei bem 
quando V, Ex• se referia ao orador que desagrada. Tenho certeza de 
que V. Ex.• não se reportava a si próprio, porque V, b:•, muito pelo 
contrário, dá realmente o colorido e torna muito mais amena a nossa 
Ordem do Dia, em virtude da constante presença de V. Ex• em 
vindo ao debate, em discutindo as matérias em nome do seu Partido. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Vejo que V. Ex• 
não está ouvindo muito nem conversando bem com o pessoal do 
MDB. Se conversasse, teria modificado o seu pensamento. 

Sr. Presidente. concluindo, votamos favoravelmente, mas, aqui 
fica a minha observação, e a minha advertência, Aqui fica consigna­
do aquilo que ouvi como assistente no Rio de Janeiro, quando jovem 
acadêmico de 16 anos. Estou, hoje, participando dessas mesmas 
dúvidas, dessas mesmas desesperanças, como Senador da República. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Undoso)- Continua em discussão 
o projeto (Pausa.) 

Mais nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, 
A móltéria vai à Comissão de Redação. 

O S!l. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
nq. 103, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer nq 965, de 1977), que autori· 
za a Prefeitura Municipal de Angélica (MT) a elevar em 
CrS 1.000.000.00 (um milhão de cru:teiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna, tendo. 

PARECER, sob sob nll 966, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justic;a, pela constitucionalidade e 

jurídicidade. 

Em mscussão o prOJeto (Pausa.} 
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Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma­

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 104, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n'~~ 967, de 1971), que autori­
za a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a elevar em 
CrS 8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n"' 968, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Sr!.. Senadores que o aprovam queiram perma­

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 8: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 105, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia co­
mo conclusão de seu Parecer nQ 969, de 1977), que autoriza~ 
Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE) a elevar em 
CrJ 1.592.106,00 {um milhão. quinhentos e noventa e dois 
mil, cento e seis cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. tendo 

PARECER, sob n'~~ 970, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constítudonalidade e 

juridJCidade. 

Em drscussào o projeto. (Pausa.) 
Ninguém solicitando a palavra, declaro encerrada a discussão. 
Em votaç<1o. O<i Sr<i. s~nador~s que o aprovam qu~iram perma-

necer .... entado<;. ( Paus3.) 
Aprovado. 
A matéria vai à C omissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 9: 

PROJETO DE LEI no SENADO N• 96, DE 1976 
(Tramitando em conjunto com o Projeto 

de Lei do Senado n'~~ 144(76) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 96, de 1976, do Senhor Senador Ruy Carneiro, que 
altera a redação da alínea b do art. 580 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n'~~s 780 e 781, de 1977, das Co­
missõe~: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju­
rídícidade e aprovação do projeto; e 

-de Legislação Social, contrário, com voto vencido dos 
Senhores Senadores l'Welson Carn~iro e Franco Montara. 

Em d•scussào o projeto. 

O Sr. 7'\elson Carneiro (MDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a 
pala~<"ra para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Undoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador Ne!~on Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Para discutir o 
projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

E pena que aqui não esteja, honrando como sempre essas banca­
das, o saudoso Senador Ruy Carneiro. Se estivesse, certamente 

S. Ex• ocuparia a tribuna, nesta oportunidade, pedindo a aten~ão 
dos ilustres pares para o projeto de sua autoria, que vai ~r votado. 

Neste instante, esqueço o projeto de que sou o autor, para 
pugnar pela prevalência do Projeto n~' 9 da pauta, do Senador Ruy 
Carneiro. 

Todos sabemos que a contribuição sindicnl _é feita uma vez por 
ano, na base de lO% sobre o salário mínimo. 

A que se destina essa cont.ribuição? Destina-se aos sindicatos, 
cujo fortalecimento todos aspiramos e cuja mis>ão se estende, hoje, à 
assistência, multiplicando os consultórios médicos, os ambulatórios 
e as clínicas dentárias. 

O Senador Ruy Carneiro propunha, atendendo a um apelo que 
lhe fora endereçado·por diversos sindicatos, que se aumentasse de lO 
para 20% uma verba que é paga uma única vez ·::~or ano. 

Neste momento, não pugno pelo meu pro_,eto, que aumenta essa 
contribuição de lO% até 50%, mas acho que o Senado prestaria uma 
homenagem a quem tanto serviu a esta Casa e um serviço à vida sin­
dical brasíleira, se aumentasse de lO% para 20% do salário mlnimo 
essa contribuição anual com que trabalhadores e empregadores con­
tribuem para seus sindicatos. 

Estou certo de que a Liderança da Maioria, meditando no apelo 
que ora lhe dirijo, certamente acolherá o projeto do nobre Senador 
Ruy Carneiro, de n'~~ 96. de 1976, desprezando aquel~ outro que tive a: 
honra de ofereter ao exame desta Casa. (Muit·J bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Undoso)- Continua em discussão 
o projeto. 

O Sr. HeMdio Nunes (ARENA- PJ) --Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso} --Concedo a palavra ao 
nobre Lider Helvídio Nunes. 

O SR. HELV[DIO NUNES (ARENA- Pl. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Embora sob o ponto de vista jurídico-constitucional e de mérito 
a proposição, ora em ex:ame, seja relativamente fácil de ser feita- e 
brilhantemente o fez o eminente Senador Nelson Carneiro, no final 
do encaminhamento S. Ex'. tarimbado, velho e experiente parla­
mentar, fez um apelo aos sentimentos de ca naradagem e de amizade 
que sempre ligaram, todos desta Casa, ao saudoso e inesqueclvel 
Senador paraibano, Ruy Carneiro, cu .. a ausência todos nós 
choramos. 

Mas, dois projetos foram apresentados visando a modíficar a 
letra b, do art. 580, da Consolidação das Leis do Trabalho. O 
primeiro, de o9 96/76, pelo Senador Ruy Carneiro e o segundo, 
apresentado pelo nobre Senador Nelson Carneiro. Ambos incidem, 
apenas, sobre a percentagem de lO% estabo:lecida na lei vigente e que 
o Senador Ruy Carneiro pretendeu elevar para 20% e o Senador Nel­
son Carneiro até SO%. 

Art. 580. A contribuição sindca\ ~erá paga de uma só 
vez, anualmente, e consistirá: 

b) para os agentes ou trabalhadores autônomos e para 
os profissionais liberais, numa importância correspondente a 
10% (dez por cento) do maíor salário mínimo vigente no País; 

A matéria teve tramitação tranqüila na Comissão de Constitui­
ção e Justiça mas, na ComisSão de Legislação Social, o Relator 
Senador Lourival Baptista, ofereceu voto çontrârio à aprovação da 
matéria, baseado em que houve um expediente dirigido à Confe­
deração l'\1 acionai das Profissões libert<is que não deu resposta à 
solrcnaçào que lhe foi feita e, em segundo lugar, baseado em que 
para alguns - os advogados, médicos, engenheiros, etc., instalados 
com seus escritórios nas príncipais cidades do Pafs - o aumento 
poderá ser insignificante, em termoS rea1s; entretanto, é preciso que 
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o legislador lance os olhos para a imensa extensão territorial do 
Brasil onde, em localidades distantes e de poucos recursos, 
mourejam modestos trabalhadores autónomos, como vendedores, 
despachantes, contadores e outros, além de profissionais liberais, 
recém-formados, para os quais a elevação do percentual parece desa­
conselhado. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ}- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. HElVIDIO NUNES (ARENA- PI)-Se o Regimento 
permitir, será uma honra muito grande. 

O Sr. ~elson Carneiro (MDB- RJ)- Estou pedindo porque 
V. Ex• está discutindo a matéria. 

O SR. HElVIDIO NUNES (ARENA- Pl)- Pois não. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- V. Ex.'- está lembrando 
os prolissionais que vivem nas cidades mais modestas e que têm me­
nores rendimentos. Mas, veja V. Ex.•: hoje, com o maior salário mini­
mo do País. a contribuição seria 200 e poucos cruzeiros, menos do 
que se paga, normalmente, para ser sócio de qualquer time de fute­
bol, ou qualquer sociedade neste País, mensalmente. E a importância 
de 200 cruzeiros, para profis.sional.liberal, em qualquer Estado do 
País, seria insignificante. mas seria poderosa para a manutenção de 
obras sociais que os Sindicatos, hoje, realizam. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl)- Muito obriga-
do. 

Devo explicitar ainda, que a administração federal tem se 
preocupado em não aumentar alíquotas de imposto, c:orn o fito de 
não onerar desnecessariamente a bolsa popular. A alteração preten­
dida. aumento de 100% da contribuição sindical, isto é, de 10 para 
20%, além de não representar um aprimoramento do sistema, 
implicaria em contrariar-se, fundamentalmente, a estratégia tributá­
ria em curso, que se pauta numa progressiva suavização de alíquotas. 

De maneira que, Sr. Presidente, rendendo, como sempre rende­
mos. as melhores homenagens e a mais pura saudade à memória do 
eminente parlamentar paraibano, Senador Ruy Carneiro, e convenci­
do de que. se melhor examinasse a matéria, ele, por cer!o, mudaria, 
como muitas vezes mudou, a sua orientação e o seu ponto-de-vista, a 
Maioria votará contrariamente à aprovação da matéria. (Muito 
bem~) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua em discussão 
o projeto. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nohn.: Senador Fnmco Montara. para discutir a matéria. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP - Para discutir. 
Sem revisão do orador.}- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A Bancada do Movimento Democrático Brasileiro votará 
favoravelmente ao projeto do nobre Senador Ruy Carneiro, nosso 
saudoso companheiro e a outro, de igual sentido, do Senador Nelson 
Carneíro. E o faz não como homenagem a esse grande companheiro, 
que mereceu, por todos os títulos, a reverência que toda a Casa lhe 
rendeu na ocasião e, ainda agora, na discussão do projeto. 
Independentemente de ser de autoria desse ilustre parlamentar, o 
projeto é de rigoroso interesse público, de interesse social e de interes­
se para o trabalhador brasileiro. 

Que pretende o projeto? Que a contribuição sindical, que é feita 
uma vez por ano e, hoje está em, aproximadamente, 100 cruzeiros, 
seja aumentada. Um médico ou um engenheiro paga esta contribui­
ção para o Sindicato. E o sindicato das regiões pobres do Nordeste 
que pede que essa contribuição seja alterada de lO para 20o/o do salá­
rio mínimo. Como dizia o nobre Senador Nelson Carneiro, será de 
200 cr"uzeiros por ano o pagamento para manter o sindicato, que pos-

sui uma importância enorme, tanto que tem uma hierarquia constitu­
cional. A Constituição é quem cria o sindicato, como norma 
fundamental da nossa organização social. Dizer-se, como foi dito, 
que o Governo é contra o projeto, porque tem, como costume, nilo 
sobrecarregar a população com aumento de tributos, ê um argumtn­
to que não merece acolhida. Se o Governo se preocupasse tanto com 
os aumentos, não faria, como faz, o reajuste de inúmeras matérias, 
tais como as elevações diárias pela Comissão Inter~inisterial de 
Preços, aumentos contínuos do petróleo, Este sim, atingindo toda a 
população, porque eleva o preço do transporte e, portanto, de todas 
as mercadorias transportadas. 

Sr. Presidente, este projeto tem uma significação muito limita­
da. Ele se destina à contribuição sindical para manter esses organis­
mos que são instrumentos de defesa do trabalhador brasileiro. Por 
motivos de ordem pública e de justiça social, o MDB a ele. votarâ 
favoravelmente. (Muito bem!) 

O SR. PRES,IOENTE (José Lindoso)- Continua em discussão 
o projeto. (Pausa.) 

Mais nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa). 

Rejeitado. 
A matéria será arquivada. 
Em conseqUência de sua rejeição, fica prejudicado, nos termos 

do art. 369, letra b, do Regímento Interno, o Projeto de Lei do Sena­
do n~ 144, de 1976, constante do item seguinte da Ordem do Oia, em 
virtude de sua tramitação em conjunto com a proposição que vem de 
ser apreciada pelo Plenário. 

E o sel:uime o projeto rejeitado: 

PROJETO DE lEI DO SENADO N•96, DE 1976 

Altera a redação da alínea "b" do artigo 580 da Conso­
Jidação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A alínea b do artigo 580 da Consolidação das Leis do 

Trabalho passa a vigorar com a segointe redação: 
"Art. 580. . .................................... . 
a) 
b)' para os agentes ou trabalhadores aotônomos e para 

os profissionais liberais, numa importância correspondente a 
vinte por cento (20%) do maior salário mínimo vigente no 
País." 

Art. 2., Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.;. Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Passa~se, agora, de 
acordo com requerimento anteriormente aprovado, ao item n'J l: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 \,de 1977 (n9 2.320~A/74, na origem), de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República, que regula a locação predial 
urbana. e dá outras providências, tendo · 

PARECER, sob n'l777, de 1977, da Comissão; 

-de Constituição e Justiça, favorável ao p~ojeto, com 
as Emendas que apresenta de n~s 1 a 12-CCJ, com voto ven­
cido, em separado, do Senhor Senador Otto lehmann, 
dependendo da votação do Requerimento n9 476, de 1977, 
de adiamento da discussão. 

Em votação o Requerimento n"' 476, lido em sessão anterior, de 
adiamento de sua discussão. 

O Sr. Dirteu Cardoso (MDB- ES)- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para encaminhar a votação do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador Dirceu Cardoso. 
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O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para encaminhar a 
vntaç~lll Sem rcvi;.ào do owdor.)- Sr. Presidente. preliminarmen­
te, eu 4ue tcnhn exaltado a magistratura de V. Ex•. sou obrigado a 
pór reparo~ na ~uu condu! a quando. ao anunciar a matéria, V. Ex• 
olha .,ú para a Bancada da ARF:NA e não vé que nós. do MOB. esta­
mo<; ,o!kitando :1 palavra para discuti-la. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- V, Ex• sempre solicita 
a palavra através de gesto e o Regimento prevê que o seja pela voz, e 
não por gesto. Mas, estarei atento, para não mais incorrer na falha 
que V. Ex' diz notar na Presidência. 

O SR. OlRCEV CARDOSO (MDB - ES) -Continua 
eq!Jivocado V. Ex•- eu falo, e nem levanto o braço! É o serviço de 
som do Senado que não transmite. 

Mas, Sr. Presidente. inúmeras vezes, a ilustre Bancada da 
ARENA. comandada pelo seu eminente Líder, adiou a votação da 
matéria por várias sessões. O Projeto d<l Lei do Inquilinato, ora em 
discussão, ê um assunto velho de 39 anos, que agita os meios 
populares de nosso País desde que houve a primeira Lei do Inquilina· 
to até a última, de Castello Branco. 

Vê, portanto. o Senado, que esta matéria provoca lutas em 
todas as cidades, em todos os municípios brasileiros, porque, onde 
quer que haja uma casa alugada, hã um que defende o direito de 
propríetârio, que é o dono, e outro, o de inquilino, que é aquele que 
aluga. 

Este projeto, oriundo de Mensagem do Senhor Presidente da 
República, foi estudado e emendado nas duas Casas do Congresso 
Nacional, o que melhorOu seu texto. Na Câmara dos Deputados ilus· 
tres parlamentares acostaram ao projeto emendas que aprimoraram 
seu conteúdo. No Senado, vários Srs. Senadores, também, aborda­
ram o assunto e contribuíram com suas emendas. Dois o fizeram 
largamente, com emendas de sua autoria, os ilustres Senadores 
Itamar Franco e Otlo Lehmann. Portanto. não há que se urgumen~ 
ta r, como o fez. nJ vez anterior, o Vice·Lider da ARENA. que o pro~ 
jeto e.~lj eivado de erro!> grosseiros e de enganos. Não, o projeto estâ 
joeirado de t:rros e de equívoco.\. 

O projeto foi estudado e se lhe apensaram emendas, que modi­
ficam a sua estrutura e melhoram o seu texto, dentre estas a emenda 
do ilustre Senador Itamar Franco, que espancou a denúncia '/azia, 
como nós a chamamos ou como na linguagem popular é chamada. 
S. Ex• dirimiu de uma vez a denúncia vazia na Lei do Inquilinato. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- Permite V. Ex.' um 
aparte'? 

O SR. DIRCEV CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MT) - Se o projeto está, 
realmef)le, perfeito ou imperfeíto, poderia V. Ex.' informar por que 
vários Senadores, inclusive V. Ex'. assinaram com restrições este 
projeto? 

O SR. DIRCEV CARDOSO (MDB - ES) - Vou dizer a 
V. Ex• por que assinamos com restrição: Lá, na Comissão, o voto é 
técnico~ aqui. o voto é político. 

O SR. PRESIDENTE {José Lindoso. Fazendo soar a 
Campainha,)- V. Ex• processa encaminhamento de votação e não 
pode conceder apartes.. Solicito que V. Ex• coopere com a Presidên­
cia no cumprimento do Regimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDIJ - ES) - Perfeitamente, 
Sr. Presidente. V. Ex• deveria criar um curso tipo MOBRAL, para 
ensinar o Regimento Interno, no Senado, pOrque desde os Líderes e 
Vice-Líderes ninguém sabe o Regimento Interno, lã do lado de lá, no 
outro lado do oceano, na margem de lá. 

Voto com restrição, nobre Senador, não é voto contrário. Quem 
soprou para V. Ex~ também não sabe o Regimento, 

Sr. Pre~idente. então, pediria que V. Ex.• criasse na próxima 
legislatura um MOBRAL para ensinar o Regimento Interno à Banca­
da da ARENA, a começar pelo Líder. 

Sr. Presidente, ''como dizíamos ontem", -· assim dizia Frei 
Leôn, quatro anos depois, quando reassumia sua 1:átedra na Univer­
sidade de Salamanca - Guardadas as devidas proporções, como 
ditíamos ontem, o projeto está eivado de erros, está escandido de in­
congruências, e a Bancada da ARENA está au grand complet. hoje 
no plenário, e poderá, então, votar, não adiar maii, porque o homem 
pobre que paga aluguel não quer que se adie mais esta votação. 

.A Revolução deu a primeira reforma da Lei do Inquilinato, com 
a coragem e a bravura de Castello Branco; depoi~;. do contexto dessa 
lei, do seu bojo se tiraram várias leis, vários decretos, e, hoje:, encara­
mos, novamente, uma Mensagem do Senhor Presidente da Repúbli­
ca em que se e.~tabeleccm novos critérios para a Lei do Inquilinato. 

Quer dizer, o Presidente da República está solicitando à 
ARENA votar a lei que ele deseja dar ao povo brasileiro. 

Assim, Sr. Presidente, espero que, hoje, a Bancada da ARENA, 
chJmada por telegrama de todos os cantões dest•: País e aqui presen· 
te, possa dar seu voto favorável à esta nova Lei do Inquilinato oriun­
da de men~agem do Senhor Presidente da República e que dirime, ou 
pretensament~ vai dirimir, todas as dúvidas, todas as lutas existentes, 
as grandes lutas silenciosas, travadas nos lares brasileiros entre o in­
quilino e o senhorio, entre quem aluga e quem í: dono de casa ou de 
apartamento. 

Estas são as nossas considerações, Sr. Presidente. {Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Contínua em votação 
o projeto. 

O Sr_ J-'ranco Montoro {MOB - SP)- P~o a pabvra. como 
Líder, Sr. Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
Líder da Minoria, Senador Franco Montoro, para encaminhar avo­
tação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Para encaminhar 
a vot;.~çJo. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Este projeto que está sendo amplamente Cebatido tem a sua dis­
cussfJo com um pedido de adiamento <4~ora formulado pela 
lidcrançü da ARENA. A Bancada do MOS tem protestado contra 
e~se rt:yuerimento, em nu me do interesse públko. 

Há uma série de fatos graves. Não podtmos permanecer indi­
ferentes diante do sentido profundamente social desse projeto. e das 
circunstâncias que acompanham esse estranho requerimento de adia­
mento. 

A~ circun~tâncias a que me refiro são as seguintes; o Senhor 
Presidente da República mandou ao Congresso esta matéria em outu­
bro de 1974. A Câmara dos Deputados debateu a matéria. Cons­
tituiu-se umu Comi~sào Parlamentar de lnqu:Cito. E por deliberação 
conjunta da ARENA e MDB, ambos os Partidos concordaram com 
3 aprovm;iio de um substitutivo, elaborado por dois representantes 
das Bancadas, o Deputado Alceu Co1\ares. do MDB. e o Deputado 
Blow Júnior, da ARENA. Foi aprovado e:;se .substitutivo. o qual, 
apesar de não ser perft!ito - daí as rt:stríçôes com que muítos dos 
nos<;Os companheiros o assinaram - represt!ntu \.lm passo na defesa 
do inquilino no Brasil. Agora, diz-se que o projeto está com erros. 

Sr. Presidente, a so!uçiio é apresentar emendas, e não pedir sim· 
plesmente o adiamento. Já há várias emendas no projeto, que po­
der;io ser aprovadas e corrigir alguns dos l!rros apontados. Mas, se 
houver outro"s, a solução é a emenda, e <l volta do projeto com a 
t:mt::nd<~ ii Comissão. 

E o adiamento tem uma grave suspeit<,. E eu, cumprindo o meu 
dever de Senador e de Líder da Oposição, comunico à Casa e à 
Naçilo a denUncia que recebemos. Quer-se o adiamento da discussão 
do projeto para que, durante as férias pLrlamerltares, o Executivo 
hai.o;e um decreto-lei. estabelecendo a normatividade da m<Jtéria, a 
regulamentação da matéria, de acordo •1ào com o debate parla­
ment<Jr, mas com a vontade do Executivo. 

Quero afirmar que nào acredito na denúncia. mas registro, para 
que os fatos confirmem ou in firmem a notícia que nos chega. 
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S..: dur~lnte o reces:-;o purbmentar for batxado urn decreto-lei 
MJhrc cs!.J matéria. recairá sobre o Go\crno e a ARENA a grave res­
pnnsabilidad..: de ter impedido que o Congresso, 4ue é o !ugar onde 
~e f arem :ts le1s. ddihere sobre esta matéria. 

Por esta r:vilo. pelo fato de n:w ter .;Jdo apresentada qualquer 
emenda. ~e o projeto está com defeitos, apN\tem a:. tmenda:. para 
cnrrigi-!o. O puro c simples >idiamento den•Jta uma protelação, e a in­
-.iou;tçàü que no~ chega, a informação de que st: pretende baixar de­
creto-lei sobre e.,t;t matêtia, em tempo útil ra1emos .t nossa advertên­
cia e. '>c for verdade. o nosso protesto antec.pado. 

É em nome do interesse púb!ico que o MDB votará contra ore­
querim~..:nto e pedirá a verificado da votaçàJ. (Muito b~;:m! Palma~.) 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES,) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente, como líder, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE {José lindoso) --Concedo a palavra ao 
nobre Senador Eurico Rezende, pela Liderança da Maioria. 

O SR. EL'RICO REZENDE (ARENA- ES. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Deve ser tarefa elementar do eminente Senador Franco 
Montoro procurar a pessoa que o informou e cortar o nome dessa 
pessoa da relação daqueles amigos ou companheiros que merecem a 
sua confiabilidade ou o seu próprio respeito. Deram a S. Ext ao 
honrado Líder do MDB, uma informação evidentemente capciosa. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Assegura~nos V. Ex:• de 
que não será baíxado decreto·lei? 

O SR. E\; RICO REZENDE (ARENA - ES) - V. Ex•. por 
favor, me ouça, mesmo porque em encaminh.Imento de votação não 
pode haver aparte. Mas darei esclarecimentos esgotantes a V. Ex•, 
pelo apreço que o nobre colega_ me merece. 

O Sr. Franco Montoro {MDB- SP)- V. Ex• está falando 
como Líder. 

O SR. El:RICO REZENDE (ARENA- ES)- E~tou encami­
nhando a votação e posso iflduir no meu discurso, tranqüilamente. a 
minha qualidade de Líder. 

Sr. Presidente, há alguns anos o Chefe da Nação baixou um 
decreto-lei sobre locação de lrttóveis - matéria perfeitamente 
idêntica a esta objeto deste processo de encaminhamento de votação 
-, alegando estar autorizado pelo texto da Constituição, que per­
mitia a Sua E.u;elência fazê-lo invocando o pressuposto da segurança 
nacional. A matéria foi ao Supremo Tribunal Federal, que julgou 
aquele decreto~lei inconstitucionaL Logo, firmou~se jurisprudência 
definitiva no sentido de que sobre locação de imóveis o Senhor Presi­
dente da Repüb\ica não pode baixar decreto~lei. E não me coflsta que 
o honrado Presidente Ernesto Geisel desrespeite qualquer decisão do 
nosso Pretório Excelso. Logo, o eminente Líder do M DB foi 
i!aqueado em sua boa·fé ao transt11itir esta suspeita passada a S. Ex• 
por pessoa evidentemente inidônea. 

Sr. Presidente. por que não devemos votar o projeto nesta 
oportunidade? O aconselhamento a este respeito nos vem do próprio 
pan:~er do eminente Senador Leite Chaves. A dúvida sobre con­
veniência do texto proposto é generalizada no Congresso, ou pelo 
menos no Senado federal. O ilustre representante do Paraná ofere­
ceu um parecer. e eis como a 0Jmíssão de Constituição e Justiça 
votou: SenadQf Daniel Krieger- Presidente, sem voto; o Relator, 
voto ~im; Senador Heitor Dias, com restríções. Ê um voto a favor, 
mas que manifesta dúvida, isto é, há restrição. 

O Sr. Franco Montoro(MDB- SP)- Restrição ... 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso, Fazendo soar acampai~ 
nha.)- A palavra estâ com o Sr. Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Sr. Presidente. 
me sinto jubiloso por verificar que o Plenãrio está atento, mas me 
sínto triste quando vejo a vulneraçã.o regimental, que são estes 
apartes generalizados. 

Cont1nuo, Sr. Presidente: Senador Heitor Dias, com restrições; 
Senador Nelson Carne1ro. do MDB, com restrições; Senador Helví­
dio Nune"<., u favor: Sen::~dor Cunha Lima, também do MDB, com 
restrrçõcs: Senador Dirceu Cardoso - o moderno D'Artagnan, o 
novo hâwnnier da nossa Ordem do Dia- com relação a este projeto 
- votou com restriçõe': o Senador Wilson Gonçalves, com restri~ 
çõ•~: o Senador Otto Lehmann. vencido em parte, de acordo com 
voto em separado, re.~salvadas as emendas que foram aprovadas. 

Sr. Prc;.idenh:. d1l"ililmente nnt...1 Ca;.J ~c vt! tamanha controvér­
:-Í~l na cnndusi10 tle um parc!,'er 

Dir-~e-á: a matéri'd está em tramitação no Congresso há três 
'dnos, mas essa demora se deu na Câmara dos Deputados, onde -
parece-me - ficou maio;, de dois anos, e o Parecer Leite Chaves só 
adquinu condiçàes de tramitação a partir do dia li de outubro, 
agora, hã um mê,~ aprox.imudamente. logo, não há que se falar em 
delonga. em demora. 

Vejamos, agora, pllr que e~te parecer causou tonteiras legislati­
vas na sua votação. Temo:., por exemplo- e os poucos minutos de 
que dísponho não me permitem abOrdagem maior - temos, aqui, 
um <lrtigo. para o 4ual chamo <l atenção dos nobres pares: 

"A rL 2S. O de;.cjo somente será concedido: 

VJ - ~c o locador pedir parte do prêdio que ocupa, ou 
em que re'>lde. para seu uso próprio ou para residência de 
dc~L-eiHknk. a-.L·endcnte 1lll de ~eu cônjuge:" 

AqUI dtt que o locador J{J ocupa ou já reside no prédio. Então, 
pode pedi-lo para uso próprio. 

Quer·me parecer. que m;ltéria desta natureza, votada aqui, irá 
merecer urna txn~ur.l g:cr<tl. \.Jt-nl)S çuloo.:ar, em m<ltéria legislativa, 
numa po.~1çâo do: crítk:a wburbana, tamanha a grosseria do erro. 

O Sr. Fram:o Montoro (~1DB- SP)- A solução é a emenda, e 
não o udiamento. 

O SR. El"RICO REZE!'<DE(ARENA- ES)- O nobre Sena­
dor, em apane d>1ndc~tino. isto é, antí.regimental, diz que a solução 
é emendar. mas acontc~;e que estamos no final da Sessão Legislativa, 
com vários projetos de lei ~.: propo:.içàes governamentais, e também 
de imcioniva do Congresso Sacional, em tramitação. 

Então, não há como se cemurar o pedido de adiamento. Pode­
mos retomar o cur'>o desta matéria no mês de março, e ultimá~la no 
mês de abril do próximo ano. 

Sr. Presidente, ocupei esta tribuna recipuamente para dar uma 
demonstração de amizade, do bom relacionamento existente entre 
mim e o nobre Líder do MDB. para que suprima do rol dos bons 
informantes, dos informante<> idôneos, aquele que disse a S. E:v que 
se está tramando uma traição ao Congresso Nacional, ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Falei isso no dia I' de 
m<trço, quando de abertura de nossos trabalhos. 

O SR. E\; RICO REZE~ DE (ARENA- ES)- ... que haverá 
o recesso e o Senhor Presidente da República baixará decreto-lei 
regulamentando a matéria. 

De modo, Sr. Presidente, quer-me parecer que as razões aqui 
aduzidas não têm a menor procedência. E todas as razões da prudên­
cia nos aconselham a remeter esta matéria ao exame mais aprofunda­
do, oportunidade que teremos no início da Sessão Legislativa de 
1978. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Vou submeter a votos 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. ltamar Franco ( \.1DB- .'\1G)- Sr Presidente, peço veri­
ft~.:;H;àn d~ \ otat;iln. 

O SR. PRESIDENTE (José Lind<Jso)- Vai-se proceder à veri­
ficação de votação. 
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A veritic<~r;àa será feita pela processo eletrônico, em VOtação no­
minaL 

Os Srs. lideres votarão em primeiro lugar, votando em seguida 
os Srs. Senadores· 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES. 
Eurico Rezende. líder da ARENA - Accioly Filho - Arnon 

de Mello- Benedito ferreira- Braga Junior- Cattete Pinheiro­
lhnid Krre~cr ~ Din.nt.: \tarit - Ciu<.tavo Cap<-tm:ma- Heitor 
Dias- Helvídio l'iunes- Henrique de la Rocque- Italívio Coe~ 
lho- Jarbas Pas~arinho ~José Sarney~ Lenoir Vargas- Louri· 
vai Baptista- luu Cavalcante- Otto Lehmann- Renato Franco 
-Saldanha Derzi- Ruy Santos- Tarso Dutra- Virgílio Távora 
-Wilson Gonçalves. 

VOTA ··,\ÀO" O SR SE.V4DOR 
Itamar Franco. Líder do M DB. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso}- Votaram "sim", 2: 
Srs. Senadores. ocorrendo um voto contrário. 

Não há quorum necessário à deliberação da matéria. Em conse· 
qüência, fica sua apreçiaçào adiada para a próxima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- Sobre a mesa, as reda~ 
ções finais dos Projetos de Resolução n"'s 102, 103, 104 e 105, de 
1977, e do Projeto de Deçreto legislativo n~' 25, de 1977, aprovados 
~a Ordem do 0Ja da presente sessão e que, nos termos do parágrafo 
Ulll\.'11 Jo ;Ir! -'~"' dt1 Rcg.nncn\u rmernú. ~e niio houve objeção do 
P!t:n:lril\ ..,n:t1\ lrda ... pc!t\ Sr. 1"-Scçret:írio. (Pau~a.) 

São lidas as sel(uintex 

I'ARF:CER ,_, 1.021, OE 1977 
IJa Comissão de Redar;;ào 

Redat;io final d~ Projeto de Resoluçao 
n,0 lC2, de 1977. 

Relator: Senador Virgílio Távora 

A Comissão apre&enta a redação final do Projetq 
àe Reso~ução n.O 102, de 1977, que autoriza o Governo 
do EstD..do de Pernambuco a realiz~r opel'ações de 
crédito no valor de Cr$ 375.550.216,57 (trezentos e 
srtenta e cinco milhões, quinhentos e cinqüenta mil, 
d-...zentos e dezesseis crm::::::ü·o) e cinqüenta e sete cen­
tavo.s). 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977. -
Adalberto Sena, Pre.sidente -Virgílio 'távora, Relator 
- Saldanha Derzi - Helvídio 1\lunes. 

ANEXO AO PARECER N.0 1.021, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução 
n.0 102, de 1977. 

Faço saber que ::~ ~?nado Federal aprovou, nos 
termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.O , DE 1977 
Autoriza o Governo do Estado de Pernam­

buco a realizar operações de crédito no valor 
de CrS 375.550.216,57 (trezentos e setenta e 
cinco milhões, Quinhentos e cinqüenta mil, du­
zentos e dezesseis cruzeiros e cinqüenta e sete 
centavo~). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o É o Governo do Estado de Pernambuco, 
nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a 
contratar operações de crédito, no valor de ........ . 

Cr$ 375.550.216,57 (trezentos e setenta. e cinco mi­
lhões, quinhentos e cinqüenta mil, duzentos e dezes­
seis cruzeiros e cinqüenta e sete centa\'OS), junto ao 
Banco do Estado de Pernambuco S/A, este na quali­
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Ha­
bitação (BNHJ, destinadas ao financiamento dos ser­
viços de elaboração de planos, programas, projetos 
e execução das obras do Complexa Ind·Jstrial-Portuá­
rio de SUAPE, naquele Estado. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

I''REC'F.R :\• l.OZZ, IJE 1977 
Ua Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução 
n.0 103, de 1977. 

Reiator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto 

de Resoluc;fto n.0 103, de 1d:77, q~e a.ut::..riza a Prefei-
tura Municipal de Angélica <MTJ a elevar em ..... . 
Cr$ 1. OOV. 1 00,00 (hum milhão de cr.1zeirosJ o mon-. 
ta.nte de sua divida consolidada. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977. -
Adalberto Sena, Presidente - Saldanha Derzi, Rela­
tor- Virgílio Távora- Helvídio Nunes. 

ANEXO AO PARECER N.O 1.()22, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução 
n,0 103, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal, aprovou, nos 
termos do art. 42, Inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.0 , DE 1977 

Autoriza a Prefeitura í.\lunicipal de Angé·. 
llca, Estado de Mato Grosso, a elevar em ..... . 
CrS L003.000,00 (hum milhão de cruzeiros) o 
tqntante de sua Uh·ida consd!1ada. 

O Senado Feàeral re1:;olve: 

Art. 1.0 l1; a Prefeitura Munioipal de Angélica, 
Estado de Mato Gl'osso, autorizada a elevar os parâ­
metros estabelecidos pelo art. 2.0 da Resolução n.o 62, 
de 28 de outubro de 1975, moàificada pela de n,0 93, 
de 11 de outubro de 1976, ambas do Senado Federal, 
a fim de contratar uma operação de empréstimo no 
valor de Cr$ 1.000.000,00 lhum ml!hão de cruzeiros), 
junto ao Banco do Brasil S.A., mediante a utilização 
de recursos do Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público- PASEP, destinada-à aquisiçào 
de uma motoniveladora e de um trator de esteiras. 

Art. 2.0 Esta 'Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

P.,RE('ER 1'• 1.023, JJE 1977 
Da Comissão d~ Redação 

Redação final do Proj"to de Resolução n." 
104, de 1~7.7. 

F.ela.tor: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a reda.çãcr final do Projeto 
de Resolução n.0 104, de 1977, q'J.e autoriza a Prefei-
tura Municipal de Aracaju !SE) a elevar em ....... . 
Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros! o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977. ·­
Adalberto Sena, Presidente - Dirceu Cardoso, Rela­
tor - Saldanha Derzi. 
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Re{la~ão Final do P:o.~eto de Resolução 
n.0 HH~ de 1977. 

FaGo saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termJf> do art. 42, inciso VI, da Constit_uição, e 
eu, . Presíd-:;nte, 
pl'úl1.ll,Jlgo a scguir.tc> 

, DE 1!;77 

Aub•riza a l!1~:::.-i::ura n:unícipal tle Araca-
jn, Esta !lo de Scrt~ipe, a elevar em ..... . 
CrS S.OGO.COO,O~ U•ito milhões de cr1ueíros) o 
montante de sua dívida cons~lidada. 

O Senado Federal resolve: 
.~rt. 1.0 E a Prcfeitun. Municipal de Ara~a.ju, Es­

tad') de Sergipe, nos tern:os do art. 2.0 da Resoiuqão 
!1. 0 L'3, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, 
aLtcti?.tda a elevar ern Cr$ 8.COJ.OOO,OO (oito milhões 
de r!'u?eirosl o mont:mte de sua dívida c::msolidada, a 
fim de co:1tratar empréstimo, junto à Caixa Econô­
JJ1lca. Fed2ral, por conta do Fundo de Apoio ao Desen­
volvim·ento Social (FAS), destinado ao financiamento 
da ir:1pl~mtação de um sistema de limpeza urbana na­
quel.i Capital. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

1'-\REn:R '-" 1.02~. DE 1~77 
f) a Comi ..... ão de Rcdaçào 

Redação final do Projeto de Resoluçic n. 0 

105, de 1977. 

Relator: Senador Virgílio Távora 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 105, de 1977, que autoriza a Pre~il­
tura Municipal de Fortaleza (CE) a elevar em 
Cr$ 1.592.106,00 (hum milhão, quinhentos e noventa 
P dois mil e cento e seis cruzeiros) o montante de .'ma 
diVida consolidada. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977. -
Adalberto Sena, Presidente - Virgílio Távora, Rela­
tar - Saldanha Derzi - Helvídio Nunes. 

ANEXO AO PARECER N.0 1.024, DE 1977 

Redação final do Projeto d~ Resolução 
n.0 105, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do art. 42, inciso VI, <la Constituição, e eu, 

, Presidente. 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 DE 1977 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Fortale~ 

za, Estado do Ceará, a. elevar em ............. . 
Cr$ 1. 592 .106,00 (hum núlbá<>, quinhentos e no­
venta e dois mil e cento e seis cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

O &nado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Fortaleza, 
Estado do Ceará., autorizada, nos termos d-o art. 2.0 da 
Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal. a elevar em Cr$ 1. 592.106,00 (hum milhão, 
quinhentos e noventa e dois mil e cento e seis cruzei­
ros 1 o montante de sua dívida consolidada, a fim de 
contratar empréstimo, junto à Caixa Econômica Fe­
dual por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS, destinado à complementação dos 

:'\o.,embro de 1977 

recursos para a ampliação dos Centros Sociais Urba­
nos "Presidente Médici", "Governador Cesar Cals" e 
"Economista Rubens Vaz da Costa", naquele muni­
cipio. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER'-' 1.025, llE 1977 
Da Comissào de Rt:"<ht~ào 

Redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 25, de 1977 (n.0 106-B/77, na Câmara 
dos lkputados). 

Relator: Ser,ador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 25, de 1977 (n.o 106-B/77 
na Câmara dos Dfputados), que aprova o texto d~ 
Convênio de Assistência Rectpr.oca para a Repres­
são do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem De­
pendência, firmado entre a Repüblica Federativa do 
Brasil e a República da Bolívia, em Brasília, a 17 de 
agosto de 1977. 

S~lla das Comissões, 22 de novembro de 1977.­
Adalberto Sena, Pres1'1ente - Saldanha Derzi, Rela­
tor - Hehd_dio Nune3. 

ANEXO AO PARECER N.0 1.025, DE 1977 

. Redação final do Projeto de Decrf'to Legis­
latJVo n." 25, de 1977 (n.0 1~6-B/77, nc. Câmara 
dos De,utados). 

Faço saber que o Cc.nr:rc.;..,o Nacional aprovou, 
nos termos do art. 44, incho I, da Constitui,..õ.o. e 
eu, , Presidente, 
promulgo o sc_g-uinte 

DECRETO LEGISLATIVO N. 0 DE 1977 

Apmva o texto do Convênio de Assist~nda 
Recí}}rota para a r:epressão (1u- Tráfico !lícit!l 
de Drogas que Produzem Dependência entre o 
Gov~rno lla República Federativa do BrasH e o 
Gove ... ·no da República da Bolívia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É aprovado o texto do Convênio de As­

sistf.ncia Reciproca para a Repressão do Tráfico 
Ilícito de Drogas que Produzem Dependência, firma­
do entre a Repüblica Federativa do Brasil e a Rep:.'t­
blica dn Bolívia, em Brasília, a 17 de agosto de 1977. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDE;'ITE (José lindoso)- Os pareceres lidos vão 
à publicação. 

Há oradores inscrítos para esta oportunidade. 
Concedo a p;llavrà ao nobre Senador Dirceu Cardoso. {Pausa.) 
S. Ex~ não está presente. 
Conceda a palavra uo nobre Senador Virgílio Tãvora. 

O SR VIRG{L/0 TÁVORA PRONUNCIA DIS· 
CTRSO QL'E. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR SE­
RÁ PL"BLICADO POSTERIORMENTE:. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palaHa ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PROVUNCIA DISCURSO 
Ql'E. ENTREGCE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PU· 
BLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE {Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nel:;on Carneiro. 
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O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se. 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não sei quantas vezes tenho bradado por uma solução para um 
dos vãríos graves problemas oriundos da mudança da capital federal 
para Brasflia: o que envolve o pessoal do Corpo de Bombeiros e da 
Polícia Militar da antigo Distrito Federal. 

É incofil{.>reensfvel que os anos se arrastem sem que a solução ve­
nha, justa e completa. Antigos e fiéis servidores públicos ficam em 
situação a ma1s dificil e ainda são sabmetidos ao suplfcio de avanços 
e recuos, na renovação incessante de esperanças e, em seguida, dese9-
peranças. É uma conduta desumana, implacâvel a que é preciso pôr 
fim, de uma vez por todas. 

A fusão dos Estados da Guanabara e do Rio abriu excelente 
oportunidade para que o atual Governo desse solução definitiva ao 
caso. Mas t!to não ocorreu e a questão permanece, na multiplicação 
de injustiças. 

Mais uma vez apelo ao Presidente da República, Ministro da 
Justiça e Governador Faria Lima, a fim de QUe dêem ao assunto 
soJução pronta, para o que nada mais serâ necessário do que cumprir 
a lei. E o faço em atenção a dramãticas cartas que tenho recebido de 
Interessados no caso. Um deles, Oanilo Jiquiriçá, tenente-reforma­
do, me envia artigo de autoria de A. Mello Soriano, intitulado 
"Melhoria para militar reformado", publicado na edição do dia 16 
de fevereiro de 1977 da Tribuna da fmvrensa, no q1.1al o problema é 
dissecado e analisado com maestria. Tão claro e incisivo esse tra­
balho que o torno parte integrante deste meu discurso, consignando 
em nossos Anais mais um episódio da velha e ãspera luta travada por 
Bombeiros e Membros da Policia Militar, à busca de justiça, na 
solução de problema que se arrasta jâ hã cerca de quinze anos, crian­
do desesperanças e fazendo numerosas v[timas. 

Era o que tinha a dizer. {Muito trem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NELSON 
CARNEIRO. EM SEU DISCURSO: 

"MELHORIA PARA MILITAR REFORMADO" (li). 

I - Esse caso dos militares reformados do antigo DF 
Bombeiros e PMs - envolvidos num erro de administração que os 
vêm prejudicando em seus proventos da inatividade militar desde o 
dia 6 de dezembro de 1972, está precisando da imediata e acurada 
atenção do E:t.celentíssimo Presidente Ernesto Geisel, tal como se f o· 
ra idêntico ao Acordo Atômico Germano-Brasileiro, pela interferên 
cia indevida e esp6ria, que ambos vêm sofrendo, - Neste, causando 
indignação em todos os brasileiros pela tutela não solicitada nem 
desejada para a Soberania N acionai; naquele, pelo prejuízo flsico, 
moral, e financeiro a uma grande coletívidade de brasileiros que de­
ram os melhores anos de sua vida ao serviço da Nação, e por isso 
merecem o seu apreço e consideração, neste momento encarnados na 
Ilustre Pessoa do Nobre Presidente da República. 

2- A partir de 6 de dezembro de 1972 aqueles militares refor· 
mados da antiga Capital da República começaram a fazer reque­
rimentos ao Ministro da Justiça protestando contra o procedimento, 
apenas de fato. e não de lei, de os haverem afastado da sua Escala 
militar-federat, de Proventos, causando-lhes, com isso, um prejuízo 
de, mais ou menos, onze por cento, Solicitavam, outrossim, a sua re­
posição imediata no Status de Direi{() Adquirido que lhes é peculiar, 
visto que. dele foram afastados num procedimento frau-fegis. 

3- O Ministério da Justiça, prevendo a imensa quantidade de 
requerimeritos a que teria de atender, determinou que bastava um 
único requerimento do Oficial Superior de mais alta patente, que 
também fosse componente do grupo prejudicado. E assim, tudo 
ficou oara ser solucionado através da Petição do Coronel Refor· 
mado da antiga PMDF, Pedro Teixeira Mazzoleni. por sinal, Oficial 
culto, ilhano, cavalheresco, e muito considerado por todos os seus 
companheiros, pares e suboJdinados. 

4- Durante os anos, meses e dias decorridos (já extrapolou os 
4 anos, a partir de 6 de dezembro último), o P~cesso tem sofrido u~ 
tratamerlto aberrante, por parte da Administração FederaL Por melo 

de um Parecer não publicado, de mspiraçào do DASP (eis a interfe­
rência indevida), intentaram situar o referido Coronel Mazzoleni, no 
contexto da legislação do funcionalismo civil, fa;:endo "tâbua rasa" 
de todos os seus méritos militares conquistados ~~ duras penas, atra­
vés de mais de 35 anos de serviço, ta1s como: Soldo, Tempo de servi­
ço militar, Cursos Militares Adicional de lnatividàde, e, Adicional 
de 20% para ocupantes do último posto com nais de 35 anos de 
serviço. 

Arrepiando o Artigo 153, Parãgrafo 39, da Constituição Fe­
deral, queriam subtrair, da vida militar do Coronel, todos aqueles 
méritos, que lhe são peculiares e inalíenãveis, por Direito Adquirido, 
Constitucionalmente. 

5- Veja~se o que intentaram fazer com o Coronel Peticionâ.rio 
-o que vale dizer, com todo o grupo de mílhare·; de homens por ele 
representados na Petição.- Transcrição textual:-

"Observação: 
Os cálculos foram elaborados, de acordo com o entendi· 

menta dado às fls. 75. 75v e 76 do processo MJ-5.143(73, 
Interpretativo do Parecer L-075(75 da C.G.R., obedecendo o 
critério estabelecido para o servidor civil da União." 

6- A seguir,.tal como disseram por escrito, isto é,- "Obede­
cendo o critério estabelecido para o Servidor Civil da União",- esti­
pularam para o Coronel um total de proventos em que o mesmo 
ficaria com um Decesso de 4.596 cruzeiros, se comparado com o 
Coronel da PM-RJ; e, de 6.270 cruzeiros a menos, se confrontado 
com o Coronel acreano, que percebe como as forças Armadas. E 
aqui, Jembre·se que, a paridade pleiteada pelos remanescentes 
cariocas focalizados é com os citados remanescentes da extinta PM 
do antigo Território do Acre (Mesmo mérito). 

7 ~Ora, se houvesse prevalecido aquela tese "frauregis", do 
c1tado Parecer L-075/75 (Não publicado), de, "Obedecendo o crité· 
rio estabelecido para o servidor civil da União", em que os coronéis 
da antiga PMDF e CBDF ficariam rebaixados de 6.270 em seus 
proventos, aconteceria uma subversão de soldos, que iria, inelutavel­
mente, acarretar uma subversão de ordem moral, no conceito militar. 

Não é difícil de provar: - Para atingir o montante de 
proventos deduzido de 6.270 cruzelrQs, bastaria um Soldo Militar de 
4.902 cruzeiros. - Isto significaria, digo, importaria em descer o 
Coronel, na Escala Hierárquica Militar, até quase ao posto de 
Primeiro-Tenente. Os paisanos do DASP, não tiveram acuidade, 
nem perspectivas, para vislumbrar a gravidade do seu intento, de 
situar militares, em legislação própria de servidor civiL 

Os militares em apreçiação estão enquadrados na legislação es­
pecífica que lhes ê peculiar, na conformidadt: do Texto Constitu­
cionaL -O intento de tirá~ los do seu meio, com o evidente objetivo 
de rebaixá~los através do rebaixamento de seus minguados proven­
tos, - feriu moralmente, a todos, sem exceção, posto que rebaixan· 
do o Coronel Peticionário, estariam todos, tacitamente rebaixados. 

8- Imensa parcela desses militares preju.dicados - calcula-se 
em mais de sua metade- jã morreu, levando para o túmulo a mágoa 
imensa. o desgosto e a amargura, o pesar-e a tristeza, de terem sido 
assim tratados em relação a direitos conquistados a duras penas, e 
que lhes são inerentes, como velhos servidores inativados pela União 
Federal, ao término de sua missão, na antiga Capital Federal. 

9- Agora, que, segundo se sabe, o Processo se acha em estudos 
por parte de Autoridades Militares, estamos mais confiantes em que 
tudo se resolva na conformidade legal, e que seja feita Justiça, nada 
mais que Justiça.- No entanto, seria interessante atentar-se para a 
transcrição ao pé da letra, o tópico n9 5 deste artigo, que aponta as 
folhas 75, 75v, e 76, do Processo MJ-5.143/73, em que, "Obedecendo 
o critério estabelecido para ao servidor civil da União", se intentou 
subtrair, destes militares prejudicados, a sua condtçào de militares, 
reformados, de âmbito da União Federal, e de encargo desta, na fixa­
ção de seus Proventos, pela mesma maneira, que o são os militares 
acreanos. 

10- Este é um assunto de homens velhos, abatidos e cansados, 
um grupo imenso de militares, grupo em extinção, - nada querem, 
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nada pedem senão o justo, o que lhes é devido, na conformidade da 
Lei Magna da República. Por i!'.<;o estamo~ confiantes de que, seja 
fcitu Justiça. - Não mais adianta, nesta altura (4 anos + 2 m + 4 
dias. decorridos. neste momento, em que escre'>emos). fazer novos re­
qucrimcn\o:.: c por is:.o, apelamo!'. para a IMPRENSA, na confor­
midade de sua Ética. A Mello Soríano 

O SR. PRESIDE~TE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre SenadO{ Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCO:-.oCELOS TORRES {ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Farei a seguir breve incursão sobre assuntos que considero da 
maior importância para o nosso País. 

I. Durante a sessão da Comissão de Energia da 4• CONCLAP 
o Sr. Gileno de Carli, Presidente da Federação da Agricultura doEs­
tado de Pernambuco, acusou o Governo Federal de omissão no Pla­
no do ÁlcooL 

Disse o Sr. Gileno de Carli que ao perguntar à PETROBRÁS se 
a empresa estava responsável pela compra e estocagem do álcool car­
burante, foi por ela informado de que o responsável era o Instituto 
do Açúcar e do Álcool. E esse órgão por sua vez, inquirido, atribuiu 
à PETROBRÁS aquela responsabilidade ... 

Acha o Presidente da Federação da Agricultu-ra de Pernambuco 
que o Governo Federal está omitindo-se na compra e estocagem do 
álcool carburante. 

Lemhrou. ainda. o Sr. De Carli uma entrevista do Xainxá do Irã 
ao Paris Match, onde este prevê o preço do petróle-o para 1980/82 
por \olta de 35 dólares o barriL Argumentou, então. que ''com base 
nesses dados ou mesmo seja qual for o preço do petróleo. o que o 
Brasil precisa ê ter uma produção de álcool para resolver em parte 
seu problema". 

A política alcooleira- enfatizou o Sr. De Carli- '"deve mere­
cer uma orientação mais firme por parte das autoridades federais, no 
sentido de dar garantia plena aos que investirem no setor. Assim, no 
caso de modificação da política alcooleira, os produtores devem ser 
indenizados pelos investimentos feitos". 

Sr. Presidente. Não endosso a desconfiança e a acusação impHci­
ta do Presidente da Federação da Agricultura do Estado de Pernam­
buco. Não acredito que o Governo da União esteja desinteressado 
do Plano do Álcool. Mas, de qualquer modo, parece não haver dúvi­
da pelo menos sobre a índefiniçào burocrática que estaria existindo 
na execução do mesmo, com o IAA e a PETROBRÁS fugindó às res­
ponsabilidades. Conheço de longa data, pessoalmente, o Sr. Gileno 
de C ar/i e sei que ele não inventaria uma in verdade. 

Apelo, assim, para o eminente Presidente Geisel, no sentido de 
que, em nome do Governo Federal, porta-voz do primeiro Escalão 
emita necessário escia(ecimento que reafirme o interesse gover­
namental no Plano, tranqüilizando e reanimando o numeroso grupo 
de empresários que investiu tempo, dinheiro e esperança no mesmo. 

2. E já que estou falando em álcool, Sr. Presidente, focalizarei 
outro assunto com ele relacionado. Desta vez, ao contrário da outra, 
o fato motivador é daqueles que transmitem otimismo e geram aplau­
sos, embora um eventual insucesso do Plano do Álcool possa vir a 

, fru~/r:í-lo. 
Vou explicar do que se trata, Sr. Presidente. 
O Diretor do Centro de Pesquisas do Gasômetro do Rio, enge­

nheiro José de Moraes, anunciou que a Companhia Estadual de Gás 
(CEG), está pronta para injetar em suas linhas de distribuição o gás 
de álcool de cana-de-açúcar, que deverá a longo prazo, substituir 
completamente o gás de nafta de petróleo que abastece a cidade. 

A CEG já encerrou. com sucesso, toda a parte inicial de pesqui­
sas química<; para a produção industrial do gás de álcool, desenvol­
vendo um projeto cujo custo de instalações e estudos técnicos está 
av;1liado ern quase 2 milhões de cru.teiros, acrescentou José de Mo­
rats. 

Uma unidade paru industrialização do novo gás. que serve para 
consumo doméstico e industrial. já está funcionando experimental-

mente, com uma capacidade de produção inicial de 25Q mil metros 
cúbicos por día. Isto signiftca, segundo ainda o engenheiro José de 
Moraes, "um importante passo para. a economia de petró\eo, uma 
vez que o Rio é, hoje, obrigado a produzir um milhão de metros cúbi­
cos de gás de nafta, que é um produto petroquímico". Na segunda 
etapa da produção do gás de álcool, a unidade experimental já deve­
r{t produtir 340 míl metros cúbicos diários. 

O Presidente da CEG. engenheiro Roberto Silveira. em nota dis­
tribuída à imprensa, também garantiu o Gasômetro do Rio jã está 
em condições de produzir o gás de álcool em larga escala, esperando, 
para isso. apenas a garantia do fornecimento regular da matéria-pri­
ma. 

O engenheiro químico José de Moraes explicou que a produção 
do gás de álcool ocorre tecnicamente do mesmo modo que a que utili­
ta a nafta de petróleo como matéria-prima. O álcool, que será levado 
em cJminhões-tanque até o Gasômetro, será armazenado nos mes­
mos locais onde hoje é estocada a nafta. A seguir, utilizando os mes­
mos condutores. o álcool será levado até às unidades de produção­
cr..ist';!m seis no Gasômetro - onde serã aquecido até a temperatura 
de 850 graus. Nas unidades de produção, o álcool aquecido entra em 
contato com um catalisador químico e ocorre o chamado processo 
de cruquenmento, ou seja. a decomposição da estrutura química do 
álcool. 

A partir do momento em que o álcool se decompõe quimicamen­
te. ficam liberados os hidrocarboretos gasosos. Estes, por sua vez, 
formam o gá(.;, que é conduzido a uma estação de pressurização ele­
vado até os canos de distribuição para a rede das ruas. 

Sr. Presidente. o petróleo, fonte energética não-renovável, bem 
finit<.1. por maiores que sejam as reservas exploradas ou a _explorar 
atravé ... do mundo- segue a escalada de um encarecimento imprevi-
sível... ' 

Países como o Brasil. não-suficientes ainda nesse combustível 
têm justos motivos para encarar apreensivamente o futuro, no setor. 
Como estaremos, no assunto, no ano 2.000 ou 2.020? 

Niw sei. Não sou técnico e não tenho vocação para fazer futuro· 
logiu. 

O que sei, Sr. Presidente, é que a orientação certa, objetiva, de 
bom sentido econômico e patriota. é essa ora seguida no âmbito da 
C ia. de Gás do Rio de Janeiro. 

O álcool, Sr. Presidente, de cana~de-açúcar, de mandioca ou de 
nutras plantas de fácil cultura no País, a partir das quais pode ser 
obtido esse combustível, exprime uma fabulosa alternativa brasilei­
ra. p;tra minimizar a atual dependência em que nos encontramos, re­
l;ttiv;Jmente :1 combustíveis de origem mineral, cuja importação vio­
lenta em nosso desfavor a balança comercial do Pais. 

O obstácu!u-n:mior a superar, pois, até mesmo recursos financei­
ros temos para isso, é desenvolver- dentro do nosso interesse -
uma tecnologia adequada à obtenção de álcool em escala econômica, 
ainda me~mo que ela nos saia tão cara quanto o preço CIF do petró­
leo que importamos. 

Um País só cresce e se consolida, lembrarei, no limite em que de­
senvolve dentro de suas fronteiras uma economia auto-sustentada. 
pelo menos uté o ponto em que isso for possível na conjuntura mun­
dial du época, 

N:lo nos apresenta fácil o caminho nessa direção, cabe assinalar. 
A estrutura da economia mundial foi montada e é mantida em fun­
ção do universo de interesses de que são agentes principais os gover­
nos dos países desenvolvidos e as cúpulas das multinacionais. Difícil, 
mt::smo, é reconhecer a existência de diferenciações nas posições des­
.,e., Governos e dessas Empresas ... 

Vivemos, assim. num mundo em que os interesses econômicos 
dom1nantc~ associam o conceito de ordem e de normalidade ao imo­
bilismo do 1"!(11/l.l"l{UO. 

IU1 pressõe.~ múltiplas para neutralizar o esforço de qua.i~quer 
J1aL~cs que .~c mostrarem empenhados na tentativa de romper os laços 
da dependência econômica. com a!> matrizes do atual sistema. 

Aí estão, ilustrando a tese. a resistência americana à importação 
do ~.;:dçado hrasileiro: as tentutivas de Washington para esvaziar o 
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Acordo Nuclear Brasil-Alemanha.: os recentes obstáculos criados à 
l!ntrada de produtos siderúrgicos brasileiros no Mercado Comum 
Europeu. E tndos se !emtmu5o. <~ind::l, daquele curioso Mister Link 
que por aqui andou ror algum temro. muito bem pago - inclusive 
por nús - cmrenhado. sempre. em alinhar argumentos técnicos pa­
ra cnnvt:nccr a todos de que não haveria mesmo petróleo em nenhum 
ponto d\l t~rritório hr~1sileiro ... 

As multinacionais do petrôleo opõem-se, hoje como ontem, a 
uma eventu-al inodiflcação do quadro de dependência a seus forne· 
cimentos, dentro da economia brasileira. Elas não parecem mesmo 
haver desistido de virem a colocar um dia, um, ou mesmo os dois ou 
os quatros pés, dentro da PETROBRÁS. 

Felizmente, acho que temos razões para ficar tranqüilos quanto 
à continuidade dessa Empresa. no rumo que se traçou- ao longo do 
qual vem acumulando êxitos- e, sobretudo, subordinada sempre ao 
controle nacional bra&ileiro. 

Cabe lembrar, a p~opósito, que a PETROBRÁS viria atingir à 
intensidade máxima de trabalho durante os últimos 13 anos, com 
especial destaque no Governo Geisel. 

Que se prossiga na prospecção e na exploração do petróleo, on­
de ele existir, no território ou na plataforma continental brasileira. 
Mas, que não se tente bloquear o âlcool, como solução alternativa 
ou complementar à nossa carência de hidrocarbonetos. 

Espero assim todos esperam, afinal, que o Plano do Álcool 
continue a rnobi!i7ar as atenções e os recursos dos setores habilitados 
a fatê-lo e que iniciativas outras, como a dos técnicos, competentes e 
ratriola<>. do Gasômetro do Rio, sejam em tempo reconhecidas e 
aroiadas pelos mesmos setores. 

3. O assunto seguinte que desejo registrar e comentar nesta 
seqüência diz respeito às anormalidades ora registradas na ponte 
Rio-Niterói. Partireí de uma notícia de jornal. 

O dirdor do DNER recebeu uma carta do consórcio britânico. 
responsável pelo recapeamento asfáltico das pistas, eximindo-se de 
culpa pelo deslocamento do piso. principalmente na altura do vão 
centraL Enquanto não se resolve quem farâ os consertos, o pessoal 
do DNER continua espalhando asfalto nos buracos. A ponte, que 
ainda vai completar quatro anos de uso em março do ano que vem, 
apresenta muitos problemas devido à péssima conservação. A tudo 
isso se junta a falta de assistência, tanto que, às vezes. um carro 
enguiçado espera mais de uma hora pela chegada do carro-reboque. 
A sinalização também é precária e os semáforos instalados para indi­
car pista interrompida só servem como adorno, jâ que não funcio­
nam. 

Sr. Presidente, o que vem acontecendo na ponte Rio-Niterói­
a nossa Ponte "Presidente Costa e Silva"- vem transpirando, de 

forma obscura, no noticiário jornalistico. Não se sabe exatamente o 
que está havendo - ainda mesmo que se transite por aquele ca­
minho suspenso sobre a Guanabara, como eu o faço - mas, não 
perduram dúvidas que algo não vai bem ali ... 

Essa ponte é nova. Custou-nos uma fortuna, ainda que auto­
financiável, a prazo longo, através dos recursos gerados pelo paga­
mento do pedágio cobrado a seus usuários. Desde o momento em 
que foi aberta ao tráfego, a ponte tornou-se parte integrante da rede 
viária da região Leste do Pais, particularmente do Grande Rio. Seu 
uso está, hoje, incorporado ao interesse de todo um imenso segmento 
da população brasileira, inclusive do ponto de vista econômico. 

Estranho, por isso mesmo, que tenha havido lapsos na conserva­
ção da ponte, a partir de sua inauguração. Parece, aliás, não existi­
rem dúvidas quanto a isso. A controvérsia conhecida gira, apenas, so­
bre a que ou a quem atribuir as responsabilidades do que estâ ocor­
rendo ... 

Qualquer que seja esse responsável, o grave ê ad'mitir que ele 
e: .. istc e que. de sua omissão. decorre o aparecimento de problemas 
nu ponte. 

O que a Nação reclama ê que, em relação ao assunto, sejam logo 
tomadas enérgicas e providenciais medidas pelo DNER e pelo 
Mmistério dos Transportes, Ministério a cuja frente está o ilustre 
M ini~lro Dwceu Nogueira que nos inspira respeito e confiança. 

4. Sr. Presidente, o Ministro do Exército, General Fernando 
Bethlem, acaba de to~ar medida que desejo comentar e exaltar nesta 
Casa. 

Ele fixou prazo, a partir do qual serão att:ndidas consultas ofi­
ciais ou de particulares ao arquivo do Ex:ército. 

De conformidade com a ordenação estabe,ecida para o assunto, 
após 35 anos de permanência nas repartições militares de origem, os 
documentos existentes serão encaminhados àquele arquivo e ali clas­
sificados e acondicionados convenientemente, de modo a ficarem em 
condições de serem examinados. 

A medida abrange ainda outras diferentes e minuciosas deter­
minações sobre o processamento das remessa.i, bem como a discri­
minação dos documentos que podem e devem ser destruídos, por já 
haverem produzido seus efeitos, não importem mais em responsabili­
dade por parte de seus detentores: aqueles atm. e registros relativos à 
movimentação do pessoal e à rotina dos quartéis. 

Sr. Presidente, o ato do Sr. Ministro da Guerra, de que ora es­
tou tratando, vem alterar para melhor uma velha prática de nossos 
órgãos públicos, qual seja a de manter envolvidos nas malhas de uma 
inacessibilidade permanente, quaisquer documentos classificados, na 
época da respectiva emissão, num dos graus de sigilo previstos na 
legislação específica. 

O proibicionismo no caso, além de contrastar com o que se pas­
sa em outros países mais desenvolvidos que o nosso, tem a marca de 
um comportamento vicioso pelos que o assumem, comportamento 
que parte da falsa presunção da existência de um direito de t\litar que 
terceiros examinem e julguem seus atos. 

Qualquer documento do Estado é fonte histórica, ê subsídio 
para o conhecimento, a interpretação e o julgamento de situações 
passadas. Nada justifica mantê-lo inacessivel a qualquer cidadão que 
esteja em dia com o Fisco e com os demais dt~veres que condicionam 
o exercício da cidadania, pelo menos após um justo prazo dentro do 
qual a di\lulgação do documento possa, de fato, causar eventuais 
prejuízos ao interesse público. 

O descahido seria que <1 manutenção do ~.ig.ilo visa~se pura e sim­
plesmente resguardar pessoas- transitórios ocupantes de cargos ou 
funções, de um eventual exame de seus ato~. Não se justificaria tal 
privilégio, porque todos devem responder pelos próprios atos. 

A história de uma nação é um patrimônio de toda a nação. E 
não pode haver a exata e necessária recomçosição do nexo que une 
os sucessivos fatos históricos no tempo, se não existir liberdade de 
pesquisa. 

Atribuo imenS<l importância a esse direi:o de pesquisar, em qual­
quer arquivo público, e foi por isso que encaminhei, a 17 de maio 
próximo passado, o Projeto de Lei n"' 8l!f71, dispondo sobre a 
temporalidade do sigilo estabelecido para os documentos do Estado. 

Vejo, agora, que o ilustre Ministro Fernando Bethlem houve 
por bem estabelecer prazos e critérios, dentl'o dos quais, o particular 
poderá também ter acesso aos registros documentais da vida militar. 

Eis ai, Sr. Presidente, uma medida df: elevado alcance para o 
País e que merece, no meu entender, o aplauso de todos os que fazem 
ou acompanham a pesquisa histórica no Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. :Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nào hú prohlcma mais complexo na dínãmiça administrativa, 
do que o lig~1do ao <iistema previdenciârin 

Durante muitos anos, os projetos e EtS próprias iniciativas go­
vernamentais se processavam ao sabor da~ reivindicações, mais com 
preocupações políticas do que, mesm:>, com o interesse da 
administração e, por isso mesmo, muitas vezes não tinham eficácia: 
os cofres públicos não suportavam os encargos, e os pretensos in­
teressados não se beneficiavam das medidas. 

A partir de 1964, foram adotadas providências a respeito, a prin­
cípio constantes do 1.,. Ato lnstitucional e, posteriormente, incorpora-
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das ao texto das Constituições promulgadas, no sentido de se impe­
dir a concessão de qualquer benefício, pelo sistema previdenciãrio, 
sem a indicação prévia da correspondente receita. 

Essa me"dida e outras mais, inspiradas na anâlise objetiva dos f a· 
tos, e ainda a fusào dos Institutos, num só, o hoje INAMPS, fizeram 
com que a situaçào tomasse novos e positivos rumos. 

Não é, portanto, para estranhar que, até certo tempo, as entida· 
desde previdência privada funcionassem sem os freios que a nature· 
za dos seus negócios estavam a exigir. 

Recentemente, porém, o Governo Federal encaminhou Men· 
sagem ao Congresso Nacional, disciplinando as atividades destas lns· 
tituições, a qual veio a se consubstanciar na Lei n' 6.435, de 15 de ju­
lho de 1977. Essa leí, entretanto, não foi sancionada na integra. 
Após, <l Senhor Presidente da República. veto ao parágrafo 6<> do 
<lft. 4:2. 

Como fiz ver em discurso que pronunciei em 29 de setembro, o 
veto presidencial colheu de surpresa todos os integrantes das entida­
des de previdência privada, criando, entre estes, um estado de 
preocupação, uma vez que muitos já se achavam com tempo para 
aposentadoria. Nesse meu pronunciamento, fiz um apelo ao eminen· 
te Presidente Geisel "no sentido de que, com os seus ilustres Minis­
tros, da área específica, encontrem uma nova fórmula que, 
salvaguardando os legítimos interesses da administração pública, 
venha ao encontro de justas aspirações de tão dedicados servidores. 
Não tenho dúvida de que Sua Excelência, o Presidente Ernesto 
Geisel, sempre atento às causas justas, sobretudo, em se tratando de 
colaboradores da administração póblica, irá ao encontro das rei­
vindicações, das quais me faço, aqui, intérprete e mensageiro, medi­
da que talvez possa ser adotada com o aceleramento dos trabalhos de 
regulamentação da Lei em causa". 

Como o assunto estava, em verdade, a merecer reestudo, o 
Senhor Presidente da República enviou Projeto de Lei, modificando 
o art. 42, da citada lei n9 6A35. Desse projeto, me coube a honra de 
ser o Relator. 

Examinei a Mensagem e o texto do Projeto, no interesse de, tan­
to quanto possível, corresponder aos objetivos do Governo e, tam­
bém, dos interessados. 

Das dez emendas apresentadas pelos Srs. Congressistas, apro­
veitei seis, dando todas a competente justificativa. Com isso através 
do substitutivo que apresentei, melhorado o projeto, bem como, a 
nosso ver, como fiz sentir no Parecer, garantidas as situações indi­
viduais pré-existentes. E o que é importante, votado o projeto, subiu 
o mesmo à apreciação do Senhor Presidente da República, que o san­
cionou na íntegra. tornando-se. portanto. lei, que é de número 
6.462, de 9 do corrente. Sobre ela, já se manifestou a imprensa da 
mesma forma que o ilustre- Ministro Nascimento e Silv"a, titular do 
Minist~rio da Previdência Social, reconhecendo que a nova Lei cor­
rige falhas e atende âs reais necessidades dos interessados, e 
resguardados os interesses da Previdência Social. 

A esta altura, cabe-me ressaltar o espírito que norteia o Go­
verno do eminente Presidente Ernesto Geisel, que é exatamente o de, 
dentro da austeridade que lhe marca a personalidade, ser sempre 
atento e receptivo às justas reivindicações dos que trabalham e cola­
boram em favor da grandeza do Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre Senr~dor Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MOS- RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Mais de uma vez tive oportunidade de me referir nesta Casa à 
obra científica do ilustre Professor paulista Dr. José Luiz 
Cembranelli, Presidente do Conselho Científico do Instituto In­
ternacional de Pesquisas Cancerológicas, com sede em Taubaté. 

Agora, cabe-me registrar o aparecimento da "Revista Médica 
do Conselho Científico", que nos oferece uma idéia precisa dos resul­
tados obtidos pelas notáveis pesquisas realizadas por aquele mestre 
da Medicina durante meio século de trabalho. 

Não wu médico, Srs. Senadores. mas isso não impede que tenha 
a maior admiração peta obra do Professor Cembranelli, que estava a 
mt::recer maiores atenções por parte das autoridades da Saúde, quer 
em âmhíto estadual, quer federal. 

A teoria do grande médico de Taubaté sobre a causa da can­
cerose, que ele atribui 0.1 enzimas e não a vírus. como se tem admitido, 
poderâ ser discutida, jamais. entretanto, negligenciada pelos especia­
lista~ e petas autoridades. 

Em resumo, a tese do eminente cientista é esta: o câncer não é 
vírus c sim ent.ima patogênica. 

Não sendo médico, tive, entretanto, curiosidade para percorrer 
us páginas do trabalho de CembraneUi·. impressiona pela textura 
lógica da argumentação e pela pletora de dados. 

Além do mais. conheço vários ~asas de pessoas portadoras de 
câncer, com diagnóstico digno de confiança e sombrio prognóstico 
que, encaminhadas. ao Instituto de Taubaté, tíveram sobrevida 
bastante prolongada ou se <.ipresentam em boas condições de saúde 
depois de optarem pdo tmtamento imunológico aplicado naquele 
Instituto. 

Não o recomendo a ninguém, porque sou leigo. a cura 
Ccmbranetli. Mas. conhecendo. como conheço, os resultados dos 
casos a que nie referi. causa-me espécie a indiferença dos centros 
médícos espeéialit.ados ante a matériu. 

Trata-~e. a meu ver. de uma atitude anticientífica. 
O Dr. Ccmbranetti tem resistido à idéia de transferir para o 

estrangei~o o desenvolvimento de seu método terapêutico. Infeliz­
mente. receio eu. somente se viesse de fora para dentro. esse método 
seria levado a sério neste País. pois ninguém é profet<J em sua terra. 

Foi grande minha alegria ao receber o primeiro número da 
revi~ta do U.P.C.. que facilitará o conhecimento pela classe médica 
da obra de Cembranelli, realilada no Instituto. cujo diretor-geral, 
Dr. Adriano Viterho da Silva, tem sido incansável, na manutenção 
da estrutura neces-.ária a essa obra benemérita. 

Era o registro que queria mos fazer. Sr. Presidente. (Muito bem~) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de la Rocque) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designandQ para 
a extraordinária, a realizar-se hoje às 18 horas e 30 minutos, neste 
plenário, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 106, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia corno conclusão de 
seu Parecer n9 971, de 1977), que aLitoriza a Prefeitura Municipal de 
Itaporã (MT) a realizar uma operação de crédito no valor de 
Cr$ 12.000.000,00 {doze milhões de cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n9 972, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade. 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n\"' 107, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia, como conclusão de 
seu Parecer o\"' 973, de 1977) que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Maracaju (MT) a realizar uma operação de crêdíto n() valor de 
Cr$ 17.629.224,00 (dezessete milhões, seiscentos e vinte e nove mil e 
duzentos e vinte e quatro cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n~ 974, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nt 108, de 
1977 (apresentado pela Comíssão de Economia como conclusão de 
seu parecer n9 975, de 1971} que autoriza o Hospital das Clinicas da 
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·Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo a elevar em 
Cr$ 104.754.782,00 (cento e quatro milhões, setecentos e cínqUenta e 
quatro mil, setecentos e oitenta e dois cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n"' 976, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela. constitucionalidade e juri­

dicidade. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' l09, de 
1977 {apresentado pela Comissão de Economia corno conclusão de 

seu parecer r'!P 977, de 1977), que autoriza o Hosr>ital Municipal 
Henrique Lage - Municipio de Lauro MUller - SC a realizar 
operação de crêdito no valor de CrS LOSO.OOO,OO O:hum milhão e 
oitenta mil cruzeiros) junto à Caiu Econômica Federal, tendo ' 

PARECER, sob n"' 978, de 1977, da Comissão: 
- de Constítuitão e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Estâ 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 h o tas e 26 minutos.) 

ATA DA 209~ SESSÃO, EM 22 DE NOVEMBRO DE 1977 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDtNCIA DO SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÃS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- José Guiomard- Braga Júnior- Evandro 
Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho­
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de la Rocque -
José Sarney - Helvidio Nunes - Vírgílio Távora - Wilson Gon­
çalves- Agenor Maria~ Dinarte Mariz- Jessé Freire- Domício 
Gondim - Millon Cabral - Cunha lima - Marcos Freire - · 
Murilo Paraiso- Arqon de Mello- l.uiz Cavalcante- Teotônio 
Vilela- Augusto Franco- Gilvan Rocha- Lourival Baptista­
Heitor Dias- Luiz Vian.a- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Euri­
co Rezende - João Calmon - Vasconcelos Torres - Benjamim 
Farah - Danton Jobim- Nelson CarJleíro- Gustavo Capanema 
- Itamar Franco- Magalhães Pinto- Franco Montoro- Ores­
tes Quêrcia- Otto Lehmann- Benedito Ferreira -Lázaro Barbo­
za- Osires Teixeira- [talívio Coelho- Mendes Canale- Salda­
nha Derzi - Accioly Filho - Evelâsio Vieira- Lenoir Vargas­
Otair Becker- Daniel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENtE (Henrique de La Rocque) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 56 Srs, Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão_ 

Não hâ Ex.pediente a ser lido. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. I~'­

Secretário. 

São lidos e aprovados os segurnres 

REQUERIMENTO N• 481i, DE 1'177 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de interstício e prêvia distribuição de avulsos da Redação 
Final do Projeto de Decreto Legis1ath'o n" 25, de 1977 (n9 106-
B/77, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio 
de Assistência Recíproca para a Repressão do Tráfico Ilfcito de 
Drogas que Produzem Dependência, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Bolívia, c:m Brasflia, a 17 de 
agosto de 1977, a fim de que fig\!re na Ordem do Dia da sessão se­
guinte. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 1977.- Hel•fdlo Nunes. 

REQUERIMENTO N• 487, DE 1977 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para a 
Redação final do Projeto de Resolução nv 102, de 1971, que au­
toriza o Governo do Estado de Pernambuco a realizar operações de 
crédito no valor de CrS 375.550.216,57 (trezentos e setenta e cinco 

milhões, quinhentos e cinquenta mil, duzentos e dezesseis cruzeiros e 
cinquenta e sete centavos), a fim de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 1917,- Marcos Freire. 

REQUERIMENTO N• 488, DE 1'177 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno. requeiro 
dispensa de interstício e prêvia distribuição de avulsos para a 
Redação Final do Projeto de Resolução n9 103, de 1977, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Angélica (MT) a elevar em 
Cr$ 1.000.000.00 (um milhão de cruzeiros) o montante de sua di­
vida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte, 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 1977. - Saldanha 
Derzi. 

REQUERIMENTO N• 439, DE 1977 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos da Redação 
Final do Projeto de Resolução n'~ 104, de 1977, que autoriza a Prefei, 
tura Municipal de Aracaju (SE) a elevar em CrS 8.000.000,00 (oito 
milhões de <:ruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 1977. - Lourival 
Baptista. 

REQUERIMENTO N• 490, DE 1977 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para a Reda­
ção Fina! do Projeto de Resolução n9 105, de 1977, que a11toriza a 
Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE} a elevar em 
CrS. 1.592.106,00 (um milhão, quinhentos e noventa e doís mil e 
cento e seis cruzeiros} o montante de sua dívida consolidada, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 1977.- Virgílio Tá­
vora. 

REQUERIMENTO N•491, DE 1977 

Nos termos do artigo 313 do Regimento lnterno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribui~ão de avulsos para o Projeto 
de Resolução n9JJ2, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do 
Piauí a elevar em CrS 80.000.000,00 {oitenta milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, interna, a fim de que lígure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 1917.- Helrídio Nunes. 
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O SR. PRESIDE~TE (Henrique de La Rocque)- Aprovados 
os requerimento~. os projetos a que s:e referem figurarão na Ordem 
do Dia da sessão seguíntt:. (Pausa.) 

Puss:Hc à 

ORDE:\1 DO DIA 
Item 1: 

Discussiío, em turno único, do Projeto de Resolução 
n" 106. de !977 (<:~presentado pela Comissão de Economia 
como condu são de seu Parecer nQ 971, de t 977), que 
autorit<.t a Prefeitura Munícipal de Itaporã (MT) a realizar 
uma oper~1çfw de crédito no valor de CrS 12.000.000,00 
(dote milhões de cruteiro~). tendo 

PARECER. Sl)b n<~972, de 1977. da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. · 

Em d1scussào o projeto. ( PaU'ill.) 
Nilo havendo quem queira di~cutí-Jo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadore~ que o aprovam permaneçam sentados. 

(P:w<>a.) 
Aprovado. 
A matéria '-'<li à Comi%ão de Redaçào. 

O SR. PRESIDEYfF.: (Henrique de La Rocque) -Item Z: 

Discussão. em turnü úni..::0. do Projeto de Resolução 
no 107, de 1977 (apresentado pela Comi~"'ào de Economia, 
como conc!u~ào de seu parecer n~ 973, de !977} que autorila 
a Prefeitura .\tunic1pa! de \.1aracaju (~T) a realizar uma 
operação de crêdito no valor de C'rS 17.629.224.00 (deressele 
rnilhôc<>. -.eiscentos c vinte e no-..e mil e du/entos e ~inte e 
quatro crulcirm;), tendo 

PARECFR, snh n" 974, de 1977, da Comissão: 
-de Constitui~ão e Ju'Otiça, pda com.titudonalidade e 

juridicidade. 

Em disCU"-!.ào o projeto. {Pausa.) 
"Jàn havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encarada. 
Em vobçào. 
Os. Srs. St!nJ.dores que o aprovam permaneçam sentados. 

(P;w.-.a.) 
Arro\ado. 
A matéria vai à C'omiv;,ãu de Redaçi:io. 

O SR. PRESIDE~TE (Henrique de La Rocque) -Item 3 

Discusslio, em turno único, do ProJeto de' Resolução 
n'~ 108, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia co~ 
mo conclusão de seu parecer n9 975, de 1977) que autoriza o 
Hospital da!> Clínícas da Faculdade de Medicina da Universi~ 
dade de São Paulo a elevar em Cr$ 104.754.782,00 (cento e 
quatro milhôes, setecentos e cínqilenta e quatro mil, setecen~ 
tos e oitenta e dois cruzeiros) o montante de sua dívida çonso~ 
lidada, tendo 

PARECER, sob n9 976, de 1977, da Comissão: 
- de Consticuiçào e Justiça~ pela constitucionalidade e 

juridicidade. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, en­

cerrarei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam· sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PR(SIDENTE (Henrique de La Rocque) -ltt!m 4: 

Discussão, em turno único, do Proj(;to de Resolução 
nq 109, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia co· 

mo conclusão de seu parecer n~ 971, de !977), que autoriza o 
Hospital Municipal Henrique Lage - Município de Lauro 
Müler - SC a rea!iLar operação de crédito no valor de 
Cr$ 1.080.000,00 (um rndhào e oitenta mJI cruLeiros) junto 
à Caíxa Econômica Federa[, lendo 

PARECER,sobn9 978,de 1977,daComissão: 
- de Constituição e Justiça, peta constitucionalidade e 

jurídicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira dis.cuti~lo, declaro·a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs, Sen;;ldores que o aprovam permaneçam sentado~. {Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O S,R. PRESIDE~TE (Henrique de La Rocque) - Sobre a 
mesa. redações linais dos Projetos de Resolução n9s !06, l07, 108 e 
109, de !977. aprovados na Ordem do Dia da presente sessão e que, 
nos termo!> do parágrafo único do art. 355 do Regimento Interno, se 
não houver objeção do Plenário, serão lidas pelo Sr. \9-Secretário. 
(Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER ."'• I.OZ6, DE 1977 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n" 106, de 1977. 

Relatur: Senador Saldanha Derzi 
í\ Comissão apresenta a Redação Final do Projeto de Reso)u .. 

çào n~' !06, de 1977, que autoriza a Prefeitura Munícípal de ftaporã 
(MT) a realitar uma operação de crêdito no valor de 
CrS 12.000.000,00 (d01e mi!hôe'> de cruzeiros). 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977.- AdalbNto Se~ 
na, Pre-.idente- Saldanha Oerzi, Relator- \'írgílio Tâtora- Hei­
tor Dias. 

A~EXO AO PARECER ~o I 026. DE 1977 

Redação final do Projeco de Resolw;ão n~' 106. de 1917. 

Faço '>aber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
;Jrt. 42, inciso .Yf, d..1 Con..,tituiçllo, e eu.-, Pre..,idente. promulgo a 
'<eguinte 

RESOLUÇÃO ~o . DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal di! ltaporà, Estado de 
:\1ato Grosso, a realizar uma operação de crédito no l'alor de 
C'rS 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros), 

O Senado Federal resolve: 
Art. f o Ê a Prefeitura Municipal de Jtaporã, Estado de Mato 

Grussn, nos termos do art. 29 da Re~olução nQ 93, de tI de outubro 
de 1976, do Senado FederaL autori1ada a contratar operação dt! cré­
dito, no valor de Cr$ 12.000.000.00 (doze milhões d,e cruLeiro'i), jun­
to ao B;mco Fínancial S. A .. este na qualidade de agente financeiro 
<io Banw Nacional da Habitação íB~H), destinada ao finanéiamen­
to de obra~ de infra-estrutura em geral, a serem executadas em vias 
públicas daquela localidade. 

Art. 2" Ei>ta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

PARECER~" I.027, DE 1977 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 107, de (977. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

nP !07, de !977. que autoti1a a Prefeitura Municipal de Maracajú 
(MTJ a reali;ur uma operação de crédito JlO valor de 
Cr$ 17.629.224.00 (delesscte milhões, seiscentos e vinte nove mil e 
dun~ntos c vinte t: qualro cru1eiros). 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977.- Adalbcrto Se­
na, Prcsid~o:nte- Saldanha Derzi, Relator- Dirceu Cardoso. 
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ANEXO AO PAReCER N' 1.027, DE 1977 

Redação final do Projeto de Re~oluçào n" 107, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituiçàn. e eu. , Presidente, pro-
mulgo o seguinte 

HSOUTÇ~O N• . DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Maracaju, Estado de 
Mato Grosso, a realizar uma operação de crédito no t'alor de 
Cr$ 17.629.224,00 (dezessete milhões, seiscentos e vinte e 
nove mil e duzentos e vinte e quatro cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 111 I: a Prefeitura Municipal de Maracaju, Estado de Mato 

Grosso, nos termos do art. 2"' da Resolução n~' 93, de li de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar uma operação de 
crédito, no valor de Cr~ 17.629.224,00 (dezessete milhões, sisicentos 
e vinte nove mil e du?entos e vinte e quatro cruzeiros), junto ao 
Banco do Estado de Mato Grosso S.A., este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinada ao fi­
nanciamento de ohras Jc mfra-estrutura em geral, a serem exe­
cutadas em via~ púhlic,ts daquela localidade 

Art. 211 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

PARECER No 1.028, DE 1977 
Da Comis~ào de Redatào 

Redação final do Projeto de Resolução n9 108, de 1977. 

Relator: Senador Heh-ídio Nunes 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n~' 108, de 1977, que autoriza o Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina da Universidade de São Paulo a elevar em 
C r\ 104.754.782,00 (cento e quatro milhões, setecentos e cinqüenta e 
quatro mil e setecentos e oitenta e dois cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977. - Adalberto 
Sena, Presidente - Helvidio Nunes, Relator - Saldanha Derzi -
Virgílio Tál'ora. 

ANEXO AO PARECER_,, 1.02~. DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução nP 108, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, pro-
mulgo a seguinte 

RESOI.L'ÇÀO Ne . DE 1977 

Autoriza o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medi­
cina da Unhersidade de São Paulo a elevar em 
CrS 104.754.782,00 (cento e quatro milhões, setecentos e 
cinqüenta e quatro mil e setecentos e oitenta e dois cruzeiros) o 
montante de sua dh·ida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art: I"' I: o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo autorizado, nos termos do art. 2'l da 
Resolução n"' 93, de I\ de outubro de 1976, do Senado Federal, a 
elevar em Cr$ 104.754.782,00 (cento e quatro milhões, setecentos e 
cinqilenta e quatro mil e setecentos e oitenta e dois cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. a fim de contratar uma operação de 
empréstimo, junto à Caixa Econômica Federal. mediante a utili­
zação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
F AS, destinado ao financiamento da conclusão das obras civis e 
aquisição de ec;uipamentos necessários ao "Instituto do Coração", 
daquele nosocômio. 

Art. 2\" Esta Resoluçãcf'entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

PARECER No 1.029, DE 1977 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Pr~jeto de Resolução nv 109, de J977. 

Relator: Senador Virgí1io Távora 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n"' [Oq, de rqn. que autoriza o Hospital Municipal Henrique 
Lage d11 Município de LaurO Müler. Estado de Santa Catarina, a 
n:.di1ar nreraç<in de crédito no valor de CrS 1.080.000,00 (um 
milhão e oitenta mtl cruzeiros) junto à Caixa Econômica Federal. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977. - Adalberto 
Sena, Presidente - Virgílio Távora, Relator -- Saldanha Derzi -
Hehídio :"unes. 

A NEXO AO PARECER N• 1.029. DE 1977 

Reda~ào final do Projeto de Resolução n"' 1(19, de 1977. 

Faço .;;;1her que o Senado Federal aprovou. nos termos do art. 
4~. inL"i~o VI. da Constituição, e eu, -----• Presidente, 
pmmulgo .l ~cguinte 

RESOLUÇÃO N• . DE IÇ77 

Autoriza o Hospital Municipal Henrique Lage- Munici~ 

pio de Lauro Müller, Estado de Santa Catarina, a realizar 
operação de crédito no mlor de CrS 1.0:~0.000,00 (um miJh.ão 
c oitenta mil cruzeiros) junto à Caixa Econômica Federal. 

O Senad{l Federal resolve: 

Art. J<:> F o Hospital Municipal Henrique Lage, autarquia 
vinculada ao Município de Lauro Muller, Estado de Santa Catarina, 
autorintdo a elevar para CrS \.080.000,00 (um milhão e oitenta mil 
cru/eiros) o nwnt<m!e de .wn dh·ida consolidaci<J, <1 fim de contratar 
uma operação de empréstimo. junto à Caixa Econômica Federal, por 
cnnta do Fundo de Apoio ao Desenvo!virnento Social (FAS). 
de~tinado ao financiamento dos ~erviços de restauração e expansão 
da capacidade de atendimento do Hospital com a elevação do núme­
f\) de leito~ para 65 (.;;essenta e cinco). 

Art. ~<:> hta Resolução entra em vigor n1 data de sua puhlica-

O SR. PRESIDE~TE (Henrique de La Rocque)- As redações 
finab lida~ vão à publicação. 

S{1hre a mesa. requerimentos quê serão lidos pelo Sr. 1'~-Secretá-
TIO. 

São lidrH e aprorado.~ os seguinles 

REQUERIME-;To N•4Q2, DE 1977 

\los termos do art. 356 do Regimento Interno. requeiro dispen­
sa Je puhlicaçào, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Re~oluçào n? 106, de 1977. 

'Sala das Ses~ôes, 22 de novembro de 1977.- Saldanha Oerzí. 

REQUERIMENTO N• 493, DE 1977 

Nos lt.vmo~ do urt. J56 do Regimento Interno, requeiro dispen­
~a de puhlicaçào, rara imediata discussão e votação, da redação final 
dn Projeto de Re-;oluçào n~'\07, de 1977. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1977.- Saldanha Derzi. 

RE.,QUERIMENTO N• 494, llE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de puhlicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n"' 108, de 1977. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1977.- Otto Lehmann. 

REQUERIMENTO N' 495, llE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata dis:ussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução n"' 109, de 1977. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1977.- Saldanha Derzi. 
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O SR. PRESIDENTE (Henrique de L<J. Rocque)- Aprovado 
os requerimentos, p<~%a~se à imediata apreciação das redações finais 
anteriormente lidas. 

Ern discussão <1 redação final do Projeto de Resolução n~ 106. 
de 1977. (Pausa.) 

Nlio havendo quem queira discuti~la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Sr~. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A m:Jtêria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Passa-se, 
agora, ü apreciação da redação final do Projeto de Resolução 
n"' 107, de 1977. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENT~ (Henrique de La Rocque) - Vai-se 
pa<;sar, nesta oportunidade. à apreciação da redação final do Projeto 
de Resolução O"' I 08, de 1977. anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Nào h a \lendo quem queira discuti-\a, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Passa-se, fi­
nalmente, à apreciação da redação final do Projeto de Resolução n\1 
109, de 1977. 

Em discw.-são a redação fmaL (Pausa.) 
Niio havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDE~TE (Henrique de La Rocque)- Nada mais 
havendo que tratar. vou encerrar a presente sessão, designando para 
a ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único. do Requerimento n~ 470, de 1977, do 
Sr. Senador Heitor Dias. solicitando a transcrição, nos Anais do Se­
nado Federal. da carta enviada pelo ex-Senador João Cleofas ao Jor­
nal do Brasil. em 9 de novembro de 1977. 

-2-

Votação. em turno único, do Requerimento n" 472, de 1977, do 
Sr. Senador Murilo Paraíso. solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal. do artigo sob o título Carta de O/inda. de autoria do 
Professor Barretto Guimarães. 

-3-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~ 47, 
de 1973, do Sr. Senador Franco Montoro, que dispõe sobre o salãrio 

mínimo profissional do Contador e do Técnico em Contabilidade, 
tendo 

PARECERES, sob n11s 765 e 766. de 1976, e 603, de !977. das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça~ favorável; e 
- de Legislação Social - /~>pronunciamento: (após audiência 

do Ministério do Trabalho), contrário. com voto vencido. em sepa­
rado, do Sr. Senador Franco Montara: 2~ pronunciamento: (reexame 
solicitado em Plenário), ratificando seu parecer anterior. 

-4-

Discussão. em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissüo de Redaç-Jo como conclusão de seu Parecer n~ 1.025, de 
1977). do Projeto de Decreto Legislativo n9 25, de 1977 (n"' !06-Bj77. 
n~ Câmara dos Deputados). que aprova o texto do Convênio de 
A~sistênôa Recíproca para a Rept·essão do Tráfico Ilícito de Drogas 
que Produzem Dependência, firmado entre a República Federativa 
do Brasil e a Repliblica da Bolívia, em Brasília. a 17 de agosto de 
1977. 

-S-

Discussão. em turno único. da Redação Final {oferedda lJela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 1.021. de 1977), do Projeto 
de Reso\uçào n9 102, de 1977, que autoriza o Governo do Estado de 
Pernambuco a realizar operações de crédito no valor de CrS 
375.550.216.57 (trezentos e setenta e cinco milhões, quinhentos e cin­
qüenta míl. duzentos e dezesseis cruzeiros e cinqüenta e sete 
centavos). 

-6-

Discussão. em turno único. da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redução em seu Parecer nQ 1.022. de 1977), do Projeto 
de Resolução n\1 103. de 1977. que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Angélica (MT) a elevar em Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. 

-7-

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação como conclusão de seu Parecer n9 I .023, de 
\977) do Projeto de Resolução nv- 104, de 1977, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Aracaju (SE) a elevar em CrS 8.000.000,00 
(oito milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

-8-

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu parecer n~ 1.024, de 1977) do Projeto 
de Resolução nQ 105, de \~77, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Fortale1.a (CE) a elevar em Cr$ 1.592.106,00 (um milhão, qui­
nhentos e noventa e dois mil e cento e seis cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

-9-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 01, 
de 1977 (n9 2.320~A)74, na origem), de iniciativa do Senhor Pre­
sidente da República. que regula a locação predial urbana e dá 
otJtras providências, tendo 

PARECER, sob nç. 777, de \977, da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, favorável ao Projeto. com as emen­
das. que apresenta de n'ls. 1 a 12-CCJ, com voto vencido, em separa­
do. do Sr. Senador Otto Lehmann. dependendo da votação do Re­
querimento n9 476, de 1977, de adiamento da discussão. 

-10-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 103, 
de 1977 (n9 4.242-B/71, na Casa de origem). de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
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Tribunal Fe~deral de Recursos o crédito especial de CrS !98.000,00 
(cento c noventa e oito mil cruzeiros), para o fim que especifica, ten­
d<> 

PA R.ECER ES. sob n~'s 988 e 989, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dil.:idade: e 
-de Finança~. favoráv,el. 

-11-

Discu~~ào. em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n"' 
13. de IQ77 (nQ 79/76. na Câmara dos Deputados), que aprova as 
Contas do Presidente da República, relativas ao exercício de 1975, 
tendo 

PAR f:ClR, soh n~' 916, de 1977, da Comissão: 
de Finanças, favorável. 

-12-

Di-;cu ... sào. em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 110, de 
1Q77 (apre..,entado pela Comissão de Economia como conclusão de 
~eu Parecer n" 97q. de lq77). que autoriza o Governo do Estado da 
Paraíha <1 re<.~li.tar uma operação de· crédito no valor de 
Cr~ 4.91h.XJ5.00 (quatro milhões, novecentos e dezesseis mil, 
oitoccnto~ c trmla e cinco cruzeiros), tendo 

Pi\RI-CFR, -;oh n~' 980, de 1977, da Comissão: 
-·de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade. 

-13-

Discu~sào, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 112, de 
1977 (apre~entado pela Comissão de Economia como conclusão de 

:'>l."U P<tn:cc:r rt" /.002. de 1977). que autoriza o Governo do Eslado do 
Piauí a ele" ar em Cr\ KO.OOO.OOO,OO (oitenta milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida con~olidada intérna, tendo 

PA.RFCJ-:R. soh n, I.OOJ, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade. 

-14-

Discus ... âo, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 22. de \917. do Sr. Senador Luiz Viana, que suprime o artigo 93 e 
o parágrafo único da Lei n~' 5.988, de 14 de dezembro de 1973, tendo 

PARECFRES, sob n~'s 749 e 750, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade e. no mérito, pela aprovação; e 
- de Educação e Cultura, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Está 
encerrada u sessão. 

Segundo: não udianta tentar expandir exportações de 
produtos agrícolas. porque a deterioração das relações de 
troca~ intern<.~cionais resultará sempr~. no final. numa perda 
global da receita dessas exportações." 

Sem coment<lrios. 

O Sr. Gih-an Rocha (MDB- SE)- V. Ex' me permite. nobre 
Líder.jú que fui citJdo? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-- CEl- Não. V. Ex• 
não foi citado, justamente não o fiz:emos para responder. en passant, 
mas aceitamos, com praLer. 

O Sr. Gih·an Rocha (MDB - SE) - Primeiro, para uma 
retd.icaçâo: ninguêrn defendeu tese de CEPAL Apenas citei um dado 
numérico que. pdu que eu saiba, não ê tese n!nhuma e fiz a inquiri­
ção ~c o G<werno aceitava esse número. V. Ex~ deu a resposta: que o 
organismo não tem idoneidade para dar esse dado e eu pedi para 
registrar is..;o. Mas ninguém defendeu tese de CEPA L. Apenas regis­
trei o fato num~rico. pedi a opinião do Governo e V. Ex~ respondeu. 
F.. na réplica que fi.t. pedi que se consignasse, também, que o Gover· 
nn brasileiro. confcssadamente. m<.lnipulou índices, no ano de 1973. 
Parece yue e~tá hem esclarecido. 

O SR. VJRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - E mais 
esd;~recido. ainda. que dissemos. em termos claros, absolutos e irre­
futúvei~. que aferição de produto interno bruto per capita era uma 
questftn de arítmêtica: divisão de produto interno bruto pela popula­
ção e. m;m ainda. que para se contestar o valor numérico, em termos 
ah<>nlutm •. da~ diferentes cifras apre-;entada<; c-om o Produto Interno 
Brutn brasileiro. fruto do estudo. do levanta nento das Contas Na­
cionais. era preciso que montasse a nobre Oposição. paralelamente. 
um sistema de contas apresentando resultados que mostrassem que 
e~se.,, feito pelo Instituto Brasileiro de Economia. auxiliado pelo lns· 
titulo Bra<>ileiro de Geografia e Estatísttca e Fundação Getúlio Var­
gas. estava errado. Enquanto não demonstrur~m isso, não adianta se 
discutir. 

\'ir apresentar dado<; de CEPAL. que é instituição como a 
ONU. que vem hu<>car, justamente no Brasil. os fundamentos para 
discutir ~eus números c apresentar resultados <:ompurativos entre na­
ções. é querer justamente uma superbizantina discussão. 

O Sr. Gilvan Rocha {MDB- SE)- Nó;; concordaríamos pelo 
ah~urdo. A C~.PAL manipulou índices -o Br1sil. idem. 

O SR. VJRGII.IO TÁVORA (ARENA - CE) - Pecdão. 
V. Ex~ e~t[! desafiado a mostrar que nas Contas Nacionais nas quais 
estão ha~eados esses números apresentados pelo Governo -
separata da revista Conjuntura Econômica de julho de 1977 - há nú­
meros e contas manipuladas. 

!Levanta-seasessãoàsl8horase55minutos.j o Sr. Gllvan Rocha (MDB _ SEt ...... f: agora mesmo. 

DIS(TRSO PRONUNCIADO PELO SR. V/RG[L/0 
7AVORA XA SESSÀO DE 21-11-77 E QUE. ENTREGUE 
Ã REVISÀO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POS­
TtR!ORME\TE. 

O SR. \"IRGILIO TÁVORA (ARENA- CE. Corno Líder, 
pronuncú o ... eguintc di~curso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A\i~:1do h:.~ víamo~ ao eminente Senador Itamar Franco que ho­
je cPntrnuaríamo..; e porfiaríamos por terminar os esclarecimentos 
que n (iO\t.:rno. por nos~o intermédio, apresenta sobre assuntos por 
S F,• pen.:utidos quanto à PORT_üBRÂS. Antes, apenas. cumprin­
do um.1 pmmes~a feita ao eminente representante por Sergipe. va­
OHl'- \t:r npidamente que teses cepalianas foram desmoralizadas não 
pnr argumen111.,, mas por fatos. 

"Primerro: a agricultura dos países subdesenvolvrdos 
nüo pode desenvolver-se. porque a estrutura arcaica e feudal 
í; incapa.t de responder satisfatoriamente aos estímulos dos 
preços 

Ex• btamo~ falando em níveis de custo-de-vida em 1973. 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA-- CE)- Custo de vida 
em 19n ê urna coisa .. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- V. Ex• não pode absolver 
contas .. 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA (ARENA- CE)- ... e Contas 
Nacionais são coisas completamente diferente'i. 

O Sr. Gihan Rocha (MDB- SE)- Exatamente o que estou di­
tendo. Se o Governo. confessudamente. manipulou o índice, ele não 
pode ser absolvido Confessadamente, e V. Ex• sabe disso .. 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA- CE)- O Govemo, 
confessadamente, como diz V. Ex~. mostrcu que em 1973 havia 
custo de vida calculado de acordo com os preços tabelados e aqueles 
correntes. de mercado. Condições diferentes ... 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- V. Ex• não pode absolver 
uma conta com o pecado de uma parcela .. 
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O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA- CE)- V. Ex• diz 
ou não: as contas nacionais estão fraudulentas, essas Contas que dão 
como resultado esse Produto Interno Bruto? 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE) - Respondo a V. Ext 
pergundando: as contas do níve?de vida, neste País, em 1973, são cor­
reta"? 

O SR. VIRGILIOTÃVORA (ARENA- CE)- As expressões 
dos algarismos que dão o custo de vida, no Rio de Janeiro, em 1973, 
foram tomadas pelos cálculos apresentados pela Fundação Getúlio 
Vargas, em função de preços que estavam tabelados em todos os mer~ 
cados. A Fundação Getúlio Vargas - uma Fundação idônea, 
honesta como as que existem no mundo \nteiro, melhor não há -
nada mais fez do que tomar dados ... 

O Sr. Gílvan Rocha (MDB - SE) ~ Donde se conclui que 
V. Ex•. e não poderia deixar de ser, confessa que houve erro. Ora, se 
houve erro em uma parcela ... 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA- CE)- Não houve 
erro em uma- parcela ... 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- ... V, Ex• não pode absol­
vê-lo no resto das contas. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Ao contrário, 
as Contas de julho de 1977 desafiam a contestação da Oposição, até 
que prove estejam erradas. Essas contas, duvido que o Líder de 
V. Ex~. Senador Roberto Saturnino, venha dizer que essas contas na~ 
cionais. feitas pelo Instituto Brasileiro de Economia, estão erradas 
ou falseadas, como diz V. Ex• Estas contas estão exatas e, sendo 
assim, está exato o PIB que elas traduzem; estando exato o PJB, 
basta dividir pela população para ter o Produto Interno per capita 
ou, em uso comum, renda per capíta, como os senhores dizem 
comumente. f: uma questão de aritmética ... 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO) ~ Permite V. Ex• um 
apartef 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE)- ... é uma ques­
tão de aritmética, é uma questão de apenas dividir o número por 
outro e ter um quociente. V. Ex•, se apresentar números que dêem 
seiscentos e trinta e sete dólares, deve estar baseado, realmente, em 
contas nacionais, o que a percuciência da Ooosicão jâ deve ter rei to, 
apresentando então um resultado para 0 ano de 76 na ordem de 
grandeza de setenta bilhões de dólares; porque, !'ora isso, setenta bi­
lhões divididos por cento e dez milhões de habitantes é que d( 
exatamente, em números redondos, seiscentos e trinta e sete dólares. 
Se V. Ex~ não obtém esses dados, não venha dizer que as contas da 
CEPAL estão certas e que as do Governo é que estão erradas. 

O Sr. Gilnn Roc'ha (MDB- SE)- Permite V. Ext um aparte 
agora, só para finalizar? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer, 
diga lá. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE) - Não disse que as contas 
estavam certas. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Ótimo. Me­
lhorou. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE) - Disse - e o registro 
taquigrâfico demonstrará - que existem dados conflitantes. Todo 
talento e inteligência de V. Ex• não conseguiram, entretanto, exorci­
zar o pecado da manipulação do índice de custo-de-vida do Governo 
do ano de 1973, de resto conhecido pelo Governo. Ora, por uma 
condu-são absolutamente simples, quem erra uma vez pode errar 
mais. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Conclusão 
asbolutamente simples: a nobre Oposição, daqui hâ lO anos, daqui 

hâ 100 anos se aceita, como priocípio básico, que o PIB per capita é a 
divisão do PIB pela população e se a população, por gregos e traia­
nos. é aceita como aquela apresentada pelo lBGE, de 110 milhões de 
habitantes, aproximadamente, modus in rebus, é só dividir o PlB pelo 
número de habitantes, que dã a renda pel' capita. 

O Sr. Gilvan Rocha-(MDB- SE)- Permite V. Ex•? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Pois não. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE) - Nós não. discutimos a 
operação, Ex• Nós não discutimos a operação. 

O SR. \'IRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Então, se não 
se di!'.cute a operação, não s~ pod~ discutir nada. 

O Sr. Gilv11n Rocha (MDB- SE)- Discutimos um dado que 
V. Ex• diz que é incorreto, e eu dizia hâ pouco: nós chegaremos a 
uma conclusão pelo absurdo. Também dados brasileiros, também 
contas brasileiras ... 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA- CE)- Como bom 
brasileiro? V. Ex• vai se rejubilar de que o Brasil hoje só tenha 70 bi­
lhões de PIB, e descubra contas que façam esta heresia ter suporh:: 
prático! Porque sem isto, se V. Ex• não arranjar contas nacionais 
que dêem um PIB 1976 da ordem de grandeza de 70 bilhões de dóla­
res, nunca chegarâ, não hâ aritmética que faça chegar ~o resultado 
da<;EPAL 

E como nós nos regozijamos que o Brasil seja mais rico e V. Ex• 
parece que defende a tese que o Brasil deve ficar mais pobre, V. Ex• 
arranje suas contas e venha apresentar aqui, comparando-as com 
aquelas apresentadas pelo Instituto Brasileiro de Economia. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE) - Permita-me V. Ext'? 
V. Ex•, mais uma vez, digo, não conseguiu a absolvição do pecado 
da omissão, do erro da manipulação, ou seja lá o que for, num índice 
absolutamente importante neste País. Portanto, a credibilidade de 
números brasileiros merece uma certa suspeição. Quem errou uma 
vez, errou dolosamente, pode ... 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA- CE)- Muito bem, 
isso em termos patrióticos lhe assenta muito bem e que V. Ex• conti­
nue muito bem com o seu Brasil pequeno que nós vamos considerar 
com o nosso Brasil grande e real. 

O Sr. Gilvsn Rocha (MDB - SE) - Estamos exigindo a Verda-
de. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- E a verdade, 
V. Ex• jã sabe, que é fruto de uma divisão aritmética, que V. Ex• se 
opõe a fazer porque sabe que nunca chegarã ao resultado da 
CEPAL, com os números de que dispõe. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Espero que não. Agora, a 
credibilidade do Governo saiu arranhada no pecado que V. Ex• não 
conseguiu afastar. Está comprovado o pecado de manipulação de 
índice sério neste País. E não só V. Ex•, o País todo sabe disto e tan­
to é verdade que existe até um movimento operário para repor esses 
íhdices que haviam sido esCamoteados. Então, V. Ex• não tem ra· 
zão ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Escamotea­
dos não, números um e dois, vamos repetir ... 

O Sr. GUvan Rocha. (MDB- SE)-... porque essa suspeição po-­
de ser atirada também ao Brasil. O que queremos é a verdade. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- É a verdatle 
que se tem e se obtém numa divisão aritmética, que V. Ex• se nega a 
fazer. Divisão aritmétiça não é ciência, não é nada, é tabuada. 

O Sr. Látaro Barboza (MDB- GO)- Permite V. Ex•· um 
aparte? (Assentimento do orador.)- Nobre Senador Virgílio Távo­
ra, o ilustre Senador Gilvan Rocha, nas discussões que travou com 
V. Ex•, demonstrou, de maneira clara e meridiana ... 
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O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Ao ver de 
V. Ex• 

O Sr. Lázaro Barboza (MOB - GO) - ... que não se pode acei­
tar pacificamente, sem qualquer discussão, os índices apresentados 
pelo Governo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Para início. de 
conversa, os índices não são apresentados pelo GovernO. Começ&·fl 
erro por ai 

O Sr. Lázaro Barboza {MDB ~ GO)- V. Ex• insiste na tese 
de que a renda per capita nacional é uma maravilha ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Também os 
Anais não regístram, e a taquigrafia, isto. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- ... e servirá, portan~o, 
para absolver o Governo ... Eminente Senador, V. Ex• me concedeu 
o aparte ou não? 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA (ARENA- CE)- Mas V. Ex• 
está afirmando o que não dissemos ... 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Se V. Ex• o concedeu, 
então, por favor, permita que eu chegue ao final do roeu raciocfnio. 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA (ARENA - CE) - V. Ex• estâ 
afirmando o que não dissemos. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- 00)- Nobre Senador, VOll­

me abstraír dos pontos de vista levantados, aqui, pelo nobre Senador 
Gilvan Rocha, a meu ver mais do que procedentes, para partir para 
uma outra. indagação. A meu juízo~ e acho que V. Ex• também 
concordará com isso- a renda per capita de um país, serve, quando 
muito, para analisar o índice de riqueza deste País., mas isto, nobre 
Senador, não significa, de modo algum, demonstrar que uma renda 
per capita alta seja, necessariamente, demonstração inequívoca de 
bem-estar coletivo, porque V. Ex• saoe muito bem que há, neste 
País, uma tendência enorme, nos últimos anos, de concentraçAo em 
todos os setores. Assim como no setor político hâ uma enorme 
concentração de poderes, em mãos de muitos poucos ou de um só, 
também no setor econômico o modelo é concentracionista. Encontra­
mos empresârios brasileiros, e muito mais empresários estrangeiros 
trabalhando no Brasil, que chegam a ter uma renda que supera a 
alguns milhões de dólares por ano. Mas em contrapartida, nobre Se­
nador, são milhões e milhões de brasileiros marginalizados, mergu­
lhados num salário de miséria que não dá sequer para comprar comi· 
da. São 16 milhões de brasileiros, daqueles que integram a faixa ativa 
da população, e os dados não são meus e sim do atual Ministro da 
Fa~enda, que até hâ doís anos atrás percebiam renda inferior a cem 
cruzeiros por mês. Ora, nobre Senador Vírgflio Távora, V. Ex• não 
vai, a esta altura, pretender negar para o Sena-do, perante esta Casa, 
que os trabalhadores brasileiros foram vítimas desses erros, anterior~ 
mente apontados pelo nobre Senador Gilvan Rocha. Tanto é que se 
levantaram num movimento pretendendo obter o ressarcimento do 
prejuízo que há muito vinham sofrendo. Daí, nobre Senador, porque 
V. Ex•, que se mostra muito escravo de dados aritmetlcos, deve 
deixar também que fale a sua sensibilidade de brasileiro, de patriota 
e de nordestino, ao analisar as graves questões sociais e econômica! 
em que estão envolvidos milhões e milhõ-es de irmãos nosso$. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Agradecemos 
o discurso~aparte, ou o aparte-discurso, como queira ser dito- bri­
Jhante como sempre e sempre bem recebido ... 

O Sr. Láuro Barbota tMDB- GO)- N.ão há de que. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA.- CE)- ... mas o emi­
nente líder em exercícío da Oposição parece que sofre de amnésia. 
Qual foi - lamentavelmente não estâ aqui presente - o autor do 
aparte que deu motivo a toda esta discússão- a afirmação em deba­
te? Qual foi o chamamento que a Oposição fez ao líder do Governo? 
Não foi nenhuma das questões percutidas por V. Ex•, ,;;.te dariam 

para discutir uma hora aqui. foi apenas informar se •J PIB per capJta 
era•637, como dizia a CEPAL ou aquele apresentado pelo Governo, 
Este é que foi o x do problema. V._ Ex• traz aqui, nada mais nada me­
nos do que praticamente toda a filosofia por que so bate a nobre 
Oposiçãô, no seu aparte, que aliás foi longo e voltamos a dizer, em­
bora não concordemos com o seu fulcro, brilhante. Nada, eminente 
Senador, nunca, aqui, ninguém afirmou que o simples fato de ter um 
grande PlB fazia uma Nação forte e feliz,. rnas que ter o PlB alto, for~ 
te significava ter mais o que repartir.com a imensa massa, e não se po­
de repartir o que não se tem, isso sim. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Volta V. Ex• à tese de 
que é preciso deixar o bolo crescer? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Não, V. Ex• 
sabe que, desde o início, o que é defendido. aqui, no U PND, é que 
não é possível repartir o que não se tem, como não se tinha ... 

O Sr. LázllrO Barbo.za (MDB- GO)- Resswocitou o 11 PND ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- ... e porque o 
(I PND dispôs para se repartir já, porque já se tinha alguma coisa. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Nobre Líder, o H PND 
hoje é um plano de intenções. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- A verdade, 
que a Oposição não quer ouvír, a verdade que dói ouvir, é que somos 
um País que saímos da pobreza quase que absoluta, vamos 
cam1nhando para uma pobreza relativa e procurf1mos aos poucos ir 
para uma situação de riqueza razoável. 

Qu<:~ndo no U PNO se constatou que hav1a possibilidade de 
fazer a divisão de alguma coisa, desde a primeiro ato do Presidente 
Geisel, todos eles foram atos visando ao social, atos distributivos, 
atos que a nobre Oposição não pode negar, todo-,-carregados de sen­
tido sociaL Mas negar que ê necessário crescer o produto interno 
'bruto do Brasil é negar que é r1ecessário este País ie desenvolver. 

Não acreditamos, por mais encarniçada qlle esteja a Oposição 
em combater o modelo político, o modelo econômico brasileiro, que 
esta não queira que este País cresça e um país cresce aumentando o 
seu PIB, um país fica feliz quando este PIB é aumentado e se pode, 
paulatinamente, di~tribuir os beneficios com a população de uma ma~ 
neirá. geral. É isto que o País e o Governo procuram fazer. 

Sr. Presidente, vamos agora dirigir duas t'alavras ao eminente 
Senador Itamar Franco. pedindo desculpas a S. Ex• em nome dos 
seus companheiros; estes vinte minutos foram tomados, não por 
nossa vontade, mas ~ diremos assim - por uma acrimônia bem 
grande que existe, por parte de alguns representantes da nobre Oposi­
ção, quando se fala que o Brasil estâ crescendo. O que ê que pode­
mos fazer? 

O Sr. Itamar Franco (MDB ~MO) --Permite V, Ex'- um 

aparte? 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA (ARENA-- CE)- Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Vamos ouvir aten~ 
ta mente V. Ex.•, mas gostaria. apenas de dar um exemplo com rela­
ção ao meu Estado, sem querer entrar na discussão, porque V. Ex• 
vai falar sobre a PORTOBRÁS 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Quer dizer, 
entào, que o que sobrar do assunto da PORTOBRÁS, nesta sessão, 
fica por conta já dos seus colegas e agora de V. E:a::• 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Não, agora é somente 
por dois minutos; lembrei-me de um aspecto importante que ocorre 
no meu htado. Não quero nem discutir co.n V. Ex.•, quero apenas 
registrar, porque ouvindo o que V. Ex• falou não ficaria bem que 
não o registrasse. V. ~x.• fala muito no produto interno; concorda~ 
mos que a divisão é aritmética e é tão fácil, 1""1:as só para a compreen­
são de V. Ell:' queremos llizer que o produto interno mineiro. not. 
últimos anos, cresceu mais do que a média nacional.. V. Ext- talvea 
saiba disso. 
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O SR. VIRGIUO TÁVORA (ARENA- CE)- Bata palmas 
ao Governo. Não foi a ação desconcentradora do Governo~ Não 
foram os incentivos? 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Entretanto. esse cresci­
mento"'nào atingiu, em Minas Gerais, a 63% da sua população ativa, 
que continua percebendo menos do que o salário mínimo. Mas 
vamos ouvir a PORTOBRÁS, que é muita interessante. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (ARENA- CE)- Ouviremos a 
POR TO BRÁS, mas isso ê apenas uma questão de aperfeiçoarmos, 
agora, as maneiras de distribuir esses beneficios. 

O Sr. Jtamar Franco (MDB- MG)- Queria apenas demons­
trar que, às vezes, o Produto lntemo não significa a riqueza de um 
povo. 

O SR. VIRG!UO TA VORA (ARENA- CE)- Riqueza sim, 
não significa a felicidade ele sozinho; é como se diz comumente: 
"dinheiro não traz felicidade, mas ajuda ... " 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - E como tem ajudado, 
Excelência, a tanta gente neste País! 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (ARENA- CE)- Tem. 
Eminente Senador, na sessão anterior demos, em rápido apanha· 

do, razões bem sintetizadas do por quê achávamos estar a 
PORTOBRÁS no bom caminho e demos aquilo que poderíamos 
apresentar como urna resposta preliminar às indagações e críticas de 
V. Ex'. Hoje, de posse de dados, aliás, alentados, daquela compa­
nhia, permitimo-nos, então, passar à resposta que será, tanto quanto 
possível, sintética. 

A lei n<:> 6.222. de 10 de julho de 1975, que autorizou o Poder 
E'í.ec.utívo u constituir a Empres'.\ de Portos do Brasil S.A. -
PORTO BRÁS, e dispôs sobre a extinção do Departamento Nacio· 
na! de Portos e Vias Navegâveis, estabeleceu, em seu artigo I l, que 
aos funcionários da autarquía extinta seriam aplicadas as disposições 
da Lei n~> 6.184, de 11 de dezembro de 1974, cujo artigo\? preceitua 
que "os funcionários públicos de órgãos da Administraçã-o Federal 
Direta e autarquias, que se transformaram ou venham a transformar­
se em .\OCit:dude de economia mista. empresas públicas. ou funda;çõcs, 
poderão ser íntegrados., mediante Opção, nos quadros de pessoal des· 
sas entidades". 

2. Nos termos do citado figurino legal e do Decreto n~ 75.478, 
de 14 de março de 1975, que o regulamentou, a integração se efetiva­
rá mediante contratação, por prazo indeterminado, no regime de 
legislação trabalhista, para emprego compatível com as atríbuições 
do cargo ocupado pelo funcionário quando da opção, estabelecendo­
se o prazo de 60 dias para a marlifestação do servidor, "contado da. 
data da implantação da sociedade de economia mista, empresa públi­
ca ou fundação'' (§2~'do art.l"'da Lei n"'" 6.184/74e 4~>do art.t~>do 
Decreto n~' 15.478/75). 

3. Tendo em consideraçãO as mencionadas disposições legais, a 
Empresa de Portos do Brasil S.A.- PORTOBRÁS, que iniciou as 
suas atividades a 19 de janeiro de 1976, constituiu, por ato de sua 
Presidência, Comissão especial incumbida de examinar os pedidos de 
opç:ào formulados pelos servidores do extinto Departamento Nacio­
nal de Portos e Vias Navegáveis, com vistas à sua integração no Qua~ 
dro de Pessoal da Empresa, vinculando-se esse procedimento a meti­
culoso plano de ação, de modo a atender, em termos quantitativos e 
qualitativos, às reais necessidades da PORTOBRÁS, procurando-se, 
com isso, nào comprol!'eter a sua política de recursos humanos, 
especialmente em se tratando de uma organização tJova, com um vas­
to cardâpio de atribuições diretamente ii"gado aos interesses do Pais. 

4. No desempenho de sua tarefa, a Comissão, numa primeira fa­
se de trabalho, e em observância às diretrizes ~stabelecidas pela Em­
presa. adotou as providências abai.-..:o alinhadas: 

a) Examinou, aprovou e expediu as "Fichas de Avalia· 
ção" projetadas pelo Serviço de Recursos Humanos, com 
vistas a recolher o perfil funcional de cad_a servidor; 

b) Divulgou, através de avisos e de editais publicados 
em jornais de grande circulação em todo o· País, o prazo para 
a entrega dos pedidos de opção, fixado em 1 S de março de 
1976; 

c) Estabeleceu que os ex·Chefes dos diversos órgãos do 
extinto DNPVN forneceriam as informações relativas a cada 
servidor optante, observadas as instruções pertinentes ao 
prtenchirnento das "Fichas de Avaliação" e, finalmente, 

d) Programou e reatizou visitas a todos os órgãos re­
gíonais vi:-.ando a oferecer a todos o!> servidores amplos es­
clarecimento~ sohre o processo de integração. 

S. Após a adoção das medidas acima indicadas, e jã de posse 
dos dados. relativos a todos os servidores, a Comissão, ao longo de 
mais de 5 meses, em reuniões diárias e permanentes, entregou-se 
inteiramente à execução de tarefas relativas à fixação dos critérios de 
avaliação dos optantes, em função das respostas consignadas nas 
respectivas "Fichas"; ao agrupamento de todos por clas~s e séries 
de classes, com vistas à integração em cargos correlatos ou de atribui~ 
ções iguais ou assemelhadas; à análise das "Fichas de Avaliação" e 
de outros dados relativos aos optantes; à seleção dos que teriam a 
sua opção aceita, considerados os perfis e parâmetros estabelecidos 
e, por último, à listagem dos servidores que seriam integrados, com a 
anotação, à margem de cada nome, do cargo e do salário previstos 
no Plano de Cargos e Salários da PORTOBRÁS. 

6. Vencida essa segunda fase de trabalho, a Comissão passou à 
fase final do seu encargo, que consisti"u em submeter todos os servido­
res Constantes da listagem acima referida a entrevistas pessoais, não 
só na Sede corno em todas as Unidades regionais, oportunidade em 
que cada interessado pôde, livremente, confirmar os termos da sua 
opção ou manifestar a sua desistência, formalizando-se um ato e 
outro em instrumentos próprios. 

7. Todo esse trabalho, tão singelamente descrito e que se de­
senvolveu durante 7 meses, ta[vez não tenha tido precedentes no 
País, no que tange à lisura dos critérios empregados, ao esforço no 
sentido de se eliminar a prática de injustiças ou iniqüidades e à 
seriedade visando a resguardar as superiores interesses da Adrni~ 
nistração. 

8. O quadro nominal da autarquia extinta, objeto de exame 
por parte da Comcssào - e vamos dar todos os dados; aqueles se 
referiam a um mês atrás. Estes são referentes ao dia de hoje - era 
composto de 3.266/(três mil duzentos e sessenta e seis) servidores, 
disseminados por todas as Unidades da Federação, e:\cluidos apenas 
os Estados do Acre, de Minas Gerais e os Territórios Federais, tendo­
se observado, conforme consta do Relatório apresentado pela Comis­
são, o resultado expresso abaixo: 

I - Opçõe_t pela·inregraçào 

a.) Adminütraçào Central 
Servidores estatutários 
Servidores trabalhist3s 
Semitota! 

b) Umdade.ç Rt>gionoi.f 

Servidores estatutários 
Servidores trabafhistas 
Semi total 
Total 

I I - DpçÕt's peta não úitegraçào 

a) AdministraçàrJ Central 
Servidores estatutários 
Servidores trabalhistas 
Scrnitotal 
b) l 'nidade~ Regionai5 
Servidores estatutários 
Servidores trabalhistas 
Semitotal 
Total 

254 
267 
521 

251 
305 
556 

1.077 

618 
19 

637 

1.481 
71 

1.552 
2.189 
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9. Temos. portanto, em resumo e repetindo os números totais 
acíma alinhados. que. dos 3.266 (três mil duzentos e sessenta e seis) 
servidores que compunham a força de trabalho exatninada, com vis· 
tas à sua integração no Quadro de Pessoal da PORTOBRÀS, l.077 
(mil e setenta e sete) optaram pela Empresa., enquanto ql.le 2.189 
(dois mil cento e oitenta e nove) preferiram manter·se no mesmo regi· 
me juridico e status funcional que detinham no extinto DNPVN. 

10. Acompanhando·se ~ sorte dos 1.071 (mil e setenta e sete) 
optantes, o quadro que se oferece é'o seguinte: 120 (cento e vinte), 
por ocasião das entrevistas pessoais, solicitaram, mediante termo 
próprio, que fos~em tornados sem efeito os: seus pedidos de: opção; 
6JS (seiscentos e trinta c oito) tiveram <lCeita a sua ação e foram inte~ 
grados no Quadro de Pessoal da Empresa e 3 t 9 (trezentos e dezeno­
ve} servidores não foram aceitos. inveotariando~se, como principais 
razões impedicntes,as que, enumerativamente. se seguem: a) elevado 
perlil etário; b) elevado perfil de tempo de serviço; c) incompatilida· 
de salarial do cargo autãrquico com o da Empresa; d) impossibilida­
de. manifestada pelo servidor. de transferirwse para Brasília, onde a 
Empresa tem a sua Sede; e) desempenho funcional anterior; 
()condições de higidez; g) inex.is:tênd!l, no Quadro da 
PORTOBRÁS, de cargos de atribuições ídênticas ou assemelhadas 
aos dos optantes; h) inexistência de claros na lotação da Empresa, 
especialml!nte nas áreas regionais e, finalmente, I) falta de 
atendimento a outros requisitos indispensáveis ao exercício do novo 
cargo. 

11. Examinada, agora, a Situação dos que não optaram, em nú~ 
mero de 2.!89 (dois mil cento e oit~nta e nove) e: dos que não foram 
aceitos, no total de J I 9 (trezentos e dezenove) e_ dos que, volutaria· 
mente, desistiram da opção, somando J 20 (cento e vínte), encontra­
mos um montante de 2.628 (dois mil seiscentos e vinte e oito) servido· 
res, que passaram à condição de ociosos, segundo a terminologia 
empregada pelo Decreto-lei n" 200/67. 

!2. A política do Governo no que tange aos servidores qui! dete~ 
nham ta! situação. ou que sobejem às necessidades de determinado 
órgão, te01 a sua disciplina no artigo 99 e seus plirágrafos -do Decreto­
lei citado, em cujos termos e obrigatóriO o aproveitamento dessa for­
ça de trabalho em outras unidades da Administração Federal, atra· 
vé~ do instituto de redistribuição. que se processa com a passagem do 
cargo e do ocupante de uma para outra repartição, 

!3. Ademais disso. outras medidas foram levadas a efeito pelo 
Poder Público no sentido de eliminar dos quadros funcionais do País 
essa mass<l de servidores, indicando-se aqui, exemplificativamente. a 
expedição da Lei Comp!c:mentar n9 29. de 5 de julho de 1976, cujo 
artigo J? dispõe que "aos funcionários públicos fedl!rais que, em 
decorrência da implantação do Plano de Classificação de Cargos de 
que trata a Lei n"' 5.645, de lO de dezembro de 1970, ocupem cargos 
integrantes de Quadros Suplementares, pode ser conn!dida aposenta· 
doria com proventos proporâonais ao (empo de serviço, desde que con· 
tem, ou venham a contar, dentro do pr<lzo previsto no artigo 39, dez 
ano:;;, no mínimo. de serviço público. çomputa.dos na forma da legis· 
!ação em vigor". sendo contemplados, com o mesmo benefícío dessa 
ap0st:ntadoria excepcional, os funcionãrios públicos federais postos 
em disponihi!idade em dt:corrência da extinção ou desnecessidade 
dos cargos que ocupavam. conforme preceitua o parágrafo único do 
artigo 1"' da Lei Complementar citada. 

14. A repercussão dessas medidas no serviço público federal foi 
tão signifícutlva que jâ põde o Governo, nos últimos anos, reduzir de 
80.000 (oitenta mil) para. aproximadamente, 25.000 {vinte e cinco) o 
número de sl!rvidore~ ociosos, oriundos de vàrios órgãos. destacan­
do-se o Departamento de Correios e Telégrafos. Lloyd Brasileiro, 
Compunhia Costeim de Navegação, Departamento Nacional de 
Estradas de Ferro. E.~twda de Ferro Tocantins, Estrada de Ferro 
Madeiw- Mumoré. RODOBRÃS. Bacia do Prata, Rede Ferroviá­
riu Federal S. A .. etc. 

I 5. I\: o que dit respeito. especificamente, ao pessoal do extinto 
DNPVN. cujo towl. como vimos, era àe 2.628 (dois mil seiscentos e 
vinte e oito) .'>ervidnres, por ocasião do encerramento do processo de 
opçJo - esse número está. hoje. reduzido ao nível de 1.512 (mil 
quit1hcntos e setcn!a e doís). uma vez qui! 654 (seiscentos: e cinqüenta 

e quatro) foram redistribuídos; 342 (trezentos e quarenta e dois) fo~ 
rarn, aposentados: 18 (dezoito) faleceram; 4 (quatro) foram exonera­
dos e 38 (trinta e oito) estão em fase de aposentadoria. Com o pros­
seguimento do processo de redistribuição e com a adoçio de outras 
medidas c procedimentos levados a efeito pelo Ministério dos 
Tnmsportes. Departamento Administrativo do Servko Público e 
pela PORTOBRÁS- é de se esperar que, a curto prazo, o atual con­
tingente de servidores d<1 autarquia extinta sofra uma considerável 
reduçilo. Bem se vê. portanto, que qualquer núml!ro que não cor~ 
rcspondu e:-wtamente ao referido acima -não expressa a verdade. 

16. Por outro lado, ê improcedente a assertiva de que o elevado 
percentual de servidores que não optou pelos quadros da 
PORTOBRÃS adotou esse procedimento em razão de não ter sido 
esclarecido quanto às condições de trabalho e à remuneração na 
Empresu_ E~sa razão é boa e isso já se demonstrou quz.ndo se expôs o 
trabulho realízado pela Comissão incumbida de examinar as opções. 
O comportamento dos sl!rvidores se explica e se fundamenta no fato 
de terem sido incluídos no Plano de Classificaçào de Cargos de que 
trata a Lei n" 5.645 de lO de dezembro de 1970, medida essa que ele~ 
vou consideravelmente o perfil salarial de todos, constituindo-se, 
portanto. em fator de desestímulo para a mudança de regime jurídi~ 
co·funcionaL 

! 7. De outra parte, é de se por em relevo a circ•Jnstàm:ia de que, 
mesmo que o desejus.se, a Empresa não poderia compor a sua força 
de trabalho com a desses servidores. pelas razões a s.!guir oferecidas: 

I - Um elevado percentual de cargm; que c-.;mpõem o Plano 
de C1rgos e Salários dJ PORTOBRÁS foi criado em absoluta 
harmoniu com a:. suas atividades, não podendo. por isso mesrno, ser 
provido por servidores que não reúnam a necessária qualificacào ou 
câp;.~cituçào. citando·se, a propósito, por amostragem. os cargos de 
AnalistJ de Sistema e Métodos, Programador, Técnico de Sistema 
Portuário. Técnicu de Hidrologia. Técnico de Vias Navegâveis, 
Operador de Barwg:em e Eclusa. Mestre de Manutenção Industrial, 
etc. O desempenho das atribuições de qualquer desses cargos por 
servidor do extinto DNPVN, niío integntdo na PORTOBRÃS, cons­
tituir*se~ia. inclusive, em afronta i1 Lei n"' 6.184/74, que não admite o 
de1>vio de funções. 

li - A lotação total da PORTOBRAS, como resultado de 
profunda análise a que foi submetida, está dímencionada em termos 
das necessidades e das atribuições de cada uma das unidades 
administrativas coparticipante da estrutura organizacíonal da 
Empresa, observando-se, na maioria dos casos, que os respectivos 
quadros não oferecem a menor possibilidade de absorver qualquer 
força de trabalho além da com que jã con:am. Como elemento 
ilustrativo, citenHe os casos da Administral;ão das Hidrovias da 
Amazônia Oriental, (Belém}, cuja lotação é de 27 cargos, havendo na 
área de sua jurisdição 195 (cento e noventa e cinco) servidores ocio· 
sos ou disponlveis: da. Administração das Hidrovias do Nordeste 
(São Luís), com uma lotação de 46 (quarenta;: seis) para um dísponí· 
vel de 316 {trezentos e dezesseis); da Inspetoria Fiscal dos Portos de 
Recife e Cabedelo (Recife). com uma lotação de 23 (vinte e três} para 
uma disponível de 2! l (duzentos e onze); Ca Inspetoria Fiscal dos 
Portos de Porto Alegre, Pelotas e Rio Grande (Porto Alegre), com 
uma lotação de 22 (vinte e dois) e com um disponível de 103 (cento e 
trê-s): da Inspetoria Fiscal dos Portos de São Francisco do Sul e 
lmbituba (Florianópolis), com urna lotação de 16 (dezesseis) e com 
um disponível de 93 (noventa e três). 

111 - O maior contingente de serviC.ores ociosos se encontra 
na cidade do Rio de Janeiro, que apresenta um total de 343 (trezen· 
tos e quarenta e três}, sem nenhuma possi'oilídade de aproveitamen· 
to, uma vez que. com a mudança da PORTOBRÁS para Brasilía, 
somente permanecerã naquela Capital o Instituto de Pesquisas 
Hídroviárias, que dispõe de uma lotação de 100 (cem) cargos. 

IV - Além das razõe~ acima arroladas, outras aioda poderiam 
ser trazidas à colação, como, verhí gratia. a manutenção, pela Empre­
sa. de dois regimes jurídicos de pessoal distintos; o estabelecimento 
de horârios diferentes; um sístema dúplice de cadastro e, finalmente, 



6930 Quarta-feira 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào 11) Novembro de 1m 

toda urna infra-estrutura capaz de suportar o ônus de uma 
administração de pessoal bifurcada em regimes diferentes, tudo a 
atingir, desfavoravelmente, () bom desempenho das atividades pre­
cípuas da Empresa, 

V - A única alternativa possível de vir a PORTOBRÁS a 
colher a idéia de contzr com a força de trabalho representada pores­
ses servidores é a de trazê-los para Brasília, recrutando-os, com­
pulsoriamente, desde os que se encontram na Ilha de Marajó, no Pa­
rá, aos que residem em Jaguarào, no Rio Grande do Sul; desde os 
que vivem em Porto Nacional, em Goiâs, aos que moram em La­
guna, em Santa Catarina; desde os existentes em Cabedelo, na Pa­
raiba, aos que estão em Parnaíba, no Pia ui; desde os que assistem em 
Corumbá. em Mato Grosso, aos qLie habitam em Camocim, no 
Cearã. Para tanto, porém, falta o necessãrio amparo legal, uma vez 
que a Lei que rege o pessoal ocioso prevê, com acentuado bom senso, 
o seu aproveitamento no próprio local onde têm residência. 

l8. Cabe, agora, uma ex.plicação relativamente à consignação 
de cargos de Consultor no Plano de Cargos e Salários da 
PORTOBRÂS. De acordo com a sua Lei básica ou orgânica (n' 
6.222, de 10 de julho de 1975), a Empresa, na sua condição de 
"holding'', ou de cabeça de todo o sistema portuário nacional, tem a 
sua ação inteiramente concentrada na su})ervisão, orientação, 
coordenação, controle e fiscalização sobre as atividades relacionadas 
com a construção, administração e exploração dos portos e das vias 
navegávei~ interiores, em harmonia com os planos e programas do 
Governo Federal. 

19. O artigo 411 do referido diploma legal estabelect: que, para a 
realização de suas finalidade~. compete à PORTOBRÁS: I - promo­
ver a execução da Política Portuári~ Nacional, segundo diretrizes 
baixadas pelo Ministério dos Transportes; li - realizar ou promo~ 
ver e aprovar estudos, planos e projetos destinados à construção, 
expansão, melhoramento, rr:anutenção e opera.çào dos portos, bem 
como executar serviços de assistência técnica para os mesmos fins; 
IH - executar ou promover, autorizar e aprovar a e:t~.ecução de 
obras e serviços de construção, expansão e melhoramento de portos 
ou óe suas instalações, qualquer que seja o regime de exploração dos 
mesmos; IV - admínistrar e explorar os portos; V - fiscalizar a 
administração e exploração dos portos que se encontrem em regime 
de concessão ou autorízaçào; VI - coordenar, superintender e 
fiscalizar, técnica, operacional e administrativamente, as entidades 
que lhe sejam vinculadas; VII - promover o aproveitamento das 
vias navegáveis interiores, desenvolvendo sua utilização em favor da. 
navegação; VIH- autorízar a construção ou a ex.ecuçào de obras e 
serviços de qualquer natureza, que afetem as vias navegáveis interio· 
res; IX - promover a captação, em fontes internas e externas, de: 
recursos a serem aplicados, diretamente ou por suas subsidiârias na 
execução de suas programações; X - promover desapropriações, 
nos termos da legislação em vigor; XI - propor aos órgãos compe­
tentes da Administração Federa! as medidas necessárias às instala­
ção, permanência e funcionamento de serviços' 'de comunicação, 
desobstrução, sinalização, segurança, polícia, alfândega, higiene, saú­
de e outras atividades afins. 

20, Tendo em vista o elenco de atividades acima ex.posto, que 
enfeixa, em suas grandes linhas, toda a política portuária nacional, 
na dimensão exigida pelo Pais, a PORTOBRÂS procurou, tanto 
quanto possível, emprestar à sua estrutura organizacional, no que 
diz respeito aos órgãos ligados à sua ativídade·fim, urna finalidade 
altamente técnica e estritamente ligada ao planejamento, orientação, 
coordenação. controle e fiscalização daquela política. h o que se 
observa do Regimento Interno da Empresa, ao definir, assim, a fina­
lidade dos seus Departamentos: 

a) Depanamento de Operações Portuárias - tem por 
finalidade planejar, orientar, coordenar, controlar e acom­
panhar as atividades de administração e exploração dos por­
to$ da Empresa e de suas subsidíãrias, promover e desenvol­
ver as atividades de acompanhamento do desempenho opera­
d()na1 e dos çustos dos serviços desses portos e de entidades 
vinculadas à PORTO BRÁS. 

b) Departamento de Engenharia Portuária - tem por 
finalidade planejar, orientar, executar, coordenar, controlar e 
acompanhar as atividades de estudo, elaboração, análise, 
implantação e fiscalização de projetos, obras, serviços e 
equipamentos e instalações para a construção e desenvolvi­
mento dos portos, qualquer que seja seu regime de explora~ 
ção e destinados precipuamente à navegação de longo curso e 
à grande e pequena cabotagem. 

<:) Departamento de Vias Navegáveis- tem por finali­
dade planejar, orientar, executar, coordenar, controlar e 
acompanhar as atividades de estudos, elaboração, implanta­
ção e fiscalização de projetos, obras e melhoramentos, de 
operação, manutenção, conservação e exploração das vias 
navegáveiS interiores e portos destinados exclusivamente à 
navegação fluvial ou lacustre, bem como o estudo das res. 
pectivas tax.as e tarifas de ex.ploraçào. 

21. Parece óbvio, portanto, que o Piano de Cargos e Salários da 
Empresa, quando de sua estruturação, procurasse cobrir, sem nenhu~ 
ma rejeição ou indisposição, todas as suas necessidades, de maneira a 
adotá-la de uma composição de cargos e salãrios capaz de conduzí-la 
à perfeita realização de seus elevados objetivos. O exame meticuloso 
de todos os elementos disponíveis indicou que, em face da posição ou 
colocação du Empresa na paisagem da política portuária estabeleci­
da pela Lei nq 6.222/75 e demais disposições legais e regulamentares 
pertinentes à matêria, fosse dada uma especial e necessátia atenção 
às suus atividades de planejamento, análises, estudos e previsões de 
naturez<l técnica, eçonômica e financeira. 

22. Vinculada a essa realidade e observados os princípios da 
mais moderna técnica de administração de cargos e salârios, a 
PORTOBRÂS estruturou o seu quadro de pessoal e definiu o seu sís­
tema de remuneração através de S {oito} grupos de atividades, obser­
V<lndo-se uma significativa valorização do grupo que enfeix.a as ativi­
dades técnico-científicas, sem, contudo, deixar de levar em linha de 
consideração ou minimizar a importância dos demais grupos ligadas 
âs atividades tê:cnico-auxilíares, operacionais, administrativas, médj. 
co-sociais, etc, 

23. Em tais condições, parece que a PDRTOBRÂS, na sua posi­
çUo de empresa holding: de executora e supervisara de toda a política 
portuaria nacional: de exercente de todas as atividades relativas a 
vias navegáveis interiores; de ocupante do 1811 lugar no rol das 200 
(duLentas) maiores empresas existentes no País; de instituição que 
tem em seu redor, direta e indiretamente, uma população dependente 
de mais de 150.000 pessoas - parece que a Empresa não erigiu ne· 
nhum insulto à modern,a técnica de administração de cargos e salá­
rios. consignando, em seu Quadro de Pessoal, o cargo de Con~ultor 
de Portos e Vias Navegáveis e o de Administração, justamente os que 
têm mais afinidade com o objetivo social da Empresa, assim como 
dcfínido pela Lei nll 6.222/75. 

24. O ilustre Professor Francisco Campos, acusado de prolixi~ 
dade, pela parte conlrâria. em petição de mandado de segurança, te· 
ve a oportunidade de dizer, em termos de justificação. que o que se 
!ht: proounha era a demonstração do óbvio. E continuou: 

"Ora, é mais difícil demonstrar o óbvio do que o obsC.t· 
ro. O óbvio tem que ser apresentado sob as suas diversas fa. 
ces. porque o óbvio nào é, propriamente, suscetive! de de· 
monstração. Expõe-se o óbvio, examinando uma a uma as 
obvledades de que se çompõe. t necessário rodar em torno 
do óbvio para apresentá-lo sob todos os seus ângulos. f: ne· 
cessário h) mar a massa do óbvio, estendê-la, como se estend,. 
e adelgaça a massa do pão, comprimí~la, também, e sobretu­
do submetê~!a a um processo de laminação que o desdobre 

'em fatias mais li nas, ~m que se torne mais translúcida e se 
multipliquem as suas obviedades. porque o óbvio não é um 
corpo simples, é. antes, composto de obviedades que só sere­
velam gradativamente, à medida que se vai afinando a pasta e 
u consi:;;tência da matéri;;,." 

2S. No caso vertente, o simples r~:sicionamento da 
PORTOBRÃS no ordenamento juridico-adm1nistrativo do País. 
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com as suas atividades quase inteiramente voltadas para o planeja· 
men!o e para os estudos técnicos· que comandam, num patamar infe· 
rior representado pelas empresas subsidiárias ou controladas e con­
cessionárias, as atividades operacionais e outras de natureza executi­
va justificaria plenamente a previsão do cargo de Consultor, com as 
atribuições sumárias de phmejar, coordenar, orientar e supervisionar 
estudos, pesquisas e análises de grande complexidade, dentro de sua 
área de formação ou experiência profissional. Razão idêntica levou o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico a também con­
signar o cargo de Consultor Técnico em seu Quadro de Pessoal. Mo~ 
tivo semelhante determinou a redação do artigo 97 do Decreto-lei 
n<~ 200/67, que permite o Ministro de Estado, mediante autorização 
nresidencíal. contratar os serviços de consultores técnicos. Causa 
igual tornou obrigatória a existência de consultores em dezenas de or· 
JWnizações n<.~cionais e estrangeiras. 

Tratando-se, porém, de uma questão óbv1a, ê preciso acrescen­
tar ainda que, na PORTO BRÁS, o cargo de Consultor é de carreira e 
sua lotação numérica observa o mesmo percentual (dez por cento} 
previsto na estrutura de cargos e salários do Serviço Público Federal, 
no que respeita às classes especiais dos cargos que a elas têm acesso, 
Além da limitação imposta por esse percentllal, que, no momento, si· 
tuou em 13 (treze) o número de cargos de Consultor de Portos e Vias 
Navegáveis e em igual número os de Consultor de Administração pa~ 
ra toda a Empresa -outras restrições foram impostas ao respectivo 
provimento, no que tange à escolaridade, experiêncía, es~ 

pecialização, tempo de serviço, tempo de formatura, idoneidade, etc. 
27, Uma rápida análise dos currículos dos empregados da 

Empresa que ocupam os citados cargos revela, desde logo, que todos 
eles, sem exceção, se inscrevem entre os maiores técnicos existentes 
no País, relativamente à área de atividades portuárias, desde as mais 
simples às mais complexas; desde as de plancjamentq·às de execução; 
desde as de estudos às de supervisão; desde as de análise técnicas às 
de fiscalização. Se um, com experiência de mais de 30 anos na beira 
do cais e no escritório, ocupou as funções mais altas ou importantes 
no setor portuário, outro inscreve, em sua vida profissional, uma vi­
são eclética e profunda de todos os problemas de portos e vias na­
vegáveis, de administração e de pesquisas hidroviárias; se outro 
amostra uma bagagem cultural adquirida no País e no estrangeiro, 
durante mais de 20 anos de vivênc-ia com todos o.s setores de 
transporte, inclusive intermodal, possuindo, inclusive, especialização 
em planejamento portuário, outro mais é considerado uma das maio 
res autorídades em vias navegáveis interiores, fruto de estudos 
adquiridos in vitro e in vivo. com experiência de mais de 20 anos; se 
mais outro chegou a ocupar, por vários anos, a Presidência de 
importante empresa portuária da União e se constitui num acervo 
que honra a engenharib., no setor, outro, afinal, tem sob sua 
subordinação direta praticamente todas as operações dos portos bra­
sileiros. 
, 28. Submetidos todos às mais duras provas de avaliação, por 
ocasião do processo de íntegração no Quadro de Pessoal da 
PORTOBRÃS, uma vez que nenhum foi diretamente recrut"ado no 
mercado de trabalho, todos eles honram e dignificam o cargo que 
ocupam, ainda que os respectivos salários, - e vamos aqui frisa; -
postos em cotejo com os vigentes no País, não estejam à altura da 
:apacidade, da experiência, do acervo cultural de qualquer um deles. 

29. Já se observou que a Leí n' 6.222f.75, ao estabelecer 
que ao pessoal do exllnto DNPVN seriam ap)icadas as disposições 
da Lei n<~ 6.184/74- abriu a todos os servidores da autarquia a 
oportunidade de optarem pela integração nos Quadros de Pessoal da 
PORTOBÍ{ÁS. É evidente que, por respeito ao princípio da isono~ 
mia, ao postulado consagrado por tQdos os povos livres no sentido 
de que todos são iguais perante a Lei - os Diretores da 
PORTO BRÁS, oriundos do órgão que se extinguia, também esta~ 
vam cobertos pelos figurinos legais invocados. Como servidores do 
DNPVN e Diretores da PORTOBRÁS - até se lhes impunha a 
obrigação de optarem pela Empresa, já que lutaram pela sua criação, 
jâ que acreditaram na saída empresarial para o problema portuário 
brasileiro. 

30. Na qualidade de servidores optantes, portanto, deveriam ter 
o seu perfil funcional avaliado e, em função dessa avalüfção, integra­
dos no Quadro de Pessoal da Empresa. Essa integração não se confi· 
guraria em autonomeação, mas num direito outorgado legitimamen~ 
te por leí. O Congresso Nacional ou o Pode- Executivo quando, 
exemp/igratia. reajustam vencímentos não o f4tZem com o objetivo 
de promover um auto~reajustamento, embora também sejam alcan­
çados pelo benefício, porque estão, por igual, na condição de desti­
natários da norma que concede. 

3/. Não ,;e tem dúvid<i de que alguns técnicos que não optaram, 
por razões estritamente pessoais, reuniriam. igualmente, condições 
de obterem na Empresa uma posição funcional condigna, até mesmo 
na situação de Consultor. Se não optaram, no entanto, se não 
enxergaram na Empresa uma condição ótíma de trabalho, inclusive 
no que tange à localização de sua sede, esse comportamento deve ser 
debitado exclusivamente a quem o adotou. A opção não foi um salto 
no escuro. e se comentários há de que ho1.1ve o intuito premeditado 
de afastar do processo opcional antigos servicores, com o próprio 
apoio da CR.efia de Pessoal, é que na face da !t:rra há os que aplau­
dem e os que atir<.~m pedras; há os que constroem e os que danificam: 
hJ os que, voluntariamente, perdem em luz para conquistar em som­
bra. Ainda que, com hélio, se queira, em dias festivos, alevantar ba­
lões há sempte aqueles que desejam o insucesso do empreendimento, 
pelo simples prazer da destruição, como o caboclo de que fala 
Monteiro Lobato, que atiça fogo nas matas apenas para regalar-se. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO) ~Permite V. Ex• eminen­
te Senador? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Pois não. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Eminente Senador Vir­
gílio Távora, V. Ex• trata nesta tarde da PORTOBRÁS. Como 
V. Ex.• é, aqui, na Casa, um exemplo de atenção para com os seus co­
legas da Oposição - agora mesmo V, Ex• estã na tribuna respon­
dendo à formulações feitas anteriormente pelo nobre Sr. Senador 
Itamar Franco - quero apenas comunicar ao eminente Senador 
cearense, que passarei às suas mãos, uma doc~mentação que me foi 
encaminhada por um servidor da PORTOBRAS atualmente, lotado 
na 12• Delegacia do ONER, em Goiás. O referido servidor hã oito 
meses não recebe os seus vencimentos. Aq1.1ele modesto funcionãrio, 
na luta para receber os seus proventos, acabou chegando ao nosso 
gabinete, e, como V. Ex• é versado na matéria e tem mais acesso às 
autoridades competentes, quero comunicar ao eminente Senador que 
passarei às suas mãos, ainda hoje, essa documentação. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Acolhido 
com a atenção que merece V. Ex•, e, no caso, com redobrada aten· 
ção; porque vamos. mais uma vez, lembrar a nobre Oposição que 
nó!i nos sentimos ligadíssimos a esta entidade. A missão de defesa 
que fazemos do Governo em outros setores, acresça, no caso, o amor 
que temos a entidade, que quando Ministro da Viação do Primeiro 
Gabinete Parlamentarista ao tempo do eminente Senador Franco 
Montoro. batemo-nos, infrutiferamente, pela criação desta entidade. 
Voltamos à carga quando, no Senado, em 1971, jâ 10 anos após, 
apresentamos uma sugestão, já aí de organiza,;ão tanto do dioloma 
legal como das linhas mestras em que deveria se estruturar a compa­
nhia, hoje objeto de debate, e com grande orgulho vimos pela 
clarividência de Arno Marques e pelo patriotismo de Dyrceu Noguei­
ra, já no Governo Geisel, ver, com o próprio testemunho dele, essa 
idéia tornada vitoriosa. É a razão porque, com muito prazer, desta 
ve.z mais ainda do Que das outras, porque o prazer é duplo, acolhe­
remos aí a reclamação justa desse servidor. Não temos a menor dúvi­
da que será a ela dada, com a maior rapidez po:;sivel, encaminhamen­
to e esperamos breve resposta a fornecera V. E"' 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- De antemão, agradeço 
a V. ExP, eminente Líder. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- O esforco da 
PORTOBRÃS foi tão intenso no sentido de reunir o maior número 
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de optantes que até mesmo, na elaboração do Sistema de Classifica­
ção e' A valiaçào de Cargos, fez constar da metodologia usada o 
seguinte item: 

"42. Com relação à etapa (Estrutura Salarial) não é de­
mais esclarecer que se lerou em coma a necessidade de os valo­
re.\· salariais previstos exercerem fignificafiro poder de atração 
sohre o pessoal oplanle reconher:idamenle indispensável à 
PORTOBRA-S e que grande foi o esforço no sentido de mi­
nimizar os custos decorrentes da estrutura salaria\ ora re-
comendada." / 

33. Há que se considerar, por outro lado, que toda a massa de 
servidores da autarquia extinta, durante todo o processo de opção e 
de integração, compôs integralmente a força de trabalho da Empre­
sa, participando, em conseqilência, ativamente, da sua vida admi­
nistrativa, em contatos com as chefias, com os dirigentes das uni­
dades da Administração Central e Regionais, com os colegas, poden­
do, assim. recolher, em todos os seus detalhes, em todas as suas 
minúcias, em todos os seus pormenores, qualquer comentário sobre 
u opção. De acordo com a ciência do comportamento, é impossível 
ao ser humano manifestar total alheamento. alienação ou passivida· 
de em momentos como esse, em que toda uma vida pode mudar in­
teiramente de rumo. Ao contrário: em situações assim, mais se 
aguçam os sentidos, mais o ser humano procura captar informações, 
armatenar dados, computar hipóteses, pesar e medir, visando a que 
a sua decisão seja o precipitado de todos os aspectos positivos e 
negativos do rumo a seguir. 

34. Não houve, pois, o afastamento de servidores, de modo a ca­
racterizur a abertura de claros na lotação da Empresa, para pos­
l'-ibi\i-tar a contratação de novos empregados. O índice de 
nproveitamento dos optantes foi 70% (setenta por cento) e esse 
percentual teria sido superior, não fossem os motivos que impediram 
a aceítação dos restantes 30% (trinta por cento), tendo sido a impos­
sibilidade de transferência para Brasília a responsável pelo maior 
indict: de recusa. Esclareça-se, além disso, que dO total da folha da 
PORTOBRÁS, considerada a relativa ao mês de outubro- não ti­
vemos a de novembro. ainda, e nem poderíamos - o pessoal oriun· 
do do extinto DNPVN participa com 70% (setenta por cento) dos 
salflríos pagos. 

35. Ê bem de se ver, portanto, que a estimativa de que apenas 
IOIJ dos servidores foram aproveitados não se compraz com a verda­
de. ainda que se considere todo o universo do pessoal da autarquia 
e·dinta - optante e não optante- colocado em confronto com o 
que foi integrado. 

36. A situação- outro item percutido no discurso do Senador 
Itamar Franco- do Instituto de Pesquisas Hidroviárias, órgão que 
participa da estrutura organizacional da PORTOBRÁS e que tem 
por fin••lidade planejar. orientar, executar, coordenar, controlar e 
acmnpanhar as atividades de estudos, levantamentos, pesquisas e 
ensaios em modelo necessário às obras marítimas, nuviais ou la­
eustres de interesse da Empresa ou de terceiros- merece, realmente, 
um exame apartado dos demais problemas enfocados pre­
cedentemente. Afirma-se que a instituição vinha funcionando em 
útillH) ritmo. cncontrando~se, no momento, virtualmente paralisada, 
crn conseqilência de não terem sido integrados 100 (cem) servidores 
c'perimentados em pesquisas hidro_viárias, sem reposição dé elemen­
tos :'1 altur<.l de realilarem essa tarefa. 

J7. A afirmação, nos dois aspectos em que se apresenta, não 
tem quulquer comprometimento com o que sucede, pois, num passo 
e noutrQ\ só se contradita. Na realidade, quando a PORTOBRÁS 
surgJU para o mercado jurídico, a lotação do Instituto era composta 
de 120 (cento e vinte) servidores, dos quais cerca de 50% (cinqüenta 
por cento) optaram pela integração no Quadro de Pessoal da Empre­
sa e 50% (cinqüenta por cento) preferiram a manutenção no regime 
iuridic.:o que detinham. Dos que optaram, lO% (dez por cento), apro­
'\Ímadamente. não foram aceitos, pelas razões anteriormente invo· 
cadas. isto é, por m1o preencherem os requisitos estabelecidos para o 
processo de integração. O pessoal de nível superior, todo e~e campos-

to de Engenheiros, atingia o número de l3 (trez.e), dentre os quais 9 
(nove) foram integrados e 4 (quatro) não optaram, pelo seu livre 
arbítrio. 

38. O simples estudo comparativo dos números lançados 
acima demonstra. à saciedade, que nos \00 (cem) servidores que se 
afirma não terem sido aproveitados, sem embargo da qualificação 
que lhes é atribuída, não expressam um produto aritmético, mas um 
mero produto da imaginação. 

39. De outra parte, no que diz respeito às atividades atuais do 
Instituto, que, com tanta segurança, se torna público estarem 
ramlisadas, a condição inversa é que se afirma real, uma vez que 0 

ôrgào, a partir da instituição da PORTOBRÃS, passou a desenvol· 
ver tarefas da mais alta importância para o País, no campo de sua 
especialidade, podendo destacar-se as que se seguem: 

a) levantamento topo-hidrográfico e medição de cor· 
rente para a PETROBRÂS, na Ilha D'Âgua; e 

b) assistência técnica para os estudos em modelo redu~ 
zido das tomadas d'água da Usina Nuclear de Angra dos 
Reis; 

c) assistência técnica para a interpretação das medi­
ções, ondas, ventos e marés para o Porto de Barra do Riacho, 
que representa um dos mais importantes empreendimentos 
portuários atualmente em andamento no Brasil; 

d) execução de trabalhos para a Companhia Vale do 
Rio Doce, com vistas à construção do Porto de Regência: 

e) estudos especíalizados e acompanhamento Técnico 
para a construção do Porto de Praia Mole, no litoral do 
Espírito Santo, destinadQ à exportação de Iam i nados de aço e 
importação de carvão; 

() estudao,. para a fixação e abertura da barra do Rio 
Sergipe: 

g) estudos hidráulicos para a determinação do local de 
despejo de dragagem no Porto de Recife: 

h) projeto para a abertura e lixaçào de nova barra do 
Rio Beberibe; 

i) estudos hidrâulicos completos visando a implantar 
um complexo portuário em Suapre, no Estado de Pernambu· 
ço; 

j) assessoria técnica e estudos em modelo reduzido pa­
ra a construção de um atracadouro para a PETROBRÁS, em 
São Francisco do Suf, no Estado de Santa Catarina. 

I) estudos para a expansão do Porto de lmbituba, tam­
bém em Santa Catarina: 

m) estudos hidráulicos com vistas ao melhoramento do 
estuário santista; 

n) estudos para o projeto de dragagem do canal de aces~ 
soao futuro Porto de Sepetiba, no Rio de Janeiro; 

o) acompanhamento e assessoria à fiscalização das obras 
de fixação de barra do Arroio Chuí; 

p) levantamento batimétrico e projeto de dragagem do 
canal de acesso ao Porto de Niterôl; 

r) estudos em modelo reduzido para a construção de 
um porto em Macaé, no Estado do Rio de Janeiro, para a 
PETROBRÁS. 

40. Àquele que tenha, legitimamente, maior interesse em conhe­
cer as atividades desenvolvidas pelo lnstituto de Pesquisas Hidroviá­
rias poderá ser fornecida, em detalh~s. toda a gama de estudos, 
levantamentos, projetos, pesquisas e outros trabalhos que vêm sendo 
realiLados pelo órgão, sem nenhuma ostentação - como sôi aconte· 
cer com todos os trabalhos de pesquisa. 

41. Todo esse conjunto de tarefas que vern sendo executado, as­
sim de forma tão simples e silente, deixa, contudo, antever que, em 
futuro bem próximo, a instituição será auto~suficiente em matéria 
fin<~nceira, tendo em vista a sua linha atual de faturamento, decorreo· 
te de contratos de prestação de serviços celebrados com entidades pú­
bricas e privadas. 
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42. Também carece de fundamento a afirmativa de que a 
PORTOBRÁS não tem tido capacidade para gastar, por ano, além 
de 75% dos recursos do Fundo Portuário Nacional, existindO um sal~ 
do ponderável no término do exercício financeiro, elevando-se, por 
outro lado, a despesa de custeio, notadamente de pessoal. E se justifi~ 
ca carecer de fundamento a referida assertiva, não mediante simples 
jogo de palavras - mas compulsando·se o próprio Relatório da 
Diretoria, p!Jblicado juntamente com os demonstrativos financeiros 
relativos ao exercício de 1976, primeiro ano de atividade da Empresa. 

43. Com efeito. verificamos no "Quadro Resumo- Por Fon~ 
tes" da Execução orçamentá_ria que. em relação à receita da Taxa de 
Melhoramentos dos Portos, uma das fontes componentes do Fundo 
Portuário Nacional, aplicou a PORTOBRÁS. em investimentos, 
98,1% (noventa e oito vírgula um por cento). No mesmo Quadro po­
de-se verificar que, em relação à fonte "Reembolso do Serviço de 
Dragagem", também componente do Fundo Portuário Nacional, o 
percentual de aplicação, em razào da receita auferida, foi da ordem 
de 94,7% (noventa e quatro vírgula sete por cento). 

44. Verifica-se obviamente, qu~ a média dos dois percentuais 
acima ::Jtingt.• 96,4"'; (noventa e seis vfrgub quatro por cento), supe­
rior, portanto, em mais de 20% (vinte por cento), àqueles de 75% 
(setenta e cinco por cento) atribuidos ao citado fundo. 

45. O mesmo Quadro Resumo demonstra, quanto às Receitas e 
Despesas Correntes, que em relação ao orçamento aprovado para a 
Empresa, a média da efetivação dos gastos. por suas três fontes bási~ 
cas, atingiu, apena.~. 71,5% (setenta e um vírgula cinco por cento), ou 
seja, quase 30% (trinta por cento) a menos do que o valor aprovado para 
ser dispendido com a vida administratim da Empresa. 

O Sr.Uamar Franco(MDB- MG)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Um pouco 
mais e concederemos o aparte a V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Sei que não hâ tempo, e 
vejo que V. Ex• corre contra o relógio. Não vou poder debater o as· 
sunto com V. Ex•, hoje, ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Mas V. Ex• 
verificará em outra oportunidade. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG)- Exatamente. Somente 
quero deixar claro algumas coisas, nobre Senador: primeiro, louvar 
o esforço de V. Ex• em responder ao nosso discurso e, segundo, que 
V. Ex• reconheça que, na minha própria fala, destaquei essa idéia fe· 
liz de V. Ex• na tentativa de criar, antes, a PORTOBRÁS; e, em 
terceiro lugar, é evidente que vou analisar a sua fala, não com essa 
velocidade com que V. Ex• está lendo, pois se torna impossível deba~ 
termos, hoje, e também não quero interrompê-lo mais, a. fim de que 
V. Ex• termine a sua explicação, mas, que o nosso silêncio não 
signifique_ que estamos aceitando o que V. Ex• diz, neste· instante. da 
tribuna. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA~ CE)- Eminente 
Senador, dissemos, há pouco, que a rapidez da leitura iria correr por 
conta dos apartes, extracurriculares, dados pela nobre Oposição a 
-um simples adendo que acrescentamos ao nosso discurso. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- f: que a Oposição ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- É vigilante. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- ... gosta tanto de V. Ex•, 
qtJe é um dos Senadores mais assíduos desta Casa, mais trabalhador, 
que se dedica. realm..;:nte, ao exercício do seu mandato. Portanto, 
quando V. Ex• assume a tribuna, a Oposição tem que realmente utili­
zá-lo nesses debates do setor econômico. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) -A par da ge­
nerosidade das palavras de V. Ex•, só poderemos dizer QUe aceitamos 

a sua crítica como a maioria das críticas bem intencionadas que a 
Oposição faz, como contribuição válida, porque há críticas feitas pe­
lo partido da Oposição que, embora bem intencionadas, não se 
constituem em contribuições válidas. Assim, já temos dito, since­
ramente. e afirmamos. que daríamos uma resposta inicial, prelimi­
nar. para não se alongar muito o tempo entre a acusação e a resposta 
e. depois, reservar-nos-íamos ao direito de, uma dissecação do assun­
to, com mais dados que fomos procurar junto à PORTOBRÁS, a 
quem devem ser estendidos os elogios de V. Ex•. pela minúcia com 
que a resposta é dada. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Exato. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- ... mas, aqui, disse­
mos a V. Ex• que gostaríamos de ter pronunciado este discurso bem 
vagarosamente. Mas. meia hora foi tomada para mostrar ao Sr. 
Senador Gilvan Rocha que renda per capita era fruto de uma divisão 
entre Pl B e população. 

Continuamos: 
No passo examinado, repetimos, é indispensável dar-se relevo à 

circunstância de que a despesa de custeio da PORTOBRÂS vem 
apresentando um comportamento que se situa em torno de 7% (sete 
por cento) do seu orçamento de investimentos, verificando-se, em 
conseqüência, que esse percentual está em perfeita consonância com 
o nível de gastos de empresas do mesmo porte. 

Esse resultado, porém, somente foi possível em face de ter sido 
implantada uma política dentro dos conceitos mais avançados da 
moderna administração empresarial, ainda que passível de 
reformulações, em decorrência de distorçõês oriundas do extinto 
DN PVN, que não negamos. 

E. finalmente, no qu" di: respeito à utilização de recursos, 
estranhos ao Fundo Portuário Nacional e às dotações do Tesouro, 
em operações de Open Market, as aplicações, no setor, foram realí~ 
zadas com base na Resolução nll 370, de 9 de abril de 19i6, baixada 
pelo Banco Central do Brasil, aparece.ndo o respectivo registro na 
Conta de Resultado da PORTOBRÁS, pertinente ao exercício de 
1976, sob o título "Aplicações Financeiras", no valor de 
Cr$ 42.877.149,14 (quarenta e dois milhões, oitocentos ;: setenta e 
sete mil, cento e quarenta e nove cruzeiros e quatorze centavos). 

49. Com o advento da Resolução nll 384, de 21 de julho de 
1976. igualmente do Banco Central do Brasil, que só admite apli­
cações de disponibilidades financeiras em títulos do Tesouro 
Nacional, a PORTOBRÁS não mais realizou qualquer tipo de 
operação, senão em estrita observância ao disposto na Resolução de 
que se cogita. 

50. Ê de se considerar, entretanto, que, apesar de merecer so­
lidariedade a preocopação no sentido de não se restringir ou retardar 
a aplicação de recursos em atividades fundamentais, fazendo-o em 
operações de Open Market, o emprego desses recursos, quando 
ociosos, em caráter temporário, é medida altamente sadia em conjun~ 
tura econômica sob regime inflacionário, como a que i: vivida no 
presente, segundo o ensinamento de todos os grandes mestres finan· 
cistas, para os quais a visão do empresário não pode ser a de um 
monoftalmo, sob pena de comprometer o desempenho da própria 
Empresa, ou arruiná~la definitiva e inexoravelmente. 

Brindando ao eminente Senador Itamar Franco, vamos citar o 
Eclesíastes, ao término de nosso debate. 

Diz o Eclesíastes, no Capítulo I, versiculo 8, que .. Todas as 
causas são difíceis; o homem não as pode explicar con1 palavras. O 
olho não se farta de ver, nem o ouvido de escutar". 

Confia-se, aqui, em que cada um encontre na própria consciên~ 
cia o que não pode ser explicado, o que não pode ser mostrado, nem 
o que não pode ser falado, mas o que salta como sendo a verdade.~ 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. 
O orador e cumprimentado.) 
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DISCL'RSO PRONL'NCIADO PELO SR. DIRCEU 
CARDOSO NA SESSÀO DE 21-11-77 E QUE, ENTREGUE 
À REVISifO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE· 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o ~eguin· 
te di~cuNl.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A esta altura dos nossos trabalhos. quero trazer ao conhecimen­
to da Ca'ia não a notícia da atuação do Senador, mas os temores que 
m:mtêm, em ~stado de tem.ào cívica, o político, o cidadão, o homem 
que milita na vida pública do Espírito Santo, em razão de aconte­
ômcntm que se vêm assinalando no meu Estado. 

L o faço. não como Senador, repito, mas como político. 
A cinco meses da data em que o Sr. Governador vai deixar o 

Gm·crno do Estado para se candidatar a Senador ou a Deputado, 
Federal pela ARENA, fatos ali se vêm sucedendo numa seqUência 
tenebrosa, de amaciamento, de atemorização, de amedrontamento 
do<; adversúrios de S. Ex' põem de sobrea'viso a todos seus adversá­
rios. De certo tempo para cá, o meu Estado tem sido palco de uma 
a ti\ iJ.ade con-;tante e in\>idiosa, seja atravé!> dos órgãos do Go\'ernQ, 
da polícia, seja mesmo através da ameaça direta e do amedrontamen· 
to de todm que militam no partido da Oposição, no sentido de 
dominar e farer calar as votes mais ativas que ali se levantam contra 
o~ dc~mandos do Governador. 

:-.:o nmso Estado vem ocorrendo uma série de acontecimentos 
trágil:os. sinistros, de que a Casa precisa tomar conhecimento. 

Sr. Prc<;idcnte. corn e<;te pronunciamento desejamos por de 
alerta o Senado da República. para que se mostre, em toda a sua 
nudcr. a política que se de<;enrola no Espírito Santo, e se mostre a 
rc~r~tencia CÍ'vica, herôica, quase sobre·humana, daqueles que se 
op(icm iL polítrca do Governador. 

A horda remos vários itens no desenrolar do no~so 

rrnnund.rmento. O primeiro deles: o aliciamento insidioso dos 
rr<.::rcrtm dos ;vtunidpio-; em que o MDB tem a posse do Governo. 
Dentre os grandes Municípios do Estado em poder do MDB, dois 
dele~ ~ofrcm pressão contínua de aliciamento, seja atra\és de 
t:nn\cf' .. a~õc<,, de au\ílios ou de verbas, seja através de outros meios 
de pressão. inclusive o aliciamento sob a forma de pressão moral 
irrc~r~tivel. O Governador vem buscando para a sua área, vem 
buscando para a ARENA, a participação de dois ilustres prefeitos 
que detêm em suas mãos o poder de dois dos maiores Municípios do 
rncu htado. Refiro-me aos \1unidpios de Unhares, ao Norte do 
ht.1Jn. c de Cariacica. nos derredores de nos~a Capital. Esses dois 
Município" e<;tão "ofrendo uma pressão e um aliciamento de parte 
do <inverno como nunca tivemos noticia na história política do 
nu~-.tl ht;tdo. Hoje, atravé.~ de campanha insidiosa, verificamos que 
llS chefe-., da A RENA e o Sr. Governador recebem. de parte do Poder 
político de'i:.e~ dois Municípios, referências e até o crachá de 
t:lllldc..:Draçõcs. numa demonstração de que algo se está derruindo, 
;t\go c~t{t çedendn e a harreíra da rc~istência não mai~ se opõe à 
rrc-.-.Jo que lhe vem sendo desencadeada. Assim. quando visitam 
Bra~ília. c:.~es prefeitos não procuram os homens do MDB. e sim os 
1.:hde~ da ARl·.NA. procuram o ilustre Senador Líder do Governo na 
Ca.~a. a fim de re-.oherem seus problemas. Esta. a demonstração de 
que um p:t:-.so fni dado. 

F pn;ci-.o que se saiba e que os correligionários do Espírito San­
to (l -.aiham que c~~es prefeito~ aqui vêm. só vbltam o ilustre líder da 
ARI'~A onde prm:uram a satisfação de sua-. necessidades muni­
ctpai~ e. de \Olta ao Estado. deitam falação e entrevista<; anuncwndo 
que a!i recehem o tratamento que Qs do M D B.- m de l'.eu partido­
não lhe dão. 

Um dele~. htt pouco, esteve em Brasília, e como não me pro­
curou. declarou ao jornal A Trihuna, de Vitória. qut: tinha estado no 
Sen.tdo c que o Senador do MDB o trnha o visto na galeria e não 
tinha ligado pela sua presença. 

F\~e mesmo prefeito, quando da segunda ou tt:rceira veL que 
;1qui csti,·cra rccebeu as maiores demonstrações de apreço e atenção, 
tendo ~ido levado por mim ao Ministério da Educação, ao Ministê-

rio das Comunicações e ao Serviço de Educação Física, onde sua 
delegação composta de quatro pessoas, o Deputado Argilano Dario 
e cu. tratamos da instalação de Faculdades em seu Município, da 
instalação de uma estação de rádio na sua cidade e da construção de 
duas pistas de atletismo em dois colégios. 

Em carta que lhe di.l'igi, lembrei-lhe essa ocorrência e o desmenti 
com relação à sua visita recente, quando, falando não me ter 
encontrado exalta a figura do ilustre líder do Governo na Casa. 

Na política do nosso Estado, têm~se verificado casos de mudan­
ça de partido pela falta dt: cumprimento alegada na hora da decisão ... 

Nós do MDB. só podemos oferecer aos nossos correligionários 
esperanças e lutas, mas os chefões da ARENA. como o Governador 
e o nobre líder. podem oferecer proteção e segurança, se vierem a 
necessitar .. 

O outro inaugurou placas para o Governador e inaugurou uma 
rua com o nome do nobre líder do Governo no Senado, fato que, na 
época, relatei desta mesma tribuna que hoje ocupo. 

O MOB do E~pírito Santo, ~em estardalhaços, sem querer ser vi­
ce-lidcr e sem mesmo ser presidente de qualquer Comissão, ou mes­
mo sem desempenhar qualquer cargo nas Mesas das duas Casas, é o 
4° MDB em força eleitoral do País, provada nas eleições para Ser"J­
dor. 

Em primeiru luy.ar, está o Estado do Rio Grande do Sul; em 
segundo. o Fstado do Rio; em terceiro, o Estado de Goiás: e, em 
quarto lugar. o Estado do Espírito Santo. O quarto contingente elei­
toral do MDB no Brasil somos nós, emedebistas capixabas. 

Sr. Presidente. de todas as formas, esse aliciamento, seja através 
da proteção que o Sr. Governador sobre a figura desses dois Prefei­
to~ municipr!i~ ou 'eja através do relacionamento do líder no Senado 
com eles. o çerto é que algo jâ derruiu: é bem possível que, no próxi­
mo pleito. haja uma ~urpresa em favor dos nossos adversários. Um 
jornal de Vitória noticiou esta semana que o Presidente do MDB de 
Unhares e Presidente da Câmara fez. um discurso de eJ<.altaçào ao 
líder Eurico Raende. Esta, a situação primeira que relatamos à 
Casa. com certo cor.strangimento. 

Os quadro~ do nosso Partido. que às vezes crescem por incha­
ção, por acrêsc\Olo, e não por cissiparii::lade ou por gemiparidade, so· 
frem no caso. uma erosão, em virtude de elementos menos radicaliza­
do~. com menos raízeo;; plantadas no nO:iSO solo. partidário. que ce­
dem h:<. promes~1l"> f<~la:re~ que lhes são feitas. Mas reconheço. se é pa­
ra o hem do povo desses :'1.1unidpios, es'ie é o jogo democrático a que 
todos nó:-. estamos sujeitos. 

E'ite, Sr. Presidente, o primeiro item do nosso pronunciamento. 
O ~egundo. mais sinistro. - o amedrontamento dos nossos cor· 
religionários. por parte da polícia ou pelo poder da coação e do ter­
ror. prlll·ur .mdo silenciar nos-.ns correligionários. 

Fatos que iremos narrar à Casa. rapidamente. registram uma 
açiío que vem sendo realrrada. calculadamente. produto de reunião 
de alto nível. realiLada em Vitória, entre chefes da ARENA, e talvez 
presentes dementos do Executivo Estadual, no sentido de que se 
desenc;Jdeasse um pressionamento violento nos últimos meses deste 
ano. e ante'i do Governador deixar o seu cargo, a fim de que os me· 
no'i desa,isadm e o-. mais afoitos cedam à pressão dos acontecimen­
tos. r ssa prc~são 'ie desencadearia contra políticos, homens da lavou­
ra. 1ndú\tria e comércio. estudantes e operários. 

Foi as'iim que ~e desencadeou a ação policial visando, pelo ter­
ror. 11 -.lma~.:iom1.:n1o c o arnedront;.~mcnto de nosso~ correligionários. 

Sr. Presidente. hú pouco tempo narrei à Casa trucidamento 
Ol'Orrido cin..:D dias depois das eleições para prefeito, em Cachoeira 
do ltapcmirim. Município em que obtivemos a mais extraordinária e 
retumbante Htôria no E~tado do Espírito Santo, contra uma coli­
gaçJ.o poderosa da ARF~A. do' homens ricos da ARENA, dopo­
der da ARENA e do Sr. Go\ernador. para derrotar o MDB, e onde 
~c regi:-.trou um bárbaro assassinato que a Polícia luta até hoje para 
apurar m envolvimento~ que e nele se registraram. 

Sr. Pres1dente, uma semana depois da vitória do nosso candida­
to, entra um ex-Deputado Estadual num dos restaurantes"Qa cidade, 
<>em troca de palavras com ninguém. poucos minutos depois de ter re-
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cebido um telefonema do Prefeito de então, da ARENA, assassina o 
irmão do nosso Prefeito, baleia quase que mortalmente o nosso 
vereador mais votado no Estado inteiro, um dos grandes lideres do 
MDB no nosso Estado - o ilustre Vereador, por Cachoeira do 
ftapemirim, .. Roberto Valadão, e fere uma terceira pessoa, sem ter 
havido a mínima troca de palavras. 

O Delegado de Polícia de Cachoeira do ltapemirim procrasti­
nou a apuração. o inquérito, por meses. Conseguiu o autor do assas­
sínio e do quase assassínio na pessoa do nosso Verador, o habeas 
corpus libertador, e hoje solto- solto há muito, aliás- já faz outras 
eslrepolias na Praia de Marataíses, de revólver em punho. Aquele 
telefonema do hoje Secretário do Governo e ex-Prefeito de então, 
ficou sem apuracão alguma, enquanto que os jornais de Cachoeira 
de ltapemirim. da época, divulgavam, fartamente, a notícia de que o 
seu último telefonema, na porta do restaurante, fora para o ex-Prefei­
to, Sr. Ferracinho, que hoje é Secretário da Indústria e Comércio do 
meu Estado. 

Pois bem. Sr. Presidente, este foi o primeiro fato. Até hoje o 
inquérito rola e só agora chegou à Justiça. Com que demora agiu a 
polícia, protegendo o autor da morte e dos disparos. O segundo fa­
to: assassinato do nosso locutor durante a campanha, no Município 
de Boa Esperança, fato ligado, também, a im'plicações da polícia do 
Norte do Estado, com base em Colatina. Caiu verado de balas um jo­
vem, em plena mocidade, combativo, leal, enérgico, cujo único crime 
talvez fosse o fato de ser do MDB. 

Seus autores são homens da ARENA ligados e mereceram a pro­
teção da polícia de Boa Esperança, no Norte do Estado. 

Depois, a polícia agride um dos vereadores nossos, no Municí­
pio de Pinheiros, agride covardemente, em plena rua, como se agride 
a um anônimo qualquer, a um malfeitor, a um pistoleiro ou a um 
elemento qualquer da última estratificação social. Foi agredido pela 
polícia, em plena rua do grande Município de Pinheiros, no Norte do 
Estado. 

Dias depois, Sr. Presidente, a Polícia Federal de Vitóría vai a 
Cachoeira do ftapemirim e invade a Câmara Municipal; apreende 
seus livros e os leva para Vitória, para apurar nos discursos feitos na­
quelu Cãmara. pela Bancada do MDB. qualquer implicação 
esquerdista ou subversiva. 

Para que alguma providência se tomasse no caso daquela vio­
lentaçào da Cãmara Municipal de Cachoeira do ltapemirim. pela 
Polícia FederaL sediada em Vitória, fui ao Sr. Ministro da Justiça, e 
na mesma noite o Ministro telegrafa para Vitória e manda que a Polí­
cia Federal entrc!,!ue os livros da Câmara Municipal, apreendidos 
violentamente, por um comissário que ali fora, Sr. Presidente, na se­
gunda violentacão cometida em Cachoeira do ltapemirim, que tem 
sido teatro e palco dessas ações de amedrontamento e de terrorismo 
político. 

Na primeira vez mataram; na segunda tentaram matar a autono­
mia da Câmara, a soberania da nossa Câmara Municipal, apreenden· 
do os livros e os levando para Vitória. 

Sr. Presidente, tudo isto em Cachoeira do ltapemirim, o munid­
pio que é o cérebro e o coração do Sul do Estado. 

A quinta agressão, Sr. Presidente: a prisão de um padre no 
Município de lconha, pelo Delegado Municipal, o Sargento do des­
tac:J.mento policial. Prende o padre e o leva para Vitória. O Padre As­
sis, velho padre, que não é político, não tem ligações politicas, ape­
nas porque criticou a falta de providências da polícia na luta entre 
duas famílias, lula que roubou à vida um ou dois elementos num con­
flito no interior. 

Foi preso e levado para Vitória o Padre Assis, da cidade de lco­
nha, município sulino do meu estado. 

Sr. Presidente, não param aí as violências e o amedrontamcnto 
da policia para com os elementos do MDB. 

Há poucos dias denunciei, desta tribuna, a prisão feita em pleno 
escritório, de um advogado de Cachoeiro, membro ilustre da Ordem 
dos Advogados, seção do meu Estado, Assessor Jurídico do Prefeito 
de Cachoeira de Itapemerim, que é do MDB. o Dr. Abgar Paraíso, 
Diretor da Faculdade de Ciências Contábeis daquela cidade, que é o 

núcleo intelectual. do sul do meu Estado. Foi preso e levado para a 
delegacia. Por que, Sr. Presidente? Porque ele era ndvogado de uma 
causa em que fora arrolado como testemunha, num processo de aues­
tões de terra. Pois bem, a polícia quis o seu depoimento, foi buscã-lo 
no seu escrilório. 

O Sr. Delegado, o mesmo major que :~ão apurara as 
responsabilidades do crime, poucos dias depois da nossa vitória, 
quando caiu o irmão do Prefeito e foi baleado, quase mortalmente, o 
mais votado dos vereadores do meu Estado, o Vereador Roberto V a. 
ladão. este mesmo delegado, pega pelo braço o nosso correligioná· 
rio, advogado, Diretor da Faculdade e Assessor Jurídico da Prefeito· 
ra,leva-o até a delegacia, Sr. Presidente, e lhe diz: "De outra vez vou 
colocá-lo no xadrez". Ameaçando-o. Sr. President:, porque ele não 
quis depor. e de fato não depôs, no processo em que não era mais tes~ 
tem unha e sim advogado de uma das partes. 

Esta éa política do amedrontamento aos hom·:ns do MDB. V e~ 
jam bem, só em Cachoeira do ltapemerim matam o irmão do Prefei~ 
to e baleiam o Líder da nossa Câmara Municipal. mas baleiam-no, 
Sr. Presidente, quase que o matando. Depois violentam a Câmara 
Municipal apreendendo os seus livros para procurar nos discursos, 
nas resenhas dos discursos ali proferidos, qualquer implicação 
esquerdista ou subversiva. Terceira vez, prendem o assessor do 
Prefeito Municipal, Diretor de uma Faculdade de Ciências Contá­
beis, levam-no até a delegacia, ameaçando·O de prisão, da outra vez, 
se ele não depuser, se ele não satisfizer aos caprichos e ao arbitrio do 
mesmo delegado de polícia desde os tempos da campanha política 
passada. Esta denúncia eu a fiz, aqui, nos últimos dias. 

Sr. Presidente, não é só na área policial, ou na área do Judiciá­
rio, que o Sr. Governador é acusado, O biólogo que esteve aqui, no 
s·enado, depondo no caso da Reserva Biológica de Santa Lúcia 
acusou tambêm o Governador quando disse que rão era um mar de 
lama o Espírito Santo com o Governo que lá está; mas- e declarou 
em alto e hom som, na Comissão de Educação do Senado Federal -
que era lama mesmo. o que se encontra na administração desenca­
deada. produzida, do Sr. Governador, 

Oois Deputados do MDB, os ilustres Líderes Max Mauro e 
Nyder Barbosa, por noticiarem da tribuna da Assembléia Legislativa 
esse fato, tiveram, por parte do Sr. Governador, um processo, 
instaurado contra ambos, por terem divulgado o que o cientista disse~ 
ra a todos os jornais do Brasil. O Governador havia dito: "eu vou 
processar o Doutor Ruschi, porque me acusou, acJsou o Governo de 
estar no mar de corrupção e num mar de lama." 

Não processou, Sr. Presidente, o Biólogo que não só falou na 
Comissão do Senado mas falou em todos os jornais do Brasil. Falou 
aqui na Comissão de Educação. E os Deputados apenas veicularam 
aquelas acusações feitas pelo homem da ARENA, um cientista que 
enobrece e honra a Cultura e a inteligência do rreu Estado; homem 
da ARENA que acusou frontalmente o Sr. Governador de haver, no 
seu Governo, um mar de lama, e de ser o palco de uma corrupção 
desenfreada. Quem processa o Sr. Governador? Os dois Deputados 
do M DB que divulgaram as acusações frontais do ilustre Biólogo e 
Naturalista Augusto Ruschi, que não foi processado, nem tão 
pouco, incomodado pelas graves acusações que fez. 

Sr. Presidente, esse foi o último fato. Há dias, o ilustre Depu­
tado Nyder Barbosa acusa o Governo de estar pt:rmítindo a constru~ 
çào de um hotel de alta-rotatividade, em uma. ilha, na. Lagoa do 
Juparanã, visitada por D. Pedro 11, no Município de linhares. E o 
Sr. Go\<·ernador ainda instaura um processo conlra o Deputado_ 

Sr. Presidente, pelo que vê o Senado Fedt:ral - e está vendo 
V. Ex~- está sendo desencadeada contra o MDB uma campanha 
de arnedrontamento, de terror, de ameaça. t.porque, dentro de cinco 
meses. o Sr. Governador vai deixar o seu cargo. 

Passados os três meses do recesso, que se iniciarâ na próxima 
semana. restarão apenas dois meses, Sr. Presidente, para aqui trazer­
mos fatos que reafirmarão a nossa tese. Então, Centro de cinco meses 
cruzaremos pelas ruas com esse moço que, com o bastão de coman­
do na mão, mostrou-se, Sr. Presidente, capaz das ações menos 
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dignas de um Governador de Estado; vinga-se, como Governador, 
d<Js inimizades feita~ como candidato. Esta é a política de amedronta­
mento. 

Sr. Presidente, no meu Estado, os emedebistas não são políti­
cos, são guerrilheiros. Nós enf~entamos, nos nossos comícios, na 
campanha, os delegados que mandavam ap<Jgar as luzes nos nossos 
comicios, ameaçando-nos, desejando fazer com que parássemos com 
as acusações em pleno comício, mas nunca conseguiram resultado. E 
sempre, Sr. Presidente, essas \uzes se apagavam quando nós falá­
vamos, quando era nossa vez de acusar, mas nunca silenciamos. 

Sr. Presidente, os que não me conhecem, os que me julgam, por 
aqui. não sabem que prefiro, Sr. Presidente. mil vezes- e é a única 
coisa que peço a Deus- morrer na minha trincheira, morrer no meu 
palanque, morrer na minha luta, a morrer serenamente na minha 
cam<L 

Repito, Sr. Presidente, nunca conseguiram eles resultado al­
gum, nas três ou cinco vezes em que apagaram as lules. nos comícios 
no interior do Estado, nos Municípios do setentrião, os Municípios 
onde a situação po\icial é mais agressiva, é mais ameaçadora. Cinco 
vezes apagaram-se as luzes, mas não se apagou a minha voz, não ces­
sou o meu protesto, não calou a minha acusação veemente contra es­
se Governador. E daqui a cinco meses nós cruzaremos com ele pelas 
ruas, anônimo como nós mesmos. sujeito aos mesmos azares da vida 
pública. sujeito às mesmas confrontações que ele hoje nos impõe 
com a sua polícia, com os seus homens armados no interior. Ai, en­
tão. ele cruzará por nós, desarmado também desses poderes que a Re­
volução lhe pôs nas mãos, e o fez indevidamente, sem poder, sem po­
lícia. sem força. 

Daí por que quero dizer a V. Ex• que, passados os três meses de 
recesso, quando voltarmos daqui a três meses para reassumirmos e 
continuar nossa luta, aqui, na tribuna do Senado, o llrasil jâ terá co­
nhecido o fruto do diálogo, o País já terá conhecido outro compasso 
na \ida política nacional, o Brasil jâ deverâ ter conhecimento do fru­
to desse diálogo que se desencadeia com todas as forças na política 
nacional. Mas nós, do Espírito Santo, teremos a grata satisfação de 
cruzar nas nossas ruas e estradas, por onde andarmos, no interior do 
Estado, com o Governador que hoje ali está com o poder na mão, co­
mandando os seus soldados. os seus secretários e órgãos encarrega­
dos da arrecadação que pressiona os nossos comerciantes, os nossos 
agricultores, os nossos industriais, que fecha escolas dirigidas por 
professoras do M DB. 

Então, Sr. Presidente, é esse moço que, talvez, tenhamos aqui 
como Senador biônico no Senado Federal, representando o E~tado 
do Espírito Santo, e que governou num período em que, Sr. Presi­
dente~ mata-se, prende-se, e amedronta-se em nome do Governo, e 
nós resistimos, nós, sem poder na mão, nós. humilde mas bravamen­
te. n6s. que tivemos a atitude de entrar num camburão da Policia Fe­
deral e seguir para a sede da Polícia em Vitória, com amigos nossos 
presos em Cachoeira do hapemirim, quando lá dissemos ao Sr. De­
legado: a cela que se abrir para receber esses quatro moços vai rece­
ber o Deputado Federal. também, do M DB do ·Espírito Santo, na 
mesma cudeia. como protesto dessa violência que V. Ex• está prati­
cando contra os homens livres do meu Estado. 

Isto se verificou, também, em Cachoeira, quando o prefeito da 
ARENA tentou intimidar dois funcionários e dois vereadores do 
M DB, detidos pela Polícia Federal e levados. presos, p<Jra Vitória. 

Eu os acompunhei na mesma condução e obtive, aqui, do 
Sr. Ministro da Justiça uma providência que fez cessar aquele abuso 
e aquela arbitrari!!dade. 

Em Afonso Cláudio, um jornalista é detido pela Polícia e sofre 
ag.r~sào, de parte da polícia, o que mereceu a condenação da popula­
çiio do Município. 

Sr. Presidente, eram estas ações, enfileiradas desde o aliciamen­
to, desde a ação do trabuco, desde a violentaç<io pelos delegados e pe­
la polícia e outras ações que se perdem, que queríamos trazer, aqui. 
E ainda lemos, ern mãos, centenas de cartas que não vamos relatar. E 
a última ação, Sr. Presidente, é o fechamento de escolas e a remoção 
de professores. E não é no interior longínquo do meu Estado, é em 

C'achoeiro do ltapemirim, cérebro e coração da política e da econo­
mia do meu Estado. E foi ali que aquela ex-Prefeito deu as últimas 
ordens no telefone para o moço que matou, um minuto depois, o 
irmão do prefeito, e quase que matou também, o nosso Vereador 
mais votado- Roberto Valadào- feriu uma terceira pessoa e cujo 
processo se arrasta na comarca de Cachoeira do Itapemirim. 
Cachoeira entregue ao dinamismo de Hélio Manhães - Gilson 
Carone é o palco das ações de terrorismo político do Governador. 
Pois bem, lá nesse Mu'licipio de Cachoeira do Itapemirim, Sr. 
Presidente, transfere-se uma professora com vários cursos, além do 
de pós-graduação em várias escolas, ern Faculdade de filosofia, Sr. 
Presidente, somente porque ela é esposa de um Vereador nosso, que 
ataca, que critica, que faz acusações à política vesga, à política perse­
guidora do Governo do futado, e à ARENA de Cachoeira do 
ltapemirim. Trata-se da esposa do Vereador Sr. Walter Sthel Cock, 
ilustre e combativo Vereador do MDB, voz altiva e independente 
que na Càmara de Cachoeira, com Roberto Valadão, Ito Coelho e 
nossa bancada emedebista são as vozes mais altas do MDB no Sul e 
no interior do Estado. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a cam­
panhia.)- Comunico que o tempo de V. Ex' já terminou. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Concluirei. Sr. 
Presidente. ' 

Recebo, ainda hoje, a seguinte informação: a professora de 
ltapemirim, cujo pai doou o prédio para a escola~ ela é formada­
me informam: eles fecham, também, a escola, Sr. Presidente, porque 
ela é do MDB. Não vou dar o nome porque, se o fizer, o pessoal- o 
Grupo do Governo, Sr. Presidente, cairia desaçaimado sobre ela, per­
seguindo-a até à segunda geração. 

Repito, Sr. Presidente, que nós do MDB do Espírito Santo não 
somos políticos: somos guerrilheiros. Não queremos a subversão; 
abominâmo-la. Estamos distantes dela. Mas o que se verifica, Sr. 
Presidente, é uma ação ordenada, meticulosa, ponto por ponto, 
desencadeada, tentando o arttendrontamento do MDB, ora prenden­
do, ora matando, ora não tomando conhecimento quando o homem 
é da ARENA, ora perdoando as dívidas ao erário público, porque o 
contribuinte é da ARENA, mas cobrando e processando aquele que 
é do MDB, fazendo pagar com correção monetária, juros de mora, 
despesas de pfocesso, advogado e outras coisas mais. 

Sr. Presidente, encerro, pois, o meu pronunciamento, cumprin­
do o meu dever de. neste final de Sessão Legislativa, a dois passos do 
encerramento do atual período legislativo, trazer ao conhecimento 
da Casa esses problemas. não como Senador; como político, como 
homem público, como lutador da mesma causa que a todos nos trou­
xe aqui, em nome de princípios, em nome de razões, em nome de fun­
damentos. em nome de ideais morais e éticos, que nos fizeram um 
Partido político reconhecido pelo Governo. É o aviso e a advertência 
que estou fazendo ao Senado, para prevenir outras funestas ações 
que recairão sobre nós do MDB. 

São estas as considerações que trago ao conhecimento do 
Senado Federal. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSf 
1./N/JOSO NA SESSÀO DE 16-9-77. QUE SE REPUBLI· 
CA POR HAVER SAlDO COM !NCORREÇOES NO DCN 
- SEÇ ÀO 1/- DE 27-9-77 

O SR. JOSÉ LINDOSO (ARENA- AM. Pronuncia o seguin ... 
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Ocupo a tribuna do Senado para tratar de assunto de vital 
importância para o meu Estado e, em especial. para a cidade de Ma­
nau~. 

A Capital <lmazonense. como resultante dos dias promissores da 
economia da borracha, do fim do século passado para o princípio 
deste, foi uma das primeiras cidades brasileiras a receber iluminação 
elétrica. O seviço era prestado por uma empresa inglesa. 

Com o decorrer do tempo. e diante da decadência da economia 
gumífera, os ingleses se desinteressaram pelos destinos daquela 
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empresa que, já a altura da Segunda Guerra Mund!al, não mais tinha 
condições de prestar serviços compatíveis com as necessidades de 
uma cidade moderna. 

E nessa época, por iniciativa do então Deputado Paulo Nery, foi 
apresentado à Câmara dos Deputados projeto de lei, cria11do a Com­
panhia de Eletricidade de Manaus, hoje uma das subSidiárias da 
ELETROBRÁS. 

Vivemos nós, no Amazonas. e. especialmente, t.:1l Manaus, 
durante cerca de uma década, o problema da carência de energia, 
não só para o desenvolvimento da indúst.-ia, m<ts para o atendimento 
das necessidades domésticas. Os es.tuciJosos não podiam. absolu­
t'dmente, freqüentar os livros, senão à luz do aladim ou à luz do farJI 
dos querosenes. Os estudantes sufriam igualmente, e nas residências 
havia sempre o grande desalento, o grande desassossego pela ausên· 
cia dessa conquista da civilização. Somos marcados por esse fenôme­
no: a década da escuridão de Manaus, baila sempre nas lembranças 
tristes da minha alegre cidade. 

O Projeto Paulo Nery. transformado em lei, restabt:leceu para 
nós. essa tranqüilidade e suscitou a retornada do crescimer1to da cida­
de, até a altura em que o Presidente Castel\o Branco, na chamada 
Operação Amazônica, criando a Zona Franca de Manaus, deu os 
instrumentais para o seu desenvolvimento, e, assim foi a CEM 
ampliada para atender ao surto industrial que ali se estabelecia. 

Manaus como programa de desenvolvimento consome hoje, 
energia de uma termelétrica. a CEM. e essa energia é cara. Esse as~ 
sunto nos preocupa profundamente, porque estamos antevendo o 
esgotamento da capacidade desse complexo termoelétrico. sem ter­
mos ainda um dado concreto, objetivo, relativamente a um novo 
capítulo na história da energia da nossa cidade que seria a constru­
ção de uma hidrelétrica. 

t que a ELETRONORTE, uma das subsidiárias da 
ElETROBRÁS, identificou no rio Uatumã, à altura do sítio Balbi­
na. urna cachoeira que pode fornecer cerca de 250 mil kw de energia 
para Manaus, garantindo, assim, a continuidade do desenvolvimen­
to do parque industrial, dando-nos a segurança do fornecimento de 
energia. 

A ELETRONORTE já realizou pesquisas, levantamentos dos 
índices de capacidade da cachoeira de Balbina e definiu enlim a sua 
potencialidade. No entanto, a realização desse Projeto, que passou 
realmente a ser um projeto esperança para nós do Amatonas, não 
tem merecido a necessária urgência, face às medidas Governamen­
tais adotadas no início do ano, medidas essas, visando sustar toda e 
qualquer nova iniciativa de obra do Governo, dentro de rígida políti­
ca das preocupações de controle do processo econômico brasileiro. 
sofrido pela inflação. 

No entarlto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a obra de Balbina 
não pode ser equacionada em termos como o entendido em certas 
áreas que a desejam retardá-la para evitar despesas públicas e assim 
cumprir-se os ditames da política anti-inflacionária. 

Acontece que a capacidade do complexo termoelétrica da CEM 
se esgotará por volta de 1983. e se não tiver, a essa altura, fUncionan­
do a Usina de Balbina, terá o Governo de comprar novas unidades 
termoelétricas para instalá-las em Manaus, ou então, a.5sistirá ao 
truncamento do processo de industrialização daquela cidade, objeto 
de uma política desenvolvimentista regional, com cesultados 
extraordinariamente significativos, como é do conhecimento do 
Senado e da Nação. 

Todos que estamos empenhados no desenvolvimento do 
Estado. os políticos, o Governo estadual, os empresários, temos 
procurado ressaltar perante o Governo a importância dessa obra. 

Recebo das entidades representativas do comércio e da indústria 
o texto de uma mensagem-apelo dirigida ao Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Geisel. Pela significação dos seus 
termos, passo a lê-lo: 

"Classes empresariais amazonenses comparecem 
presença Vossa Excelência sentido agradecer recente. ato 
Jiberatório recursos, . pagamentos serviços pesquisa et 

engenharia relativo usinas hidrelétricas Amazonas pt 
Considerando necessidade garantia existência energia elétrica 
atender acelerado desenvolvimento Manaus et áreas circunvi~ 
tinhas, problema está reclamando providências urgentes, sua 
solução, permitimu-nos encarecer Vossa Excelência seja 
autorizada construção usina hidrelétrica cachoeira Balbina 
trecho rio Uatunà, Estado Amazonas et liberados recursos 
financeiros inclusive obras preliminares et urgentes construw 
ção estrada acesso, pista poucos pequenos aviões et acampa­
mento pioneiro pt Atual capacidade instalada usinas 
termoelétricas Manaus corresponde duzentos et oito mil 
kilowats atenderá demanda mercado que cresce razão vinte 
por cento ano somente até 1980 pt Essas usinas 
termoelétricas Manaus consomem momento atual430 tonela­
das diária.~ óleo combustível et consumo progressivo até 1980 
:.J.tingirú 700 toneladas dia pt Julgamos oportuno informar 
Vossa bcclência que iniciadas este ano obras hidrelétricas 
Cachoeirínha Balbina somente início 1983 poderão funcionar 
primeifa máquina razão por que qualquer atraso partida 
obras acarretarão maior consumo óleo corr.bustível em detri­
mento esforço Governo Federal, visando equilíbrio Balanço 
,Pagamento pt Considerando finalmente todo interesse Gow 
verno Vossa Excelência preservação et ampliação programa 
integração Amazônia, renovamos apelo sentido imediato 
início construção hidrelétrica cachoeira Balbina que represen­
tarão como já demonstrado segurança pleno abastecimento 
energia elétrica Manaus, paio maior desenvolvimento 
Amazônia Ocidental, indispensável progre~.so região pt Res­
peito~as saudações. 

As~ociaçào Comercial do Amazonas - Elias Jacob 
Benzecr)', Presidente; Federação das Indústrias do Estado do 
Amamnas - João de Mendonca Furtado, Presidente: 
Federação do Comércio do Estado do Amatonas - José 
Ribeiro Soares. Presidente; Federação Agricultura do 
Amatonas- Euripedes Ferreira Lins, Presidente: Cluhe dos 
Diretores Lojistas- José Lopes da Sil\18, Presidente.'' 

O Sr. E\landro Carreira (MDB - AM) - Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. JOS~ LINDOSO (ARENA 
aparte. 

AM) -- V. Ex• tem o 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Nobre Senador, 
hipoteco i~condicional Solidariedade ao apelo que V. Ex~ dirige às 
autoridades maiores e enfatizo no sentido de obediê1da a um elenco 
de propriedades para a Amazônia. Aliás, esse atendimento jâ deveria 
ter sido feito desde longa data. O que a Amazônia çrecisa é de ener· 
gia barata. Na Amazônia acontece uma inversão de valores dos 
processos econômicos. Tem que se oferecer energia para haver 
demanda e não esperar que haja demanda de energia para poder 
instalar as usinas. Esta usina é prioritária, assim como a Cachoeira 
do Bem-Querer, no Rio Branco, regularizando o Rio Branco. Essa 
hidrelétrica instalada no Bem-Querer poderia fornecer cerca de 100 
mil quilowatts de energia a Manaus. Portanto, estou com V. Ex~ nes­
sa reivindicação. 

O SR. JOS~ LINDOSO (ARENA - AM) - Agradeço o 
aparte de V. Ex• e acrescento no elenco das pequer:as hidrelétricas 
que devem ser construídas na Amazônia. além da do Bem-Querer, a 
Usina de Samue,, para fornecer energia a Porto Ve~ho, onde tambem 
há um processo de desenvolvimento de extraordinária significação. 

Dou continuidade, Sr. Presidente, à exposição que vinha fazen­
do. Além da palavra dos empresários preocupados com o processo 
de desenvolvimento e a segurança de fornencimento de energia para 
Manaus. o Governador Henoch Reis vem insistindo perante as au­
toridades da República para o atendimento desse pleito. No mês pas­
sado S. Ex' esteve com o Presidente da República e cotocou em 
mãos de S. Ex• o pedido no sentido de que fosse autorizada, de 
imediato, a construção da usina hidrelétrica de Balbina. 
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Argumentava o Sr. Governador de que, no Amazonas, em virtude 
dos regime<; das chuvas, trabalhos dessa natureza são demorados 
porque o tempo de estio é de cerca de 6 meses; nos outros 6 meses há 
ocorrência constante de chuva, impossibilitando trabalhos de campo. 

Citava S. Ex•. segundo relatou-me, o fato de, ao visitar Santa 
Isabel de Cachoeira. no Rio Negro em contacto com o Comandante 
do Batalhão, ali sediado, esse militar informava que, no ano pas­
sado, só pudera utilizar, dos 360 dias do ano. 100 dias, em trabalho 
de estradas. Os outros dias todos teriam sido castigado. por freqüen­
tes chuvas impeditivas das atividades de homens e máquinas. 

Agora, Sr. Presidente- e é este o e.specto particular que me traz 
à tribuna - o grupo franco-brasileiro, que está definindo os contra­
tos entabulados na França, quando da viagem do Presidente da 
República, àquele país da. Europa, recebeu recomendações de definir 
os refefentes a Tucuruí. 

Sabemos nós que, nas linhas gerais das negociações na França, 
teríam sído previstos os meteriais necessários também a B.albina c 
Usina de Samuel. Por que excluir, nesta altura, Balbina da contrata­
çào com o grupo francês? Não se justifica. absolutamente. essa medi-

da, tendo em vísta que o Governo desenvolve na Amazônia um pro­
grama de desenvolvimento, com a instalação da Zona Franca, 
apoiada por inc.entivos fiscais e o Governo não poderá. portanto, 
criar uma situação paradoxal, negando um instrumento de alta 
significação para que o desenvolvimento ali implantado se consolide. 

Energia elétrica para Manaus é uma questão imperativa. É um 
problema de coerência da política de desenvolvimento que o Go­
verno ali estabeleceu. Por isso eu aqui, desta tribuna do Senado, 
venho fazer veemente apelo no sentido de que as autoridades da 
República, considerando esses aspectos urgentíssimos, dêem 
prioridade absoluta com o projeto do Balbina, e defiram assim, ao 
grupo franco-brasileiro. que estuda, objetivamente, os contratos com 
a França, a faculdade de, também, estudar a aquisição do material 
destinado à Balbina. Só assim teremos, efetivamente, garantido o 
desenvolvimento da Amazõnia Ocidental e a tranqüilidade do 
progresso de Manaus podendo o Governo, coerentemente, pros­
seguir na sua obra em prol do crescimento desse pólo indus.trial. 

Era o que tinha dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
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